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DIREITOS DO CONSUMIDOR FACE À DESCONFORMIDADE DO BEM: HIERARQUIA OU 

ALTERNATIVIDADE? 

 

A presente dissertação dedica-se essencialmente ao estudo do regime da compra e venda 

de bens defeituosos, procedendo a uma análise cuidada da protecção dos consumidores 

aos quais sejam fornecidos bens ou prestados serviços defeituosos. 

 

Para que melhor se alcance o sentido da presente exposição, convém delinear o seu 

percurso. 

 

Deste modo, o presente estudo é divido em quatro partes. 

 

Num primeiro momento, com o desiderato de desenvolvermos o tema a que nos 

propomos, analisamos o regime consagrado no Código Civil,  estudando as conclusões 

a que chegou a doutrina ao longo dos últimos anos, o que corresponderá, naturalmente, 

ao primeiro capítulo. 

 

Seguidamente, o estudo foca-se, principalmente, no regime instituído pela Lei de 24/96 

de 31 Julho, comummente designada por Lei de Defesa do Consumidor e na Directiva 

1999/44/CE do Parlamento e do Conselho de 25 de Maio de 1999, que foi transposta 

pelo Decreto-Lei 67/2003 de 8 de Abril para o ordenamento jurídico português, razão 

pela qual se autonomiza o segundo,  terceiro e quarto capítulo, respectivamente. 

 

Por conseguinte, procedemos à análise do método de transposição adoptado pelo 

legislador nacional, sem olvidar o conceito de conformidade e a inovação – face à 

Directiva - da (aparente) alternatividade quanto aos meios de defesa do consumidor. 

 

No que concerne ao último capítulo, foi nosso propósito determinar o âmbito de 

aplicação do Decreto-Lei 67/2003, bem como os direitos ao dispor do consumidor 

perante a falta de conformidade do bem, identificando qual o alcance prático do limite 

do abuso do direito. 
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LES DROITS DES CONSOMMATEURS FACE À LA NON-CONFORMITÉ DU BIEN: 

HIÉRARCHIE OU ALTERNATIVITÉ? 

 

Cette dissertation est essentiellement dédié à l’étude du régime de l’achat et de la vente 

de bien défectueux, en procédant a une analyse minutieuse de la protéction des 

consommateurs autour des produits et services défectueux qui leurs sont vendu. 

 

Pour mieux saisir le sens de cette exposé, il est important d’indiqué sont trajet. Dès lors, 

cette étude est divisée en quatre parties. 

 

Dans un premier abord, par l’intérêt de développer le théme que nous proposons, nous 

avons analysé le régime consacré dans le Code Civil, en étudient les conclusions de la 

doctrine au cours des dernières années, ce qui correspond au premier chapitre. 

 

A posteriori, cette étude se concentre particulièrement au regime fondé par la Loi 24/96 

du 31 Juillet, habituellement désigné par Loi de la Défense du Consommateurs et du 

regime fondé par la Directive 1999/44/CE du Parlement e du Conseil du 25 Mai de 

1999, transposée par le décret-loi 67/2003 du 8 Avril pour le système juridique 

portugais, c’est pourquoi on emancipe le deuxième, troisième et quatrième chapitre. 

  

Par conséquent , nous avons examiné le méthode de transposition adoptée par le 

législateur national , sans oublier le concept de conformité et de l'innovation – face à la 

directive – de (la supposé ) alternativité  relativement aux moyens de protéction des 

consommateurs.  

  

Concernant le dernier chapitre, notre intention était de determiner le domaine de 

l’application du décret-loi 67/2003, ainsi que les droits à la disposition du 

consommateur vis-à-vis du manque de conformité du bien, en permettant d’identifier 

quelles sont les résultats pratiques des limites de l’abus des droit 
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INTRODUÇÃO 

 

Primeiramente, a título de intróito reveste-se da maior importância referir que, no 

douto entendimento de Carlos Ferreira de Almeida
1
, “a introdução no Direito da figura 

do consumidor, justifica-se pela sua condição de debilidade, fraqueza ou 

vulnerabilidade”.
2
 

Deste modo, impõe-se-nos, como realidade paradigmática para a compreensão do 

problema sub judicio, determinar, primeiramente, os seus antecedentes históricos. 

Na verdade, apraz-nos referir que a 2.ª Guerra Mundial, e todas as alterações 

económicas e comerciais registadas ocorridas a partir dos anos cinquenta
3
, alteraram por 

completo a dinâmica de funcionamento da sociedade,
4
 na medida em que as relações 

contratuais deixaram de figurar como paradigma das relações contratuais civis, das 

quais resultava que as partes estariam numa posição de pura igualdade, pressuposto 

liberal que presidiu à regulamentação dos negócios jurídicos, o que não existe nas 

relações entre vendedor e consumidor.
5
 

Nesta senda, desbravando-se novos horizontes, devido ao desequilíbrio entre os 

contraentes, verificou-se claramente que o direito tradicional se encontrava inadequado 

para disciplinar este novo tipo de relações, razão que impulsionou a Comunidade 

Europeia, na década de setenta, a lançar mão de diversas medidas para a construção de 

uma política de protecção dos consumidores.
6
 

                                                           
1 ALMEIDA, Carlos Ferreira, Direito do Consumo, Almedina, 2005, pp. 27 e 28. Para maiores desenvolvimentos, vide SILVA, João 

Calvão – Responsabilidade Civil do Produtor, 1999, p. 27 e ss;  

2 É assaz comum a associação ao famoso discurso do presidente norte-americano John G. Kennedy, que a 15 de Março de 1963 no 

Congresso, salientou que “consumidores, por definição, somos todos nós”, acrescentando que, apesar de não se encontrarem 

organizados e de não serem ouvidos, constituem o maior grupo económico a actuar no mercado. 

3 Contudo, Jorge Morais de Carvalho relata que “os primeiros sinais da percepção de que existe um desequilíbrio na base da 

relação de consumo são, no entanto, anteriores, apontando-se à Bíblia ou o Corão como exemplo”. CARVALHO, Jorge Morais, 

Manual de Direito do Consumo, 2ª Edição, Almedina, 2014, p. 11. 

4 ANDRADE, José de Vieira, Os Direitos dos Consumidores como Direitos Fundamentais na Constituição da República Portuguesa 

de 1976, Estudos de Direito do Consumidor – vol.5, 2003 p. 142. 

5 Para maiores desenvolvimentos: CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no 

Direito do Consumo, Dissertação para doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, 

sob a orientação do Professor Doutor Carlos Ferreira de Almeida, Lisboa, 2011. 

6 In casu, destaque a Carta do Conselho da Europa de 1973 que inspirou a Comissão Europeia a aprovar, em 1975, o primeiro 

programa de acção relativo à protecção dos consumidores, referindo-se a cinco direitos fundamenais: a protecção na saúde e da 

segurança; a protecção dos interesses económicos; a indemnização dos danos; a informação e a educação; a representação. No 

que concerne à consagração da protecção dos consumidores nos tratados, o fenómeno só se verificou a partir do Acto Único 

Europeu de 1986, tendo sido reforçada a sua posição pelos Tratados de Maastricht e de Amesterdão, de 1992 e 1999, 
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 Almejando uma melhor compreensão, afigura-se pertinente frisar que em 

matéria de incumprimento contratual, maxime quanto ao cumprimento defeituoso, as 

normas previstas pelo legislador nacional, revelavam-se insuficientes para uma efectiva 

protecção dos consumidores, precisamente na aquisição de bens defeituosos.  

 Relativamente ao nosso país, o panorama melhorou com a Lei n.º 23/96 de 31 de 

Julho.
7
 

 Todavia, apesar desta intervenção legislativa ser um grande avanço quanto aos 

outros regimes que se verificavam na Europa, em meados de 1993, mais do que 

prometia a força humana, a União Europeia decidiu conjugar esforços no sentido de 

regular a matéria aqui em apreço, relativa à venda de bens de consumo e às respectivas 

garantias.
8
 

 Urge desmistificar esta opção da UE, que se pautou com o objetivo de efectivar 

o mercado comum, eliminando distorções na concorrência que até então se verificava, 

resultado da enorme disparidade de normas em matéria de garantias dos bens de 

consumo.
9
 

 Com efeito, a Directiva foi transposta para o nosso ordenamento jurídico através 

do Decreto- Lei n.º 67/2003, entretanto alterado pelo Decreto-Lei n.º 84/2008. 

 No aqui nos interessa, a transposição da mesma foi realizada com uma diferença 

quanto aos direitos atribuídos ao consumidor em caso de desconformidade. 

 A Directiva adoptou um esquema hierarquizado, e o legislador pátrio optou pela 

posição diametralmente oposta, ou seja, estabeleceu os meios de tutela todos aos mesmo 

nível de exercício, limitados apenas pela impossibilidade e pelo abuso de direito. 

 Na verdade, o presente estudo visa enunciar e clarificar os direitos colocados à 

disposição do consumidor perante uma situação de desconformidade do bem adquirido 

com o contrato de compra e venda, revelando o modus operandi para o seu exercício 

tendo sempre em conta os limites supra explanados. 

                                                                                                                                                                          
respectivamente. Para maiores desenvolvimentos, CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2ª Edição, 2014, p. 

12. 

7 Doravante designada por LDC.  

8 Aprovando em 1999 a Directiva 1999/44/CE. Na verdade, a tarefa foi de extrema dificuldade, na medida em que veio harmonizar 

uma matéria que, ao nível das garantias era bastante variável no seio de cada um dos Estados-Membros. 

9 Sem nunca deixar de referir que um dos principais objectivos da legislação do consumo passa por estimular a confiança do 

consumidor, com o desiderato de que este adquira mais bens e serviços. 
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 A título meramente indicativo, quando é que a escolha do consumidor pode 

representar um comportamento abusivo? Como interpretar este segmento normativo? 

 Estaremos perante uma alternatividade pura dos meios de tutela face à 

desconformidade do bem? Ou a solução dada pelo nosso legislador consagra, 

implicitamente, uma hierarquização? Ou será outra a solução consagrada? 

 São estas e outras questões que nos propomos a desmistificar, convidando-o a 

debruçar-se connosco em alguns momentos de reflexão. 

Sob pena de adiantarmos, desde já, algumas notas fundamentais da explanação 

que nos propomos desencadear, abstemo-nos de proferir hic et nunc mais considerações 

a respeito do caso em apreço no presente capítulo. 

 

 

CAPÍTULO  I - O REGIME DO CUMPRIMENTO DEFEITUOSO DO CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA NO CÓDIGO CIVIL 

 

 

1. CUMPRIMENTO DEFEITUOSO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO CÓDIGO 

CIVIL 

 

 Segundo o preceituado no artigo 762.º n.º1, “o devedor cumpre a obrigação 

quando realiza a prestação a que está vinculado”.
10

 

 Note-se que resulta dos princípios gerais do Direito das Obrigações que no 

cumprimento das obrigações emergentes do contrato, as partes devem actuar de acordo 

com a regra da pontualidade, devendo o contrato ser cumprido efectivamente ponto por 

ponto.
11

 

Ao mesmo tempo, a realização da prestação deve ser pautada pelos ditames da 

boa-fé, conduzindo a que as partes devam actuar com correcção e honestidade, de modo 

a não causar prejuízos ao credor.
12

 

                                                           
10 O n.º 2 do mesmo artigo estabelece que “no cumprimento da obrigação, assim como no exercício do direito correspondentes, 

devem as partes proceder de boa-fé.” 

11 Nos termos do artigo 406.º do Código Civil, “o contrato deve ser pontualmente cumprido, e só pode ser modificado, extinguir-se 

por mútuo consentimento dos contraentes ou nos casos admitidos na lei”. 

12 Antunes Varela refere que se trata de “apurar, dentro do contexto da lei ou da convenção donde emerge a obrigação, os 

critérios gerais objectivos decorrentes do dever de leal cooperação das partes, na realização cabal do interesse do credor com o 

menor sacrifício possível dos interesses do devedor, para a resolução de qualquer dúvida que fundadamente se levante, quer seja 
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 Hodiernamente, a doutrina maioritária admite a existência de uma terceira 

modalidade de não cumprimento, maxime o cumprimento defeituoso.
13

 

In casu, entende-se que o cumprimento defeituoso engloba uma panóplia de 

situações em que o credor vê o seu interesse contratual não ser atendido devido ao facto 

de a prestação, apesar de ser realizada, fora de forma inexacta, incompleta, deficiente, 

correspondendo a uma desconformidade entre a prestação negociada e posteriormente 

contratada e aquela que foi, por fim, realizada.
14

 

Romano Martinez ensina que “sempre que o devedor realiza a prestação a que 

estava adstrito em violação do princípio da pontualidade do cumprimento, há uma não 

conformidade; uma discrepância entre o ser e o dever ser. Em rigor, nesses casos, nem 

sequer há cumprimento, porque o cumprimento é necessariamente pontual. Em sentido 

amplo, o cumprimento defeituoso corresponde a uma desconformidade entre a 

prestação devida e a que foi realizada. É portanto, sinónimo de cumprimento inexacto 

ou imperfeito.”
15

 

É ainda “pacífico que o dever de entregar a coisa não se reconduz, apenas, ao 

acto isolado de entrega da coisa, devendo corresponder à entrega da coisa devida, em 

conformidade com o programa contratual ajustado entre as partes; por isso, mais do 

que a obrigação do vendedor em entregar a coisa vendida, o vendedor tem a obrigação 

de entregar coisa conforme ao contrato.”
16

 

Concretizando, que mecanismos se encontram à disposição do comprador quando 

o bem adquirido apresenta defeitos que impedem a prossecução do fim que lhe era 

destinado? 

                                                                                                                                                                          
acerca dos deveres de prestação (forma, prazo, lugar, objecto, etc), quer seja a propósito dos deveres acessórios de conduta de 

uma ou outra das partes.” – VARELA, Antunes, Das Obrigações em Geral, Vol. II, 7ª Edição, Almedina, p. 13. 

13 Brevitatis causae, não iremos expandir a nossa reflexão sobre a falta de cumprimento e a mora, que são as duas formas 

tradicionais de incumprimento. No douto entendimento de Romano Martinez, “o artigo 798.º consagra uma noção ampla de 

incumprimento”. - MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Almedina, p.122. Defendendo posição idêntica, vide BRAGA, 

Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.11. 

14 À luz das considerações que antecede, verifica-se que existe um tronco comum entre as três formas de incumprimento das 

obrigações, ou seja, o credor não vê a sua pretensão satisfeita.   

15 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 150. O Autor advoga ainda que “o credor pode 

exigir que o cumprimento inexacto seja rectificado, entendida esta rectificação em sentido amplo, de forma a incluir, não só a 

eliminação do defeito de qualidade (p. ex. reparar a máquina), como também de outras inexactidões que se possam suprimir (v. g. 

violação de certos deveres acessórios). Trata-se, no fundo, da realização subsequente da prestação devida, que foi cumprida de 

modo defeituoso.” MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 153. 

16 CALDAS, Luís Miguel Simão da Silva, Estudos de Direito do Consumo, Coordenação Professora Doutora Adelaide Menezes Leitão, 

Instituto de Direito do Consumo da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, 2013, p. 310. 
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Esta questão será tratada oportunamente nos capítulos seguintes, procedendo-se à 

análise dos diferentes regimes em vigor. 

 

1.1 REGIME NO CÓDIGO CIVIL – ERRO OU INCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 

Não obstante a nossa dissertação se debruçar sobre a compra e venda de bens 

defeituosos nas relações de consumo, relembramos, em sinopse, os termos em que a 

problemática vem equacionada e tratada noutros institutos da compra e venda, maxime, 

na compra e venda de bens alheios
17

 (art. 892.º do CC) e na venda de bens onerados
18

 

(art. 905.º do CC). 

 Na verdade, o Decreto-Lei n.º 67/2003 que infra esmiuçaremos no capítulo IV, 

consagra um regime especial para as relações de consumo. Conforme referem 

Agostinho Guedes e Pinto Monteiro, se isto aconteceu, foi porque o legislador 

“entendeu serem outras as normas mais adequadas a reger aquele instituto.”
19

 

Posto isto, consideramos pertinente abordar o regime da compra e venda fora das 

relações de consumo
20

, previsto expressamente no artigo 913.º e seguintes do Código 

Civil, porquanto antes do surgimento da Lei de Defesa de Consumidor, era este o que se 

aplicava às relações de consumo e que mesmo após a sua publicação o completava.
21

 

Da disciplina legal do instituto, cristalizada no artigo 913.º n.º 1 do Código Civil, 

decanta-se que “se a coisa vendida sofrer de vício que a desvalorize ou impeça a 

realização do fim a que é destinada, ou não tiver as qualidades asseguradas pelo 

                                                           
17 “A propriedade de uma coisa ou a titularidade de um direito a transmitir solo consensu necessita de existir na esfera juridica do 

vendedor: nemo plus iuris in alium transferre potest quam ipse habet. Deste modo, é nula a venda de bens alheios como próprios 

(904.º do CC), e não como bens futuros (arts. 893.º e 880.º) sempre que o vendedor careça de legitimidade para a realizar (art. 

892.º) – nulidade confinada às relações entre alienante e adquirente, porque perante o verdadeiro proprietário da coisa, a venda, 

como res inter alios acta, é ineficaz.” – SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, 2001, Almedina, p. 13. 

18 “Se sobre o bem transmitido incidirem óns que excedam os limites normas de direitos da mesma categoria, nomeadamente, uma 

servidão de passagem, um contrato-promessa de compra e venda com tradição da coisa, um contrato de locação, privilégios 

creditórios, uma hipoteca, etc., estar-se-á perante uma hipótese de compra e venda com vício de direito, ou seja, de um contrato 

de compra e venda que incide sobre bens onerados, previsto no art. 905.º do CC.”. MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, 

(Parte Especial) 2ª Edição, Almedina, pp. 122 e 123. 

19 GUEDES, Agostinho, MONTEIRO, Pinto, Venda de animal defeituoso, parecer, Colectânea de Jurisprudência, Ano XIXX, 1994, 

Tomo V, p. V-9 

20 Saliente-se ainda que são inúmeros os contratos de compra e venda que não se traduzem em relações de consumo, e que por 

essa razão, não se subsumem nesse regime, tal como a compra e venda de bens alheios (art. 892.º do CC) e a venda de bens 

onerados (art. 905.º do CC). 

21 Sem nunca deixar de dar nota de outro regime para a venda de coisas defeituosas fora das relações de consumo, precisamente 

o previsto no Código Comercial, referente à compra e venda mercantil. 
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vendedor ou necessárias para a realização daquele fim, observar-se-á, com as devidas 

adaptações, o prescrito na secção precedente, em tudo quanto não seja modificado 

pelas disposições dos artigos seguintes”. 

Por seu turno, o artigo 918.º do CC, consagra que “se a coisa, depois de vendida 

e antes de entregue, se deteriorar, adquirindo vícios ou perdendo qualidades, ou a 

venda respeitar a coisa futura ou a coisa indeterminada de certo género, são aplicáveis 

as regras relativas ao não cumprimento das obrigações.” 

Afigura-se pertinente referir que tem sido frequente admitir-se
22

 que o regime é 

diverso consoante a coisa vendida esteja ou não determinada à data da venda, 

considerando-se que, faltando a qualidade, a teoria dos vícios redibitórios teria 

aplicação se a obrigação for específica, mas não se fosse genérica, pois neste caso o 

problema seria de incumprimento do contrato.
23

 

Por outras palavras, o nosso regime jurídico estabeleceria para a compra e venda 

de coisas defeituosas o seguinte sistema: tratando-se efetivamente da venda de uma 

coisa específica
24

, deverá o julgador aplicar o instituto do erro (art. 247.º e 251.º do 

CC), por remissão dos artigos 905.º e 913.º do CC, mas se estivermos perante uma 

venda de coisa genérica
25

 (ou futura), já serão as regras relativas ao não cumprimento 

das obrigações (art. 798.º do CC.), por remissão final art. 918.º. do CC. 

Não se encontrado justificação para que realize a distinção referida, acolhemo-

nos à lição do civilista Romano Martinez defendendo que  a leitura que se deve fazer do 

                                                           
22 Pese embora a doutrina seja unânime ao afirmar que não será a melhor solução de jure constituendo. 

23 Deste modo, resultaria a existência de dois regimes distintos aplicáveis à compra e venda de coisa defeituosa consoante a coisa 

seja determinada ou indeterminada. Neste último caso, recorrer-se-ia ao regime regra do cumprimento defeituoso, sendo as 

regras da compra e venda invocáveis só em caso de venda de coisas determinadas. Romano Martinez afirma que esta 

diferenciação “pode justificar-se no espaço jurídico alemão, atento o disposto no §480 BGB, mas no sistema jurídico português tal 

distinção não pode ser aceita”, porquanto “tanto no caso da coisa ser determinada como indeterminada, os atributos da qualidade 

fazem parte da prestação devida”. MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações (Parte Especial),2ª Edição, Almedina, p. 134. 

24 Nas obrigações de coisa, como é o caso da obrigação de entrega na compra e venda, podem distinguir-se quanto ao seu objecto, 

as obrigações específicas e as genéricas. Antunes Varela ensina  que é específica “a obrigação cujo objecto mediato é individual ou 

concretamente fixado”, e genérica, “aquela cujo objecto está apenas determinado pelo seu género (mediante a indicação das 

notas ou características que a distinguem) e pela sua quantidade”, acrescentando que “a indicação de género pode incluir um 

maior ou menor número de notas definidoras, sendo a extensão dele tanto menor quanto maior for a sua compreensão”. VARELA, 

Antunes, Das Obrigações em Geral, Vol. I, 10ª Edição, Almedina, p. 919. 

25 De acordo com o douto entendimento do Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 10 de Novembro de 2011, “da presente 

distinção resulta extraível uma primeira consequência: a de que na venda de coisa genérica, porque o defeito, a existir, não será 

pré-existente ou contemporâneo da venda, mas posterior à sua conclusão, situando-se já na fase do cumprimento do contrato, 

mais precisamente, na escolha pelo vendedor da coisa em concreto a entregar, e porque o comprador não pode, por definição, 

quanto ao aspecto a que esta se refere, ter incorrido em erro, não há lugar à possibilidade de a anular. O comprador neste tipo de 

compra e venda não pode optar pela anulação do contrato.” Disponível em www.dgsi.pt. 
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artigo 918.º é a seguinte: “o legislador pretendeu unicamente esclarecer que, nos casos 

previstos na disposição legal, encontram aplicação as regras gerais relativas à 

transferência da propriedade e do risco; ou seja, o regime do cumprimento defeituoso 

previsto no artigo 913.º e ss. CC destina-se também a regular os casos de venda de 

coisa indeterminada, após a transferência da propriedade ou do risco. Nestes termos, 

do preceito em causa não é lícito retirar qualquer conclusão a contrario, no sentido de 

ter sido estabelecido um regime diverso, porque tal ilação opor-se-ia ao espírito do 

sistema”.
26

 

Sufraga-se, por isso, o entendimento de que a coexistência de sistemas distintos 

é destituída de qualquer de qualquer sentido, traduzindo-se na aplicação de regras 

distintas em situações que, na pratica, não o justificam.
27

 

A título de nota preliminar, refira-se ainda que no Código Civil, o regime da 

venda de coisas defeituosas não goza de uma autonomia dogmática própria, porquanto 

o artigo 905.º do Código Civil
28

, remete para os institutos do erro e do dolo, 

consagrando apenas algumas especificidades próprias que acrescerão ao regime geral 

da anulabilidade por erro ou por erro agravado pelo dolo.
29

 

 Neste enfoque, perfilam-se essencialmente duas teses: uma referente à teoria do 

erro; outra, que se contrapõe à primeira, designada comummente por teoria do 

cumprimento. 

Tal como refere Armando Braga, “no domínio do enquadramento jurídico e 

dogmático da venda de coisas defeituosas, a doutrina diverge. Há quem entenda que os 

dois regimes podem coexistir
30

, quem entenda que a venda de coisas defeituosas 

                                                           
26 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, Parte Especial, Contratos, Almedina, p. 135;  

27 Almejando uma melhor compreensão, vide o exemplo avançado por LEITÃO, Menezes, Direito das Obrigações, Contratos em 

Especial, Vol. III, 8ª Edição, Almedina, 2013, p. 117: “se o comprador escolher numa ourivesaria um anel de brilhantes e 

posteriormente nele descobrir um risco, tem de demonstrar um erro seu para anular o negócio e apenas tem direito à restituição 

do preço e a uma indemnização pelos danos emergentes com base no interesse contratual negativo. Se porém, se limitar a 

encomendar um anel de brilhantes à ourivesaria e o vendedor entregar um anel riscado, considera-se haver incumprimento do 

vendedor e a indemnização naturalmente abrange o interesse contratual positivo”. 

28 Aplicável ex vi pelo artigo 913.º do Código Civil. 

29 Consulte-se as referências de MACHADO, João Baptista, Acordo Negocial e erro na venda de coisas defeituosas, in BMJ n.º 215,  

p.6, 1976 e SANTOS, Pedro Manuel Moreira da Silva, Responsabilidade Civil e Garantias No Âmbito do Direito do Consumo, 

Dissertação de Mestrado em Direito, Faculdade de Direito Universidade do Porto, 2012, p.32. 

30 Em sentido contrário, destaque para o douto Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, cujo Relator foi Isaías Pádua, de 21 de 

Outubro de 2003, considerando serem distintos os pressupostos dos direitos que assistem ao comprador, decorrentes do erro ou do 

incumprimento defeituoso, não sendo permitida a sua concorrência. Disponível em www.dgsi.pt. 
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constitui uma modalidade do incumprimento contratual em geral, e quem enquadre o 

cumprimento defeituoso no regime do erro”.
31

 

 A primeira tese, conforme nos ensina Calvão da Silva, “espelha o entendimento 

de uma corrente doutrinária, então dominante nos autores portugueses, acerca dos 

vícios redibitórios, traduzido no anteprojecto de Galvão Teles
32

, nos termos seguintes: 

Os vícios da coisa, como os do direito, não constituem fundamento autónomo de 

anulação: integram-se nos institutos do erro e do dolo.”
33

 

 O Autor acrescenta ainda que “na base da teoria do erro, da teoria que insere a 

garantia pelos vícios na sistemática geral do erro e reclama a invalidade da venda por 

erro sobre as qualidades ou atributos do objecto alienado, estão do  ponto de vista 

tradicional, ancorado na doutrina de Ziterlmann, de que o acordo negocial sobre coisa 

especifica se dirige apenas à coisa como tal, à coisa em si, tal qual é na sua concreta 

individualidade espaço-temporal, não abrangendo as suas qualidades, as quais 

fundamentariam o contrato mas não integrariam o seu conteúdo, ficando antes no 

domínio ou antecâmara dos motivos”
34

 

 Neste sentido, a garantia  não pode ser entendida como uma reacção ao 

incumprimento ou cumprimento inexato do dever de prestação do devedor, traduzindo-

se num dever autónomo e acessório do dever de entrega da coisa tal qual existe, 

responsabilizando o vendedor apesar do cumprimento e não por causa do 

incumprimento do seu dever de prestação, com fundamento na frustração da expectativa 

do comprador, tendo como fito impedir a violação do princípio da equivalência 

subjectiva inerente à compra e venda pela entrega da coisa viciada.
35

 

 Acompanhando este entendimento, Miguel Teixeira de Sousa defende que 

“enquanto o cumprimento defeituoso pressupõe que a coisa prestada é diferente da 

                                                           
31 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.17. 

32 Almejando uma melhor compreensão da posição de Galvão Teles, vide TELES, Galvão – Manual de Contratos em Geral, 3ª 

Edição, Lisboa, 1965, p. 88. 

33 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 49. 

34 Por conseguinte, esta primeira tese, reconduz a garantia contra os vícios do contrato de compra e venda à invalidade poR erro 

sobre as qualidades do objecto, na medida em que no caso de venda de coisa específica, a vontade contratual apenas se poderia 

referir ao objecto tal qual existe, não podendo abranger as qualidades específicas do mesmo que, por essa razão, não integrariam 

o complexo normativo contratual, servindo apenas de elemento volitivo para a celebração do contrato. 

35 Para maiores desenvolvimentos, vide SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, 

Almedina, p. 50 e SANTOS, Pedro Manuel Moreira da Silva, Responsabilidade Civil e Garantias No Âmbito do Direito do Consumo, 

Dissertação de Mestrado em Direito, Faculdade de Direito Universidade do Porto, 2012, p. 32. 
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acordada, a venda de coisas defeituosas baseia-se em que a coisa negociada e prestada 

não tem as características próprias ou asseguradas.”
36

 

Como objeção cogitável contra a procedência de tal asserção, resulta a segunda 

tese - teoria do cumprimento - tributária da corrente que sustenta que não se infere a 

possibilidade de o acordo das partes se reportar às qualidades da coisa, 

contratualizando-se as características da coisa a transmitir.  

Calvão da Silva denuncia que “se as qualidades da coisa fazem parte integrante 

do conteúdo negocial, do conteúdo vinculante ou vinculativo do contrato celebrado, e o 

vendedor entrega esta coisa à qual, porém, faltam as qualidades acordadas, a 

inexactidão qualitativa da prestação respeita à fase executiva do negócio e será um 

caso de incumprimento parcial ou cumprimento imperfeito: o vendedor não cumpre 

exactamente a prestação devida ao comprador segundo a interpretação objectiva do 

contrato – na variante da teoria da impressão do destinatário, consagrada no artigo 

236.º n.º 1 do Código Civil – verificando-se uma desconformidade entre a coisa na sua 

constituição real e a coisa na sua configuração representada e acordada pelas 

partes.”
37

 

Com efeito, se a coisa entregue pelo vendedor se desvia do contratualmente 

perspectivado, existe uma entrega defeituosa.
38

 

Naturaliter, neste caso não se poderá falar em erro na formação da vontade, 

porquanto nenhuma vicissitude existe a inquinar a vontade das partes, existindo 

outrossim, um autónomo incumprimento contratual, e não erro.
39

 

De outra banda, entendemos que se em sede de interpretação-integração do 

negócio jurídico, se apurar que determinadas qualidades da coisa vendida, embora 

tenham motivado o comprador a adquiri-la, não entraram no conteúdo do contrato, 

assumindo tão-só a natureza de elemento extra-negocial da motivação, haverá um 

problema de erro.
40

 

                                                           
36 SOUSA, Miguel Teixeira, O Cumprimento Defeituoso e a Venda de Coisas Defeituosas, in 75 Anos da Coimbra Editora, p. 571.  

37 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 77. 

38 Calvão da Silva ensina que “provado como é a coisa que foi vendida pelo critério da lex contractus, se a Soll-Beschaffenheit 

divergir, com prejuízo para o comprador, da qualidade ou modo de ser que a coisa realmente tem (a Ist-Beschaffenheitt) a coisa é 

viciada, não conforme ao contrato, e portanto só pode ser tido em conta um cumprimento inexacto.” - SILVA, João Calvão, Compra 

e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 52 

39 Tal como infra demonstraremos, daqui resulta a tese de que, ao invés de anulação do negócio por erro, melhor se falaria em 

resolução do contrato. 

40 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 53. 
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Estamos perante uma vexata quaestio, sendo apodíctico que nos deparamos com 

uma questão de interpretação-integração do negócio jurídico. 

Constitui entendimento pacífico na jurisprudência e doutrina
41

 que para se saber 

se estamos perante um problema de cumprimento defeituoso ou de erro, há que indagar 

se as qualidades da coisa ingressaram ou não no conteúdo do contrato. 

 Em jeito sinóptico, se as qualidades da coisa vendida fazem parte integrante do 

conteúdo negocial e se ela não tem as qualidades acordadas
42

, coloca-se um problema 

de incumprimento parcial ou cumprimento defeituoso.
43

 Se, ao invés, as qualidades não 

fazem parte integrante do conteúdo contratual vinculante para o vendedor, muito 

                                                           
41 Neste sentido e entre outros, vide Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 2 de Março de 1995 e de 03 de Março de 1998, 

in, respectivamente, BMJ, n.º 445, pág. 445 e CJ/STJ, ano 1998, tomo I, p. 107 e Acórdão da Relação do Porto, de 13 de Dezembro 

de 1999, in, CJ, ano 1999, tomo V, p. 221 e Acórdão da Relação de Guimarães, de 22 de Janeiro de 2013, acedível em www.dgsi.pt. 

42 Sobre a importância das qualidades acordadas, pese embora sobre o DL 67/2003, tenha-se presente o Acórdão do Tribunal da 

Relação de Coimbra de 2005, onde se discutiu o caso de uma viatura que deveria ter assentos e estofos revestidos em pele 

genuína, mas que na viatura entregue os assentos e os estofos eram revestidos a pergamóide. Ora, o Tribunal decidiu que “no 

caso sub judice, o veículo adquirido pelo réu à autora foi fornecido por esta com defeito no que diz respeito ao revestimento dos 

assentos e estofos, visto tal equipamento não ter as qualidades que haviam sido acordadas, pois, como se provou (...), o veiculo 

entregue ao réu não apresenta a totalidade do revestimento dos assentos e estofos em pele, quando é certo que, depois de 

celebrado o contrato, antes da entrega do carro, a autora e o réu acordaram em que o carro a fornecer tivesse os assentos em pele 

e não em pele e tecido, tendo o réu pago, para o efeito, o acréscimo de 349,16 €”. À guisa de exemplo, enuncie-se ainda o Acórdão 

do Tribunal da Relação do Porto de 16 de Novembro de 2010, no qual se discutiu a falta de conformidade pelo facto da matrícula 

do automóvel não ter, apesar de ter sido acordado, a matrícula de Junho de 2007, mês de aniversário do filho do comprador. O 

Tribunal sustentou que “muito embora a obrigação de conformidade com o contrato decorra já dos princípios gerais e do regime 

legal do contrato de compra e venda no Código Civil ( arts.406, 763, 879, 882 ) e da própria Lei de Defesa do Consumidor ( art.4º ), 

ela é expressamente imposta no art.2º nº1 do DL nº67/2003, pois o vendedor tem o dever de entregar ao consumidor bens que 

sejam conformes com o contrato de compra e venda”, acrescentando que “existe defeito (concepção subjectiva), dada 

desconformidade com uma das qualidades específicas do contrato – o mês da matrícula – que implica cumprimento defeituoso”. 

O Acórdão adianta ainda que “no caso concreto, como era essencial que o veículo tivesse a matrícula do mês de Junho e fosse 

entregue dia 15 do mesmo mês, por causa do aniversário do filho do Autor, tal como foi convencionado, o problema não é de erro, 

mas de incumprimento.” Acórdãos disponíveis em www.dgsi.pt. 

43 Baptista Machado considera que o regime da venda de coisas defeituosas como uma matéria reconduzível a uma questão de 

inadimplemento contratual, respeitante à fase de execução do negócio, não podendo ser qualificado como erro em sentido técnico. 

– MACHADO, Baptista – Acordo Negocial e Erro na Venda de Coisas Defeituosas, Coimbra, 1971; Pinto Monteiro, analisando um 

caso de venda de animal defeituoso, concluiu que pese embora os artigos 913.º e seguintes do Código Civil estejam assentes na 

concepção dos vícios redibitórios enquanto problemática inserida na questão da vontade negocial, tal regime reveste 

especialidades e características tão marcantes que o afastam decisivamente das figuras do erro e do dolo. Afirma aliás que quanto 

regime especial da venda de animal defeituoso, o diploma enquadra os vícios redibitórios como problema de inadimplemento 

contratual e não de formação da vontade negocial. – MONTEIRO, Pinto e GUEDES, Agostinho – Venda de Animal Defeituoso, 

parecer, publicado na Colectânea de Jurisprudência, 1994, 5º volume p.5; Nesta senda, Romano Martinez afirma que as situações 

de cumprimento defeituoso têm especialidades de regime, mas, em termos gerais, integram-se na ampla figura do não 

cumprimento das obrigações e não no instituto do erro. – MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra e 

Venda e na Empreitada, Almedina, 1994, p. 67. 
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embora tenham motivado e determinado realmente o comprador a adquiri-la, não pode 

pôr-se um problema de cumprimento defeituoso, mas tão só de erro. 

Pelas razões expendidas, adiantamos que, tudo ponderado, não descortinamos 

motivo bastante para nos desviarmos do juízo adrede firmado por Calvão da Silva, cuja 

sobriedade e consistência jurídicas não são afectadas pelo argumentário contraposto, 

pelo que “assente que a vontade negocial se pode reportar às qualidades de uma coisa 

específica em termos de dever-ser (soll-Beschaffenheit) e que o ponto axial reside em 

saber se essas qualidades integram ou não o conteúdo vinculativo do contrato, para 

serem ou não qualidades devidas, a conclusão a tirar é a de que a matriz 

verdadeiramente fundante da dita garantia edícilica (art. 913.º) está no contrato."
44

 

O Autor irresignado, persevera, em suma que  “se, logo no primeiro (prius) e 

decisivo momento da interpretação, dirigida à fixação do sentido e conteúdo 

declaracional com que o negócio há-de valer – se valer puder – fica averiguado que as 

qualidades da coisa vendida, que determinaram o comprador a adquiri-la, integram o 

conteúdo vinculativo do contrato, é indubitável que a não coincidência das qualidades 

– da qualidade devida e da qualidade real – da coisa respeita à fase dinâmica do 

cumprimento das obrigações, não se colocando, pois, um problema de erro em sentido 

técnico-jurídico. Este só se porá quando, em sede interpretativa, se concluir que as 

qualidades determinantes da coisa não encontraram expressão ou não se incorporaram 

no contrato – contrato que, a valer, valerá com um sentido objectivo diferente da 

vontade real do comprador por esta não ter chegado a assumir relevância negocial, 

pelo que tais qualidades não são devidas ex expto”.
45

 

Além, na primeira hipótese, o problema é de inadimplemento ou cumprimento 

imperfeito do contrato, porque a qualidade determinante é devida ex pacto; aqui, na 

segunda hipótese, o problema só pode ser de erro, porque a qualidade determinante 

não constitui efeito negocial”.
46

 

Para além disso, primo conspectu, Antunes Varela entende que o regime legal da 

venda de coisas defeituosas pode coexistir com o regime do cumprimento defeituoso, 

apontando como caso de cumprimento defeituoso e, simultaneamente, de venda de 

                                                           
44 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 54. 

45 Idem. 

46 No entendimento de Calvão da Silva, “a remissão que os artigos 913.º e 905.º fazem para o instituto do erro na forma simples ou 

qualificada por dolo não é lógica, coerente e acertada (…) Na verdade, não se põe um problema de erro na formação do contrato, 

porque este, no seu sentido objectivamente apurado, corresponde à vontade real do comprador e, portanto, não lhe é cabido o 

direito à anulação.” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 54. 
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coisas defeituosas aquele em que o vendedor assegura certas qualidades que a coisa 

prestada não possui.
47

 

Em síntese, entendemos adequada a conclusão de Armando Braga, pelo que “a 

questão deverá ser solucionada através da interpretação-integração do negócio 

jurídico concreto, determinando-se se as qualidades da coisa ingressaram ou não o 

conteúdo do contrato. Na primeira hipótese, o problema será de inadimplemento ou 

cumprimento defeituoso do contrato. Na segunda hipótese (de determinadas qualidades 

da coisa vendida, muito embora tenham motivado e determinado realmente o 

comprador a adquiri-la, não entrarem no conteúdo do contrato), o problema só pode 

ser de erro e não de incumprimento, porque a qualidade determinante não constitui 

efeito negocial.”
48

 

Tal como lucidamente ponderam Agostinho Guedes e Pinto Monteiro, “não 

deixa de ser estranho, contudo, que se entenda que o vendedor cumpre o dever a que 

está adstrito mesmo quando o objecto padece da falta de qualidades cuja existência foi 

assegurada pelo vendedor ao comprador,” o que desde já se subscreve, já que se assim 

fosse, bastaria a entrega de qualquer objecto da mesma espécie e ainda com defeitos 

para que o contrato se desse por cumprido. 

 

1.2.DEFEITO 

 

 É agora tempo de tecermos algumas notas sobre a noção de defeito no regime da 

compra e venda de coisa defeituosa no Código Civil. 

 Ora tal como já tivemos o ensejo de o dizer, a aplicação do regime da venda de 

coisas defeituosas expressamente previsto nos artigos 913.º e seguintes, pressupõe a 

ocorrência de um defeito que irá provocar repercussões no âmbito do programa 

contratual entre as partes.
49

  

 Prescreve o artigo 913.º que a coisa vendida é defeituosa sempre que sofra de 

vício que a desvalorize ou impeça o fim a que é destinada, ou não tiver as qualidades 

asseguradas pelo vendedor ou necessárias para a realização daquele fim. 

                                                           
47 VARELA, Antunes, Cumprimento Imperfeito do Contrato de Compra e Venda, A Excepção do Contrato Não Cumprido, parecer 

publicado na CJ, 1987, 4º volume, p. 29 e ss. 

48 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p. 21 e 

22. 

49 LEITÃO, Menezes, Direito das Obrigações, Contratos em Especial, Vol. III, 8ª Edição, Almedina, 2013, p. 119. 
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 Por esse motivo, doutrinariamente, o conceito de defeito consagrado no Código 

Civil corresponde a uma noção ampla, na qual se inserem elementos da corrente 

subjectiva e objectiva. 
50

 

 No que concerne à primeira tese, tende a considerar que a coisa é defeituosa 

quando não possui as características objectivas das coisas do mesmo género. De outra 

banda, a tese subjectivista defende que a coisa é defeituosa se não possuir as qualidades 

necessárias para a realização do fim para o qual se destina e que resulta da vontade das 

partes manifestada aquando da celebração do contrato. 

Como flui do cotejo de ambas as correntes, Armando Braga alcunha a noção do 

artigo 913.º de “híbrida”
51

, na medida em que reúne elementos da corrente objectivista 

e subjectivista. 

De forma sintética, imediatamente perceptível e intuitiva, Romano Martinez 

afirma que a coisa é defeituosa se tiver um vício, ou se for desconforme atendendo ao 

que foi acordado. O vício corresponderá, assim, a imperfeições relativamente à 

qualidade normal de coisas daquele tipo, enquanto a desconformidade, por seu turno, 

representa uma discordância com respeito ao fim acordado, pelo que os vícios e as 

desconformidades constituem o defeito da coisa. 
52

 

É ainda evidente que a qualidade normal se depreende do fim definido no acordo 

das partes, mas para melhor entender a noção de defeito, será vantajoso distinguir a 

qualidade normal, da efetivamente assegurada. Quando não houver acordo específico 

das partes acerca do fim a que a coisa se destina atende-se à função normal de coisas da 

                                                           
50 Quanto à problemática se o nosso regime consagrou um regime objectivista ou subjectivista quanto aos defeitos, destaque para 

BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.27. 

Defendendo esta posição, vide MARTINEZ, Romano, O Cumprimento Defeituoso, p.163 e ss. A título meramente exemplificativo, 

no erudito entendimento deste último Ilustre Autor, “a corrente objectivista considera que a coisa é defeituosa quando não possui 

as características objectivas de coisas do mesmo género, e a corrente subjectivista defende que a coisa é defeituosa se não possuir 

as qualidades necessárias para a realização do fim a que se destina e que resulta da vontade das partes manifestada aquando da 

celebração do contrato”. Ainda relativamente a este aspecto, Pires de Lima e Antunes Varela entendem que existe um padrão de 

funcionalidade normal para cada coisa, pelo que será com base nele que se determinará a existência ou não de defeito. – VARELA, 

Antunes e LIMA, Pires, Código Civil Anotado, Vol. II, 1999, Almedina, p. 187. Romano Martinez refere ainda que “deste preceito 

(913.º CC) consta uma noção ampla de coisa defeituosa, que abrange os sentidos objectivo e subjectivo de defeito. – MARTINEZ, 

Romano, Direito das Obrigações, (Parte Especial) 2ª Edição, Almedina, p. 130. 

51 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.27. 

52
 Vide: MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, (Parte Especial) 2ª Edição, Almedina, p. 130. 
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mesma categoria (913.º n.º 2 do CC). Há um padrão normal relativamente à função de 

cada coisa, e é com base nesse padrão que se aprecia da existência do vício
53

 

Ademais, a falta de qualidade pode ser aferida em função do que foi assegurado 

entre as partes. 
54

 Por conseguinte, também estaremos perante uma coisa defeituosa se 

esta for de qualidade diversa da acordada. Por fim, conectado com o padrão de 

normalidade encontra-se ainda a redução ou extinção do valor ou da utilidade da coisa 

vendida. De facto, no preceito legal referido fala-se em vício que desvalorize a coisa, 

até porque estando a qualidade normalmente relacionada com o preço, a falta de 

qualidade implica uma redução ou extinção do valor (...) Para além da desvalorização 

do, o artigo 913.º n.º 1 do CC alude também à inadequação da coisa ao fim a que se 

destina. A utilidade a retirar da coisa infere-se do contrato e pode ser uma finalidade 

normal de coisas da mesma categoria (art. 913, n.º 2 do CC) ou uma aptidão 

particular, acordada de modo explícito ou implícito
55

. 

Em conclusão, e de forma impressiva, o conceito de defeito abrange, assim, 

quatro categorias: vícios que desvalorizam a coisa; vícios que impedem a realização do 

fim a que a coisa se destina; falta de qualidades asseguradas pelo vendedor; falta de 

qualidades necessárias para a realização do fim a que a coisa se destina. Numa 

palavra: diz-se defeituosa a coisa imprópria para o seu uso concreto a que é destinada 

contratualmente – função concreta programada pelas partes – ou para a função normal 

das coisas da mesma categoria ou tipo, se do contrato não resultar o fim a que se 

destina.
56

 

1.3.RESOLUÇÃO OU ANULAÇÃO? 

 

Posta a questão nos termos sobreditos, o primeiro direito atribuído ao comprador 

é a possibilidade de anular o contrato, o que resulta do artigo 905.º do Código Civil, 

estabelecendo-se que “se o direito transmitido estiver sujeito a alguns ónus ou 

limitações que excedam os limites normais inerentes aos direitos da mesma categoria, o 

                                                           
53 Romano Martinez afirma que se pressupõe “que a máquina funcione ou que na casa não haja infiltrações de água. O critério 

funda-se num padrão de normalidade, que corresponde ao tipo ideal.” - MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, (Parte 

Especial) 2ª Edição, Almedina, p.131. 

54 A qualidade assegurada não afastará o padrão de normalidade, embora a possa complementar. 

55 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, (Parte Especial) 2ª Edição, Almedina, p. 133 e Cumprimento Defeituoso, Em 

Especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, 1994, p. 176. 

56 SILVA, João Calvão, Responsabilidade Civil do Produtor, Almedina, Coimbra, 1990, pp. 189 e 190, e Compra e Venda de Coisas 

Defeituosas, Almedina, Coimbra, 2001, p. 41. Pronunciando-se no mesmo sentido, leia-se o Acórdão do Tribunal da Relação do 

Porto de 14.07.2010, Relator Henrique Antunes, Processo 1073/2000.P1, disponível em www.dgsi.pt. 
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contrato é anulável por erro ou dolo, desde que no caso se verifiquem os requisitos 

legais da anulabilidade.”
57

 

Também aqui se perfilam duas teses: a primeira que entende que o comprador de 

coisa defeituosa tem direito a anular o contrato,  invocando, conforme os casos, o erro 

ou o dolo e demonstrando estarem verificados os seus pressupostos, ou seja, a sua 

essencialidade e a cognoscibilidade por parte do vendedor.  Nesse caso, o comprador 

terá que provar que este é relevante, já que é necessário que este tenha sido a causa de o 

comprador estar em erro, bem como ter determinado a sua vontade em contratar; a 

segunda – e da qual sufragamos – que criticam a recondução do regime de compra e 

venda de coisa defeituosa para o regime da anulabilidade por erro ou dolo.  

Simplificando, esta tese defende que sendo o cumprimento defeituoso uma 

modalidade do incumprimento contratual, os direitos atribuídos ao comprador resultarão 

desse mesmo regime geral e não do regime do erro ou dolo, porquanto estes se inserem 

no capítulo dos vícios da vontade na formação dos contratos, o que aqui não sucede. 

Por conseguinte, o comprador de coisa que “sofra de vício que a desvalorize ou 

impeça a realização do fim a que é destinada, ou não tiver as qualidades asseguradas 

pelo vendedor ou necessárias para a realização daquele bem”, poderá, em 

determinados casos
58

, proceder à resolução
59

 do contrato. 

 Acresce que, na óptica de Romano Martinez que “no art. 905.º do CC prescreve-

se a anulabilidade do contrato fundada em erro ou dolo. Esta referência, porém, não 

deve ser entendida como uma remissão para o regime geral do erro e do dolo, como 

vícios da vontade (arts. 247.º e ss. Do CC), e para as regras da anulabilidade (arts. 

285.º e ss. Do CC). Não obstante a remissão, parece que a situação deve, antes, ser 

enquadrada numa hipótese de resolução”.
60

 

                                                           
57 Como é sabido, por remissão do artigo 913.º, in fine, o regime aplicável à venda de coisas defeituosas é, mutatis mutandis, o 

relativo à venda de bens onerados. 

58 Sublinhe-se “em determinados casos”, na medida em que defendemos que, de acordo com o princípio da conservação dos 

negócios jurídicos e da boa-fé, os defeitos insignificantes não permitem ao comprador a resolução do contrato.  

59 “Na linguagem jurídica, o termo resolução, que deriva de resolvere/resolutio- resolutionis, é usado, essencialmente, em três 

sentidos: tomada de uma posição de um órgão (p. Ex. Resolução da Assembleia da República); modo de solucionar um conflito (v.g. 

resolução de conflitos colectivos e resolução judicial ou extrajudicial de litígios); acto de dissolução de um vínculo obrigacional. É 

neste terceiro sentido que importa atender à resolução”. MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 

2006, p. 67. 

60 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 266. 
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Este Autor vai ainda mais longe, acrescentando que inúmeros são os factores 

reveladores da incongruência do nosso regime, e que aqui ratificamos:
61

 

Primo, o regime do erro e do dolo (arts. 247.º e ss. do CC) não se aplica às 

restantes consequências previstas na Secção V do Código Civil, isto é, não vale no que 

respeita à expurgação de ónus ou limitações (art. 907.º do CC), à redução do preço (art. 

911.º do CC), e ao pedido de indemnização (art. 909.º do CC). Estas consequências 

estão na dependência do regime geral do incumprimento dos contratos e não das 

regras respeitantes aos vícios na formação dos negócios jurídicos, não se justificando 

que as várias consequências da Secção sobre a compra e venda de bens onerados 

encontrassem fundamentos diversos.
62

 

Secundo, os deveres de eliminar os defeitos, de substituir a coisa, de reduzir o 

preço e de indemnizar, previstos nas secções respeitantes ao cumprimento defeituoso 

em sede de compra e venda, são estranhos ao regime do erro. Não podemos olvidar que 

o regime do cumprimento defeituoso é estabelecido a propósito do contrato de compra e 

venda tendo como desiderato restabelecer o equilíbrio entre as prestações. Não sendo 

possível, permite-se que se possa pôr termo ao contrato. Por outro lado, em caso de erro, 

parte-se de uma premissa inversa: o contrato é, em princípio, válido, mas pode ser 

confirmado. Para além disso, esta diversidade de pontos de vista não se coaduna com 

uma contemporização de regimes, não se podendo recorrer em parte às regras do erro e, 

noutra, às do incumprimento.
63

 

Tertio, trata-se de um contrato que não foi cumprido, mas não se está perante um 

problema de invalidade negocial. A invalidade dos contratos respeita à sua formação, e 

não a um deficiente cumprimento, como é o caso da venda de bens onerados. 

Quarto, nas situações de erro-vício, como os casos de erro e dolo, há uma falsa 

representação da realidade no momento da formação do negócio jurídico, mas tal 

hipótese não se harmoniza com a convalescença do contrato da iniciativa do vendedor.
64

 

                                                           
61 Embora o Autor apresente as razões referindo-se apenas à venda de bens onerados, aplicamos aqui, mutatis mutandis, à venda 

de coisa de bens defeituosas. 

62 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 266. 

63 Idem. 

64 Art. 906.º do Código Civil. Romano Martinez elucida ainda que não é que não esteja prevista a possibilidade de convalidação do 

negócio jurídico anulável, só que esse meio jurídico está na dependência da vontade do errante, que seria o comprador (art. 288.º 

do Código Civil) e não do que causou o erro – no caso o vendedor – como ocorre na venda de bens onerados. MARTINEZ, Romano, 

Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 267. 
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Quinto, se se estivesse perante um caso de erro-vicio, caberia perguntar porque 

não seriam de aplicar os prazos gerais (art. 287.º do Código Civil), não se justificando 

que, para determinadas consequências, no que concerne à venda de coisas defeituosas, 

tivessem sido estabelecidos prazos curtos (art. 916.º e 917.º do Código Civil).
65

 

Sexto, a Lei de Defesa do Consumidor (Lei n.º 45/96), relativamente aos direitos 

do consumidor, adquirente de coisas defeituosas, independentemente de serem coisas 

genéricas ou específicas, confere o direito a exigir a resolução do contrato (art. 12.º n.º 

1), não se fazendo qualquer referência à sua invalidade, e o mesmo ocorre na 

Convenção de Viena sobre a Compra e Venda Internacional
66

, cujo artigo 49.º se atribui 

ao comprador da coisa defeituosa, seja genérica ou específica, o direito de resolver o 

contrato de compra e venda. 

Ao sopeso de todas as considerações precedentes, Gravato Morais sustenta que 

“muitas vozes (na doutrina e na jurisprudência) se manifestam contrárias à tese da 

anulabilidade por erro ou dolo em face do art. 905º CC, defendendo, ao invés, no 

quadro do regime civilista, a aplicação do instituto da resolução.”
67

 

 Romano Martinez sintetiza ainda que “esta anulação tem de ser sempre aferida 

tendo em conta os pressupostos do incumprimento dos contratos, em sentido idêntico ao 

que ocorre em caso de resolução”.
68

 

                                                           
65 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, 2ª Edição, Almedina, p.268. 

66 Decorre da Convenção de Viena sobre a Compra e Venda Internacional de Mercadorias, de 1980, maxime no artigo 49.º n.º 1 

que o comprador pode resolver o contrato em caso de violação grave de deveres contratuais do vendedor, mormente se não 

entregar a mercadoria no prazo suplementar concedido pelo comprador. Romano Martinez afirma, nestes casos, que “a resolução 

vale tanto para situações de incumprimento definitivo (p. ex., não entregar a mercadoria no prazo suplementar) como para as 

designadas hipótese de falta de conformidade das mercadorias, a que aludem os arts. 35 e ss. Da Convenção (v. g, mercadorias 

com qualidade diversa da prevista no contrato). Resulta deste regime que não se prescreve como consequência do cumprimento 

defeituoso da prestação do vendedor a solução da anulabilidade; todas as formas de incumprimento de obrigações do alienante, 

em que se inclui o cumprimento defeituoso, permitem a resolução do negócio se a violação contratual for grave” MARTINEZ, 

Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, p. 271. 

67 MORAIS, Fernando de Gravato, Alternatividade dos Meios de Defesa do Consumido no Caso de Desconformidade da Coisa com 

o Contrato de Compra e Venda, , in Liber Amicorum Mário Frota. A Causa dos Direitos Dos Consumidores, 2011, p. 167. O Autor 

demonstrando que tem sido este o entendimento da doutrina, refere que neste sentido, Romano Martinez, Direito das 

Obrigações, cit., pp. 136, 137 e 125 ss. e Cumprimento defeituoso..., cit., pp. 324 ss. e Paulo Mota Pinto, “Conformidade e 

garantias...”, cit., p. 256; Na jurisprudência, veja-se o Ac. STJ, de 30.4. 1997, CJ (STJ), T. II, p. 75 e o Ac. Rel. Coimbra de 20.4.1999, 

CJ, 1999, T. II, p. 34). Note-se que a própria Convenção de Viena (ainda não ratificada por Portugal) prevê, no art. 49º, um direito 

de resolução, em caso de violação do contrato (ver, Dário Moura Vicente, ob. cit., p. 137). Por fim, afirma que “em sede de 

contrato de empreitada segue-se um raciocínio mais claro e explícito”, onde surge a resolução, “sempre que os vícios de que a obra 

padece a tornem inadequada à sua finalidade (art. 1222º, nº 2, 2ª parte CC).” 

68 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2002, 2ª Edição, p. 268. 
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A contradição desvanece albina de razão no que tange à jurisprudência, 

porquanto esta é praticamente unânime no sentido de aplicar o regime do 

incumprimento dos contratos e não o da anulabilidade.
69

 

Nas palavras do Professor Calvão da Silva, “quando o comprador de coisa 

defeituosa não segue a via da anulação e prefere o recurso ao exacto cumprimento, 

mediante reparação ou substituição da coisa, nos termos do artigo 914.º, expressa 

claramente a vontade de manter em vigor contrato para a realização do escopo prático 

perseguido pelas partes. Só que, se o vendedor não cumpre essa obrigação de 

reparação ou de substituição da coisa imposta expressamente pelo artigo 914.º, não há 

qualquer razão séria que impeça o comprador de invocar o disposto no artigo 808.º 

mostrando que perdeu objetivamente o interesse na prestação ou lançando mão da 

interpelação admonitória, para converter o cumprimento imperfeito e a mora na sua 

rectificação em incumprimento definitivo (total ou parcial). Assim, poderá resolver o 

contrato, segundo as regras gerais (arts. 801.º e 802.º, art. 793.º), por facto posterior à 

sua conclusão – violação contratual suficientemente grave e inadimplemento definitivo, 

desde que esteja em condições de restituir a coisa em contrapartida do reembolso do 

preço ou prove que a impossibilidade de restituição se imputa ao vendedor (...) “
70

 

Neste sentido, expressamente, Romano Martinez defende que “no artigo 905.º 

do Código Civil fala-se na anulabilidade do contrato fundada em erro ou dolo. Esta 

referência, porém, não deve ser entendida com uma remissão para o regime geral do 

erro e do dolo, como vícios da vontade (artigos 247.º e seguintes do Código Civil) e 

para o regime da anulabilidade (artigos 285.º e seguintes do Código Civil). Não 

                                                           
69 Tal como relata Romano Martinez, “quanto à jurisprudência importa distinguir, em particular, duas posições: os arestos que, 

aludindo à anulação com base em erro, não retiram qualquer conclusão do regime do erro e aqueles que afirmam 

peremptoriamente não se tratar de erro, mas de incumprimento. Com respeito à primeira tendência, vd. Ac. STJ de 26/7/1977, BMJ 

269 (1977) P, 152; Ac. STJ de 25/10/1990, BMJ 400 (1990), BMJ 400 (1990), P. 631;Ac. STJ de 25/2/1993, CJ (STJ), I (1993), T.I. p. 

154; Ac. Rel. Lx. De 30/7/1981, CJ VI (1981), T. IV, p. 92; Ac. Rel. Lx. De 27/5/1993, CJ XVII (1993), T. III, p. 116; Na segunda 

tendência, afastando o regime do erro e aplicando as regras do incumprimento, são de indicar: Ac. STJ de 15/3/1957, BMJ 65 

(1957), p. 454; Ac. STJ de 21/5/1981, BMJ 307 (1981), p. 250; Ac. STJ de 3/4/1990, BMJ 396 (1190), p. 376; Ac. STJ de 29/6/1995, CJ 

(STJ) III (1995), CJ (STJ) III (1995), T. II. P. 143; Ac. Rel. Lx de 6/12/1988, CJ XIII (1988), Y. V, pp. 114; Ac. Rel. Cb. De 28/3/1989, CJ XIV 

(1989), T. II, p.47; Ac. Rel. Pt. De 13/5/1993, CJ XVIII (1993), T. III. P. 201; Ac. Rel. Pt. de 5/5/1997, CJ XXII, T. III, p. 179;” - 

MARTINEZ, Romano – Direito das Obrigações, Parte Especial, Contratos, Almedina, pp. 137 e 138; Por outro lado, Nuno Pinto 

Oliveira sustenta que “independentemente de críticas de jure constituendo, de jure constituto deve admitir-se que o legislador 

consagrou, de caso pensado, uma diferença de regimes entre as duas situações. – OLIVEIRA, Nuno Pinto, Contratos de Compra e 

Venda - Noções fundamentais, Almedina, Coimbra, 2007, p. 300. 

70 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, 2001, Almedina, p. 67. 
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obstante a remissão, parece que a situação deve, antes, ser enquadrada numa hipótese 

de resolução”
71

. 

O Autor acrescenta ainda que “o erro respeita à formação da vontade e o 

cumprimento defeituoso à execução do contrato, pelo que o regime do erro só se aplica 

às situações de error in corpore e de error in substantia; diferentemente, nos casos de 

error in qualite, não há erro, mas cumprimento defeituoso, porque estão em causa as 

qualidades normais, própria de coisas daquele tipo. Ou seja, se o bem vendido não é 

aquele sobre que incidiu o negócio jurídico, há erro, mas se não há divergência quanto 

à coisa em si, só que ela não tem as qualidades próprias de um bem daquele tipo, há 

cumprimento defeituoso.”
72

 

Destarte, sufragamos do entendimento de que o intérprete deverá realizar uma 

interpretação correctiva ou ab-rogante do preceito em apreço. Na verdade, se estivermos 

perante o “dolo ou erro”, estes vícios já estão elencados nos artigos 249.º e seguintes do 

Código Civil, correspondendo a vícios da vontade na formação dos contratos, referentes 

a perturbações do processo formativo, pelo que advogamos que considerando o 

cumprimento defeituoso como uma modalidade do incumprimento contratual, os 

direitos atribuídos ao consumidor resultarão desse regime, aplicando-se, assim, a 

resolução do contrato.
73

 

 

1.4.RESOLUÇÃO DO CONTRATO 

 

Pese embora o Código Civil não disponha de uma norma que estabeleça uma 

hierarquia entre os diversos direitos, a verdade é que esta existe de forma implícita, 

porquanto “os diversos meios facultados ao comprador em caso de defeito da coisa 

vendida não podem ser exercidos em alternativa. Há uma espécie de sequência lógica: 

em primeiro lugar, o vendedor está adstrito a eliminar o defeito da coisa e, não sendo 

possível ou apresentando-se como demasiado onerosa a eliminação do defeito, a 

                                                           
71 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, Parte Especial, Contratos, Almedina, p. 125. 

72 MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso - Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, p. 35 e ss. 

73 Cremos que não se encontra motivo técnico-jurídico (válido) que justifique a aplicação da anulabilidade por “erro ou dolo”. Ao 

mesmo tempo, relativamente ao regime da empreitada, o artigo 1222.º do C.C. fala em resolução, pelo que não nos parece que 

invocar a anulação, neste caso, seja uma solução coerente. Acresce que, a anulação por erro ou dolo poderá efectivamente 

subsistir, através da aplicação dos seus princípios gerais, desde que se verifiquem, no caso concreto, os requisitos legais da 

anulabilidade. Destarte, em caso de erro exige-se a essencialidade e a cognoscibilidade do erro para o declaratário. Em caso de 

dolo basta que este tenha sido determinante da vontade do declarante, salvo se este provier de terceiro, caso em que se exige 

igualmente que o destinatário conhecesse ou devesse conhecer a situação. 
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substituir a coisa vendida; frustrando-se estas pretensões, pode ser exigida a redução 

do preço, mas não sendo este meio satisfatório, cabe ao comprador pedir a resolução 

do contrato”
74

. 

A regra que impõe este seguimento está patente no artigo 1222.º, n.º 1, em 

relação ao contrato de empreitada, mas, apesar de não haver norma expressa neste 

sentido no contrato de compra e venda, ela depreende-se dos princípios gerais ( artºs 

562.º, 566.º, n.º 1, 801.º, nº 2 e 808.º, n.º 1), além de ser defensável a aplicação 

analógica do n.º 1 do artigo 1222.º, no que se refere à imposição desta sequência, às 

hipóteses de compra e venda.
75

 

Deste modo, apesar de a lei não impor uma regra de precedência no exercício dos 

vários direitos, podemos afirmar que tal decorrerá do princípio da boa-fé. 

Nesta conformidade, Calvão da Silva ensina que “a concorrência electiva das 

pretensões reconhecidas por lei ao comprador não é absoluto: sofre em certos casos 

atenuações e a escolha deve ser conforme ao princípio da boa-fé, e não cair no puro 

arbítrio do comprador, sem olhar aos legítimos interesses do vendedor”, acrescentando 

que “a eticização da escolha do comprador através do princípio da boa-fé é 

irrecusável. Pelo que, se num caso concreto a opção exercida exceder indubitavelmente 

os limites impostos pela boa-fé – porque, verbi gratia, a recusa do comprador em 

aceitar a reparação ou a substituição da coisa oferecida pelo vendedor se revela 

caprichosa (...) poderão intervir as regras do abuso do direito”.
76

 

 Desta divisão, o Romano Martinez advoga que pretensões que integram o 

primeiro grupo, maxime, reparação e substituição da coisa, prevalecem sobre as do 

segundo, resultando que o comprador só poderá exigir a anulação do contrato ou a 

redução do preço caso não consiga obter a reparação ou substituição da coisa 

defeituosa.
77

 

Sublinhe-se a expressão “não consiga obter”, na medida em que tal 

impossibilidade poderá decorrer de várias fontes.  

A título meramente exemplificativo, o vendedor poderá desde logo recusar-se a 

prestar a reparação do bem ou a proceder à sua substituição, bem como as prestações 

                                                           
74 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, (Parte Especial), 2ª Edição, Almedina, pp. 140 e 141. No mesmo sentido MARTINEZ, 

Romano, Cumprimento Defeituoso - Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, pp. 389 ss. 

75 MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso em especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, Col. Teses, p. 392 e 

ss.  

76 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, p. 81, Almedina, p. 77. 

77 MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso em especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, Col. Teses, p.389. 
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poderão ser de impossível realização, quando o bem é insusceptível de ser reparado ou 

substituído, ou até demasiado onerosa para o vendedor. 

Destarte, a resolução assumirá um carácter subsidiário, no qual o comprador só 

deverá exercer tal direito quando a substituição ou reparação do bem não seja possível.  

 Neste sentido, cessam a reparação e a substituição se forem excessivamente 

onerosas para o vendedor e desproporcionadas objectivamente em relação ao proveito 

delas decorrente para o comprador (art. 566.º n.º 1, in fine, art. 829.º n.º 2 e art. 1221 n.º 

2), bem como se forem insusceptíveis de satisfazer o fim essencial das partes dentro dos 

parâmetros da boa-fé.
78

 

Para melhor intelecção do exposto, destaque para o douto Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça de 25 de Outubro de 2012, sumariando que “na venda de coisa 

defeituosa há uma sequência lógica e subsidiária de momentos ou fases na tutela do 

comprador por força dos defeitos na coisa vendida – eliminação dos defeitos ou 

substituição da prestação, redução do preço ou resolução do contrato”, e que seguindo 

de perto o douto entendimento de Romano Martinez, pronunciou-se no sentido de que 

“há quem afirme que os pedidos de resolução do contrato e da redução do preço só 

não são de aceitar, caso haja uma proposta concreta da contraparte no sentido de 

eliminar os defeitos ou substituir a prestação defeituosa. Esta maneira de ver não 

parece de aceitar, pois a lei, em caso algum, concede a possibilidade de se optar entre 

o cumprimento das obrigações e a responsabilidade contratual; tal escolha não é 

consentida, nem ao credor, nem ao devedor. Enquanto o cumprimento da prestação 

acordada for possível, mediante a eliminação do defeito ou através da sua substituição, 

não pode estar aberto o caminho para a resolução do contrato, nem para a redução do 

preço; estas exigências são colocadas em vez da pretensão de cumprimento”
79

 

 Em nosso entendimento, o comprador também não poderá resolver contrato 

traduzido em vicio ou falta de conformidade da coisa entregue que seja insignificante ou 

                                                           
78 Nestes casos, haverá lugar a outros princípios gerais relativos ao incumprimento, mormente à redução do preço e à resolução 

do contrato, o que resulta dos artigos 793.º, 801.º e 802.º do Código Civil. SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas 

Defeituosas, p. 81, Almedina. 

79 Processo n.º 3362/05.TBVCT.G1.SI, Relator Álvaro Rodrigues. Pronunciando-se em idêntico sentido, vide Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça de 31 de Janeiro de 2012, decidindo que “o devedor deve poder reparar o cumprimento defeituoso, antes de o 

credor poder optar pela resolução do contrato”. Ambos consultáveis em www.dgsi.pt. Destaque ainda para Pedro Romano 

Martinez, Cumprimento Defeituoso em especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, Col. Teses, p. 391 e ss., cuja obra 

foi amplamente reproduzida no referido Acórdão de 25 de Outubro de 2012 do STJ. 
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de escassa importância (art. 802.º n.º 2).
80

 Deste modo, sendo possível e razoável a 

reparação ou substituição da coisa defeituosa, o comprador deve fazer funcionar o 

disposto no artigo 808.º do Código Civil, convertendo a mora em incumprimento 

definitivo, quer pela perda objectiva do interesse na prestação, quer pelo desrespeito do 

prazo suplementar razoável que para o cumprimento da reparação/substituição lhe 

concedeu na interpelação admonitória
81

, lançando mão da redução do preço ou da 

redução do contrato. (art, 802.º ex vi do art. 808.º n.º 1, in fine)
82

 

 Sobre este assunto, Nuno Pinto Oliveira defende que “o art. 802 deve conciliar-

se ou harmonizar-se com o art. 808.º - e deve conciliar-se ou harmonizar-se com o art. 

808.º de forma a admitir-se a resolução do contrato, por aplicação do art. 802.º sempre 

que, mas só quando, haja um cumprimento definitivo, ainda que parcial, dos deveres de 

prestação”.
83

 

Não podemos deixar de louvar a notável dissertação de Doutoramento de Pedro 

Romano Martinez, onde o referido Autor, assim expõe o seu pensamento: “sendo 

possível a eliminação dos defeitos ou a nova realização da prestação, ao comprador ou 

ao dono da obra só cabe escolha entre resolver o contrato e reduzir o preço, caso a 

contraparte tenha recusado qualquer das prestações de cumprimento ou depois de 

decorrido um prazo suplementar fixado, nos termos do art.º 808.º, para a sua 

efectivação.” 

Urge mencionar que uma vez verificado o cumprimento defeituoso, o comprador 

tem direito a optar conforme lhe aprouver por um dos direitos colocados à sua 

disposição, mas deverá exercer o seu direito dentro dos limites impostos pela boa fé. 

                                                           
80 Armando Braga também se insurge quanto à aplicação automática da resolução do contrato, porquanto “o defeito insignificante 

não permite a resolução do contrato, por força da conservação dos negócios jurídicos e da boa fé na execução dos contratos” 

BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p. 31. 

81 Deste modo, sendo a reparação ou a substituição possíveis, se for estabelecido um prazo para a sua concretização e o vendedor 

não cumprir essa prestação dentro desse prazo, poderá o comprador lançar mão da resolução do contrato celebrado. Ao mesmo 

tempo, se o comprador tiver perdido o interesse no contrato, poderá também por essa razão, proceder à resolução do contrato. 

Contudo, tal como dispõe o artigo 808.º do Código Civil, no seu n.º 2, a falta de interesse deverá ser apreciada segundo critérios 

de objectividade. 

82 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, 2001, Almedina, p. 81. 

83 OLIVEIRA, Nuno Pinto, Estudos Sobre o Não Cumprimento das Obrigações, 2ª Edição, Almedina, p. 72. O mesmo Autor afirma 

que “interpretados os arts. 802.º e 808.º (…), o direito alemão e o direito português têm resultados equivalentes: o direito alemão 

é mais claro: diz explicitamente quais são as características em que o credor tem o direito potestativo de resolução do contrato no 

n.º 1 do § 323 – o direito português é-o menos – só implicitamente diz quais são as circunstâncias em que o credor tem o direito 

potestativo de resolução do contrato, devendo o intérprete encontrar critérios de decisão dos casos de cumprimento defeituoso 

através de um desenvolvimento do direito imanente ao plano da lei”. 
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Em bom rigor, importa não olvidar que, em nome da boa-fé que deve imperar nas 

relações contratuais – artigo 762.º, n.º 2 do Código Civil – há que respeitar o equilíbrio 

das prestações recíprocas nos contratos sinalagmáticos, sendo que a reparação da coisa, 

quando possível, ou a sua substituição, correspondem à realização da prestação 

originária, como, in hoc sensu, se pronuncia Calvão da Silva ao considerar que “obter a 

reparação ou substituição da coisa é realizar especificamente o próprio direito do 

comprador à prestação originária, isenta de  vícios, que lhe é devida. É, portanto, o 

meio de remover uma antijuridicidade, de suprimir o próprio ilícito”.
84

 

Anote-se por fim que, da análise do artigo 432.º n.º 2 do Código Civil resulta que 

o comprador não poderá resolver o contrato se não estiver em condições de restituir o 

que houver recebido, pelo que nos casos em que perdeu ou destruiu a coisa, já não 

poderá exercer o respectivo direito de resolução.
85

 

Deste modo, conforme decorre cristalinamente do artigo 436.º do Código Civil, a 

resolução do contrato concretiza-se no exercício de um direito potestativo, através de 

mera declaração unilateral dirigida ao vendedor, que não carece de ser decretada pelo 

tribunal ou de qualquer outro tipo de formalidade.
86

 

Do cotejo dos artigos 224.º n.º 1 e 230.º n.º 1 do Código Civil resulta que a 

resolução do contrato é um acto receptício, tornando-se eficaz logo que chegue à esfera 

jurídica do vendedor, e que depois de recebida, torna-se irrevogável, pelo que o 

comprador já não poderá alterar a sua pretensão. Afigura-se ainda pertinente referir que 

os efeitos da resolução do contrato são equiparados à nulidade e anulabilidade do 

negócio jurídico, tendo eficácia retroactiva, salvo se a retroactividade contrariar a 

vontade das partes ou a finalidade da resolução, o que resulta dos artigos 433.º e 434.º 

do CC. 

                                                           
84  SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Cosas Defeituosas, 2008, Almedina, p. 62. 

85 Refira-se que se a destruição ou perda da coisa resultar do defeito de que aquela padecia, nada impossibilita o direito de 

resolução do contrato, bem como o facto da coisa se deteriorar em consequência do seu uso normal. 

86 Na prática, a declaração de resolução traduz-se numa carta registada com aviso de recepção e o tribunal apenas aprecia a sua 

legalidade quando o vendedor não a reconhece, o que obriga, muitas vezes, o comprador a intentar a competente acção judicial. 

Caso não exista fundamento para a resolução, poderá concluir-se ou pela sua ineficácia, ou pela extinção do contrato, sendo que 

em qualquer desses casos tem a outra parte direito a ser indemnizada. Sobre este assunto, destaque para António Pinto Monteiro, 

defendendo que a falta de fundamento da resolução se traduz “numa situação de não cumprimento, com a consequente 

obrigação de indemnização”, equacionando a possibilidade de equiparação da declaração de resolução sem fundamento a uma 

declaração de recusa de cumprimento. MONTEIRO, António Pinto, Contratos de distribuição comercial, Relatório, Coimbra, 2002 

pp. 147 e 148. 
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 Ante a factualidade expressa, o vendedor terá de restituir ao comprador o preço 

recebido e o comprador terá que restituir a coisa comprada.  

Tal como defende Calvão da Silva, no reembolso do preço por força da 

resolução potestativa do contrato ou da actio quanto minoris, a eventual utilização do 

produto pode justificar uma redução do valor a restituir.
87

  

Salvo devido respeito por douta opinião em contrário, parece-nos insofismável  

que será esta a solução mais equitativa para os casos de resolução do contrato. 

Ora, recentemente, o douto Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 29 de 

Junho de 2015, estatuiu que “o autor beneficiou do uso do veículo e essa utilidade 

decorreu e foi proporcionada pela compra e venda pelo que deveria devolver o veículo 

no estado de aquisição, ou seja, novo, com zero quilómetros percorridos, o que é 

impossível. Desta forma a devolução do preço contratual pedida pelo autor e a 

correspondente devolução do veículo com o uso e desgaste entretanto sofrido 

envolveria um enriquecimento sem causa por parte do autor, violador da boa-fé 

contratual.”
88

 

De outra banda, entende-se ser de admitir a hipótese de não convocar aqui o 

regime o enriquecimento sem causa - com a respectiva redução do valor a restituir ao 

devedor - quando, a título meramente exemplificativo, o credor se mantém a utilizar o 

bem desconforme porquanto até à declaração pelo tribunal da resolução do contrato e da 

consequente restituição, o bem é da propriedade do comprador, e se não o utilizasse e, 

                                                           
87 Mutatis mutandis, o Autor defendeu esta redução referindo-se ao Decreto- Lei .º 67/2003 que infra desenvolveremos, mas cujo 

espirito resulta do artigo 434.º n.º 2 do Código Civil. - SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, 4ª Edição, Almedina, p. 109;  

88 Em sentido convergente, leia-se o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça datado de 30 de Setembro de 2010, proferido no 

processo n.º 822/06.9TBVCT.G1.S1, relatado pela Sra. Conselheira Maria dos Prazeres Beleza, decidindo que “não sendo possível 

ao autor restituir o automóvel tal como lhe foi entregue (n.º 1 do artigo 289.º do Código Civil), a recorrente só pode ser condenada 

a restituir o valor que o veículo tiver à data do trânsito em julgado desta decisão”. Mais controversa é a questão de aferir qual o 

momento a considerar para efeitos da desvalorização, se a data da citação do vendedor, correndo por conta deste a 

desvalorização sofrida após a citação por ser a este que se deve a demora, ou se será o valor que a coisa tenha na data do trânsito 

em julgado. Sufragamos do entendimento de que esta questão só poderá ser solucionada no caso concreto, através de critérios 

equitativos. Segundo aresto do STJ de 29 de Junho de 2015 supra referido, “recorrendo ao princípio previsto no artigo 805.º n.º 3 

do Código Civil, no sentido de que a demora na satisfação de um débito só vence juros se o débito for líquido, vemos que a demora 

em satisfazer o débito aqui em causa, se não deve exclusivamente à recorrente, mas também ao autor por haver peticionado um 

montante que se veio a revelar excessivo para o que lhe era legalmente devido. Logo estava justificada a recusa das rés em 

proceder a esse pagamento pedido (...) e por isso se altera o acórdão recorrido no sentido de que o valor que a recorrente tem de 

devolver ao autor em consequência da resolução do contrato de compra e venda, será o valor que o veículo tiver na data do 

trânsito em julgado, a fixar nos termos do artigo 609.º n.º 2 do Código de Processo Civil”. Consultável em www.dgsi.pt. 
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por essa razão, o alugasse ou arrendasse outra coisa para satisfazer as suas necessidades, 

sempre imputaria esse custo ao vendedor faltoso.
89

 

Nas hipóteses de cumprimento defeituoso, é imperioso que o defeito seja 

relevante, pois neste âmbito a expressão de minimos non curat praetor tem particular 

relevância.   

1.5.REDUÇÃO DO PREÇO 

 

A segunda consequência da venda de coisas defeituosas respeita à redução do 

preço estipulado no contrato
90

, tratando-se provavelmente do direito estatisticamente 

menos utilizado pelos consumidores.
91

 

Summo rigore, se das circunstâncias do caso concreto resultar que o comprador, 

não obstante o defeito, sempre teria adquirido o bem, então terá direito a que o preço 

pago seja efetivamente reduzido.  

No que tange ao quantum da redução, deverão ser tidos em conta dois limites:  

a) a redução corresponderá à desvalorização do bem devido ao defeito verificado; 

b) o valor não poderá ser inferior ao preço pago pela coisa; 

O Código Civil não detém qualquer elemento para a determinação do valor da 

redução no caso de venda de coisas defeituosas. Contudo, este valor deverá ser apurado 

com recurso a critérios objetivos, não estando na dependência de uma avaliação 

subjectiva do valor da falta de conformidade pelo comprador. Na falta de outros 

critérios, aplicar-se-ão as normas do CC que regulam a redução do preço no caso de 

venda que fica limitada a parte seu objeto (art. 884.º), da venda de bens onerados (art. 

911.º) e de empreitada defeituosa (art. 1222).
92

 

 Segundo o artigo 911.º do CC “se das circunstâncias mostrarem que, sem erro 

ou dolo, o comprador teria igualmente adquirido os bens, mas por preço inferior, 

                                                           
89 Para maiores desenvolvimentos, consulte-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 06 de Dezembro de 2011, cuja 

Relatora foi Cristina Coelho e o Acórdão da Tribunal da Relação de Guimarães de 11 de Outubro de 2012, cujo Relator foi Alberto 

Sobrinho, ambos disponíveis em www.dgsi.pt. 

90 A redução do preço, de tradição romanista, resultou da conhecida actio quanti minoris, no âmbito da garantia contra os vícios 

ocultos da coisa. No entendimento de Pedro de Albuquerque, esta garantia atribuía ao comprador três acções de reacção 

possíveis: a actio empti, cuja função era obter uma indemnização, a actio redhibitoria, através da qual o comprador podia obter a 

resolução do contrato e a actio quanti minoris, nos termos da qual o comprador podia exigir uma redução do preço acordado. – 

ALBUQUERQUE, Pedro, Direito das Obrigações, Contratos em especial, Vol. I, Tomo I, 2008 pp. 25 e 26. 

91 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2ª Edição, 2014, Almedina, p. 232. 

92 Acompanhamos aqui de perto o entendimento de CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2014, 2ª Edição, 

Almedina, p. 232, embora nesta obra, o Autor se refira ao DL 67/2003. 
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apenas lhe caberá o direito à redução do preço, em harmonia com a desvalorização 

resultante dos ónus ou limitações...”. 

 Assim sendo, a redução do preço corresponde efetivamente a um reequilíbrio 

das prestações, na medida em que aquando da celebração do contrato estabeleceram um 

preço que respeitaria a uma coisa sem defeito. Por essa razão, o credor terá, assim, a 

possibilidade de reajustar o preço de modo a que este se torne adequado ao valor 

correspondente à coisa.
93

 

 Sucede que, na prática, tal como ensina Jorge Morais Carvalho, “o exercício 

extrajudicial deste direito dependerá da existência de um acordo entre o vendedor e o 

comprador quanto ao valor da redução. Ao contrário das outras soluções, nesta o 

remédio tem de ser quantificado, pelo que é necessário um maior diálogo entre as 

partes.” O Autor salienta ainda que “a redução do preço corresponde ao valor da 

desvalorização do bem”, e que “deve ser feita uma avaliação da percentagem de 

desvalorização do vem, tendo em conta a desconformidade com o contrato, ou da 

utilidade patrimonial ainda assim retirada do que foi prestado. ”
94

 

 Para além disso, Armando Braga defende ainda que “o vendedor não pode opor-

se ao exercício deste direito por parte do comprador, contrariamente ao que sucederia 

se se tratasse da aplicação do instituto geral da redução do negócio jurídico previsto 

no artigo 292.º.“
95

 

Por fim não pode deixar ainda de se dizer que a redução do preço opera por 

mera declaração do comprador dirigida ao vendedor. Todavia, o comprador só poderá 

impor a redução do preço caso o vendedor não se haja disponibilizado a eliminar o 

defeito ou a proceder à substituição da coisa. Partindo de proposta do vendedor, o 

                                                           
93 Quanto a este regime, brevitatis causae não iremos aprofundar a discussão doutrinal sobre se esta redução do preço 

corresponderia a uma derivação da redução dos negócios jurídicos prevista no artigo 292.º do CC. Todavia, importa apenas referir 

que não sufragamos desse entendimento, tendo em conta que o regime da redução dos negócios jurídicos tem a sua 

fundamentação na invalidade dos mesmos, o que não sucede na redução do preço, já que o contrato é, a priori, válido. No mesmo 

sentido, vide LIMA, Pires e VARELA, Antunes, Código Civil Anotado, Vol. I, p. 209 e MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, 

Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, 1994, p. 361. 

94 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2014, 2ª Edição, p. 233; Armando Braga afirma ainda que este direito 

poderá ser exercido várias vezes, no caso de se revelarem várias faltas de conformidade com o contrato. – BRAGA, Armando, A 

Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, pp. 70 e 71. Sobre esta 

problemática, destaque ainda para GOMES, Ruy Baião de Sá, Breves Notas Sobre o Cumprimento Defeituoso no Contrato de 

Empreitada, 1998, p. 624 e MORAIS, Gravato, União de Contratos de Crédito e de Venda para o Consumo, 2004, Almedina, p. 162. 

95 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.40. 
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comprador não é obrigado a aceitá-la, contrariamente ao que sucede com a oferta da 

prestação destinada à eliminação do defeito ou à substituição da coisa.
96

 

 

1.6.DIREITO À REPARAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO  

 

De seguida, o terceiro direito previsto para o comprador de bem defeituoso é o 

direito à reparação. 

 Nesse caso, perante a falta de conformidade do bem com o contrato, um dos 

direitos que o comprador pode exercer, consiste em exigir que o vendedor elimine os 

defeitos de que padece o bem, ou seja, exigindo que a conformidade seja resposta 

através da reparação.  

Sobre este direito, invoca-se o douto entendimento de Jorge Morais Carvalho 

quando relata que “a reparação é na sua essência uma operação material sobre a coisa, 

transformando-a no sentido de esta passar a estar conforme com o contrato,"
97

 pelo 

que esta se traduz numa espécie de “fórmula mágica” para a conformidade.  

 Sobre a reparação, João Cura Mariano defende que “é o modo ideal de 

ressarcimento que mais afinidades tem com o próprio cumprimento da prestação, 

actuando como seu equivalente, pelo que o legislador lhe deu primazia.”
98

 

Refira-se que este direito, nas palavras de Calvão da Silva, “não passa de uma 

explicitação do comum direito do credor ao cumprimento”
99

, na medida em que 

eliminar os defeitos de que padece o bem, mais não é do que cumprir o dever a que o 

vendedor estava adstrito e do direito de que o credor tem a uma coisa isenta de qualquer 

vício.
100

 

                                                           
96 Tal como nos ensina Armando Braga, “é de admitir, a existência de casos em que a pretensão de redução do preço possa ser 

deduzida cumulativamente com a pretensão de eliminação do defeito se esta não for possível na sua totalidade”. BRAGA, 

Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p. 41. 

97 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2014, 2ª Edição, p. 226. 

98 MARIANO, João Cura, Responsabilidade Contratual do Empreiteiro pelos Defeitos da Obra, Almedina, 2008, p.122. 

99 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, pp. 58-59. 

100 Maria Miguel dos Santos Alves afirma que “este meio apresenta a vantagem de realizar de uma forma, à partida eficaz, a 

pretensão primária do credor, que é a de receber um bem isento de defeitos, bem como representa o remédio menos drástico sem 

que, no entanto, fiquem por atender os interesses das partes.” ALVES, Maria Miguel dos Santos, Dissertação de Mestrado em 

Direito, Universidade Nova de Lisboa, Os direitos dos consumidores em caso de desconformidade da coisa comprada e a sua 

articulação com o abuso do direito, 2012. p. 20. 
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Sendo a reparação possível, poderá o comprador exigi-la, ao mesmo tempo que 

poderá o vendedor oferecê-la. 
101

 

Importa, igualmente, frisar que existem situações em que nem sequer é possível a 

reparação, surgindo casos em que pela própria natureza do bem, não é possível ao 

vendedor eliminar os defeitos. 
102

 

Menezes Leitão, acompanhando o entendimento de Baptista Lopes, acrescenta 

que “o fundamento dessa obrigação é a garantia edílica prestada pelo vendedor, no 

âmbito da qual resulta que ele garante tacitamente a inexistência de defeitos no bem 

vendido, tendo assim que o reparar ou substituir, salvo se naturalmente o vendedor 

tiver conhecimento do vício ou da falta de qualidade da coisa."
103

 

No exercício deste direito, o comprador deverá fixar um prazo razoável ao 

vendedor para proceder à reparação, que deverá ser aferido de acordo com a 

complexidade dos defeitos em causa.  

Se porventura o vendedor não cumprir essa obrigação, ocorrerá, em princípio, 

incumprimento definitivo.
104

 

Na mesma parelha de direitos, o artigo 914.º concede ainda o direito à 

substituição da coisa defeituosa, se esta tiver natureza fungível
105

 ou se se demonstrar 

necessária.  

Em nosso parecer, a opção entre a eliminação do defeito através da reparação, ou 

a substituição da coisa defeituosa deverá caber ao vendedor, na medida em que na 

maioria das situações, apenas o vendedor terá os conhecimentos necessários para aferir 

se é possível eliminar os defeitos ou se terá que proceder à sua substituição. 

                                                           
101 Nos casos de a impossibilidade não ser total, nada parece impedir que o comprador exija a reparação da parcela do bem que 

seja possível. 

102 A título meramente indicativo, atente-se nos casos da venda de bens alimentares, cujo prazo de validade expirou.  

103 LEITÃO, Menezes, Direito das Obrigações, Contratos em Especial, Vol. III, 8ª Edição, Almedina, 2013, p. 114. 

104 Nada obsta a que a iniciativa parta do próprio vendedor, e o comprador deverá facultar-lhe o exercício dessa prestação, sob 

pena daquele ficar desonerado das suas obrigações, possibilitando ainda a existência de mora do credor que se poderá traduzir, 

mais tarde, em incumprimento definitivo. 

105 A coisa fungível encontra-se expressamente definida no artigo 207.º do Código Civil, estabelecendo que “são fungíveis as coisas 

que se determina pelo seu género, qualidade e quantidade quando constituam objecto de relações jurídicas”. Por outras palavras, 

será fungível a coisa que pode ser substituída por outra do mesmo género, quantidade e qualidade. Todavia, cremos que tal 

limitação poderia ser dispensada, porquanto tal imposição já decorreria do princípio da boa-fé, bem, como da proibição do abuso 

de direito. Também neste sentido vide, ALVES, Maria Miguel dos Santos, Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade Nova 

de Lisboa, Os direitos dos consumidores em caso de desconformidade da coisa comprada e a sua articulação com o abuso do 

direito, 2012. p. 20. 
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Contudo, a verdade é que a reparação e a substituição não se encontram ao 

mesmo nível, porquanto a substituição só operará quando a reparação se revelar incapaz 

de repor a conformidade do bem, ou quando aquela pressuponha uma excessiva 

onerosidade em comparação com a substituição.
106

 

Sucede que também nos casos de substituição da coisa, a iniciativa poderá partir 

do vendedor. Nesse caso, o comprador deverá, em regra, aceitar tal prestação, a menos 

que tenha perdido o interesse na mesma.
107

 

Não repondo a conformidade num prazo razoável estipulado pelo comprador, o 

vendedor incorrerá em mora a qual poderá naturalmente ser convertida em 

incumprimento definitivo. Findo esse prazo, poderá o comprador proceder à redução do 

preço, à resolução do contrato, ou até mesmo requerer a condenação em tribunal do 

vendedor na substituição da coisa, por esse ou por terceiro. 

Lê-se, nos parágrafos de Calvão da Silva que “a execução in natura satisfaz plena 

e integralmente o interesse primário do credor, tem prioridade natural, temporal, 

lógica e teleológica sobre a obrigação de indemnizar pelo sucedâneo pecuniário. ”
108

 

Por fim, saliente-se que é da mais elementar justiça que não deva ser imposto ao 

comprador o dever de aceitar sucessivamente tentativas frustradas de reparação, pelo 

que se o vendedor se mostrar incapaz de eliminar o defeito, o comprador poderá 

satisfazer a sua pretensão através dos outros meios que a lei lhe confere, maxime a 

substituição da coisa, redução do preço e resolução do contrato.
109

 Na verdade, se o 

vendedor, ab initio, não agiu em conformidade, deverá o comprador sujeitar-se 

continuamente a que o seu interesse não realizado? Deverá o comprador sujeitar-se a 

novas possibilidades de desconformidade com as respectivas despesas e privação do uso 

da coisa? 

                                                           
106 Romano Martinez admite que “a reparação do defeito não é exigível se implicar uma actuação excessivamente onerosa para o 

vendedor, atento o proveito do comprador. Esta solução não resulta dos preceitos relativos à compra e venda, constando só do 

regime do contrato de empreitada (art. 1221.º, n.º 2 do C.C.), mas apesar da lacuna, atento o princípio da boa-fé no cumprimento 

da obrigação assim como no exercício do direito correspondente (art. 762.º n.º 2 do C.C.), não é aceitável que o direito à reparação 

do defeito da coisa vendida seja exigível sempre que a despesa que isso pressupõe para o vendedor seja desproporcionada em 

relação ao proveito do comprador.” MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações (Parte Especial), 2ª Edição, Almedina, p. 138. 

107 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p. 35. 

Obviamente que nos casos em que todos os bens daquele tipo são defeituosos, não fará sentido proceder à substituição do bem 

por parte do vendedor. 

108 SILVA, João Calvão, Cumprimento e Sanção Pecuniária Compulsória, 2007, 4ª Edição, Almedina, p. 141. 

109 É este o pensamento expresso por BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de 

Consumo, Vida Económica, 2005, p. 35. 
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 Pela nossa parte, julgamos que nem mesmo o princípio da prevalência dos 

negócios jurídicos poderá sacrificar o comprador desta forma, até porque na prática, o 

que sucede amiúde é que a reparação ou a substituição não são realizadas nos prazos 

estabelecidos pelo comprador, nem efectuada com total satisfação do mesmo.
110

 

 A (excessiva) onerosidade poderá ainda, em determinados casos, constituir 

fundamento para o vendedor se recusar a proceder à substituição do bem, o que 

encontra respaldo e guarida no artigo 762.º do CC e no princípio da boa-fé, recaindo 

sobre o vendedor a prova da excessiva onerosidade da prestação, de carácter 

desproporcional face aos benefícios que o comprador auferiria da sua execução. 

O artigo 914.º, in fine, afasta a obrigação de reparação/substituição se o vendedor 

desconhecer, sem culpa, o vício ou a falta de qualidade do bem.  

Sobre esta problemática, concordamos com Calvão da Silva que considera 

injustificado este favor debitoris traduzido na faculdade de o vendedor se eximir à 

obrigação de reparação ou substituição da coisa pela alegação e prova do 

desconhecimento não culposo do vício ou da falta de qualidade, devendo ter-se por 

independente de culpa a acção de cumprimento: “pacta sunt servanda”, com o devedor 

vinculado à realização da prestação em termos, adstrito a um cumprimento conforme e 

pontual.
111

 

O Autor sustenta ainda nuclearmente que “o direito do credor de exigir o 

cumprimento da obrigação, perseguindo a legitima satisfação do seu interesse pela 

realização possível, em espécie, da prestação devida, não depende de culpa do 

devedor”, e que “assim como um impedimento inculpável da entrega da coisa pelo 

vendedor não pode precludir o comprador de obter judicialmente a prestação devida, 

ainda possível, assim também a entrega de coisa defeituosa, com desconhecimento sem 

culpa da desconformidade pelo primeiro, não deve impedir ao segundo a satisfação in 

                                                           
110 Esta questão não é recente, e já no passado, o Supremo Tribunal de Justiça, chamado a pronunciar-se sobre este assunto, 

precisamente no Acórdão de 12 de Dezembro de 1987, decidiu que num caso de compra e venda de um automóvel que se o 

vendedor não conseguiu eliminar o defeito, seriam inúteis mais reparações, devendo este proceder à substituição do bem. In 

Boletim do Ministério da Justiça, 282, p. 172. 

111 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 59. Deste modo, se o 

vendedor demonstrar que desconhecia, sem culpa, o defeito verificado, não se encontra obrigado a proceder à sua reparação ou 

substituição. Calvão da Silva defende que esta solução é desapropriada, na medida em que o comprador apenas está a exigir o 

efectivo cumprimento por parte do devedor, observando o princípio do pacta sunt servanda. 
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natura mediante a reparação ou substituição,” pugnando pela revogação da 2ª parte do 

artigo 914.º do Código Civil, que se revela totalmente desapropriada.
112

 

Carlos Ferreira de Almeida afirma que “o efeito prático era que o vendedor só 

era responsável pelos defeitos da coisa vendida, se previamente os conhecesse ou 

devesse conhecer. Noutras circunstâncias, poder-se-á dizer, caricaturando, que o 

vendedor cumpria regularmente a sua obrigação principal entregando uma qualquer 

coisa, mais ou menos semelhante àquela que deveria entregar, recaindo sobre o 

comprador o risco dos defeitos e de outras eventuais frustrações”.
113

 

 

1.6.1. A REPARAÇÃO POR TERCEIRO 

 

É jurisprudência firme e doutrina amplamente aceite que a reparação deverá ser 

realizada pela parte que não cumpriu a prestação em conformidade, pelo que não poderá 

a outra parte entregar a reparação a um terceiro e depois fazer-se pagar pelo custo da 

reparação. 

O Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 31 de Maio de 2012 decidiu que o 

comprador não pode, por si ou por intermédio de terceiro, eliminar os defeitos à custa 

do vendedor, a não ser que este tenha recusado proceder à reparação ou não a tenha 

efectuado em prazo razoável e a menos que se trate de uma situação de urgência.
114

 

Cita-se, em respaldo, Gravato Morais, para quem, em regra, o consumidor não 

pode “proceder à reparação da coisa e exigir ao vendedor, em acção de condenação, o 

custo dessa reparação.”
115

 

Facilmente se deduz que não se pode, em regra, pedir a reparação por terceiro 

sem que seja dada oportunidade ao vendedor para assim proceder, pelo que sem 

embargo da indemnização por danos colaterais, a lei não atribui, em regra, ao 

comprador o direito de exigir de imediato a prestação pecuniária correspondente ao 

                                                           
112 Contudo, e porque apesar de ser uma solução criticável, é a solução prevista na nossa lei, urge referir que o comprador 

continua a ter direito à anulação/resolução do contrato ou à redução do preço, desde que estejam verificados os respectivos 

pressupostos para tal exercício. 

113 Cit. PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Anteprojecto de Diploma de Transposição da 

Directiva 1999/44/CE para o Direito Português , Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, p.22. 

114 Consultável em www.dgsi.pt. 

115 Embora nesse caso se refira a um contrato celebrado com um consumidor: MORAIS, Gravato, União de Contratos de Crédito e 

de Venda para o Consumo, 2004, Almedina p. 116, nota 106. 
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custo da reparação. Ao invés, a tal direito faz a lei corresponder a obrigação do 

vendedor de proceder, pelos seus meios, à reparação dos defeitos.
116

 

Todavia, afirma o douto Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 12 de 

Março de 2009 que, “tanto a doutrina como a jurisprudência têm enunciado outras 

soluções para responder a especiais circunstâncias, num esforço de ajustar à realidade 

social a resposta que se extrai do ordenamento jurídico. Assim sucede quando o 

vendedor (tal como ocorre com o empreiteiro) se encontre numa situação 

de incumprimento definitivo, quando o obrigado emite declaração de recusa, ou 

em casos de urgência incompatível com a natural demora na resolução do diferendo.” 

Por essa razão, sumariou que “ainda que o Código Civil não confira, em regra, ao 

comprador o direito de proceder directamente à reparação dos defeitos e de exigir do 

vendedor a quantia despendida, admite-se essa possibilidade, por exemplo, em 

situações de insatisfatória resposta do vendedor a anteriores solicitações ou perante a 

necessidade de evitar a concretização de danos”.
117

 

 

1.7. EXCEPÇÃO DO NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

O comprador também poderá recorrer à figura da excepção de não cumprimento 

do contrato, recusando-se, deste modo, a pagar o preço ou parte dele, enquanto o 

vendedor não lhe entregar um bem em conformidade com o contrato. Por conseguinte, o 

comprador que ainda não tenha pago o preço, por este se vencer após o momento da 

entrega, poderá recusar-se e realizar a prestação enquanto o vendedor não cumprir a 

prestação em conformidade. 

O regime da exceptio non adimpleti contracts encontra-se expressamente 

consagrado no artigo 428.º a 431.º do CC, tratando-se de uma excepção de direito 

material e peremptória, tendo natureza disponível, não sendo de conhecimento oficioso, 

devendo a respectiva factualidade integradora ser alegada na contestação ou articulado 

correspondente, sob pena de preclusão.
118

 

                                                           
116 São inúmeros os Acórdãos defendendo esta posição, mormente no Ac. do STJ, de 11-5-93, CJ STJ, tomo II, pág. 97, no Ac. da 

Rel. de Lisboa, de 18-5-99, CJ, tomo III, pág. 102, no Ac. da Rel. de Évora, de 19-1-95, CJ, tomo I, pág. 274, ou no Ac. da Rel. de 

Coimbra, de 9-10-01, CJ, tomo IV, pág. 24 (embora todos relacionados com o contrato de empreitada). 

117 Acedível em www.dgsi.pt 

118 Conjugando naturalmente os artigos 571.º e 579.º do Código de Processo Civil. No mesmo sentido, SILVA, João Calvão, 

Cumprimento e Sanção Pecuniária Compulsória, 2007, 4ª Edição, Almedina, p.334; ABRANTES, José, A Excepção de não 
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Parafraseando José João Abrantes, “a excepção non rite adimpleti contractus 

justifica-se por razões de boa-fé, de moralidade, de equidade, de justiça comutativa, 

sanciona a unidade das obrigações que para cada uma das partes derivam do contrato, 

evitando que cada uma delas tire vantagens sem suportar os encargos correlativos.”
119

 

Romano Martinez admite ainda a possibilidade de o comprador se recusar a 

receber a prestação defeituosa, entendo que esse direito resulta do princípio da 

integralidade do cumprimento previsto no artigo 763.º n.º 1 do Código Civil. 
120

 

 

1.8. INDEMNIZAÇÃO 

 

Como consequência da compra e venda de coisas defeituosas, resulta ainda o 

direito à indemnização, nos termos gerais dos artigos 562.º e seguintes do Código Civil.  

Da conjugação do artigo 908.º com o artigo 913.º do CC resulta que esta 

indemnização se baseia na culpa do vendedor, em posição diametralmente oposta aos 

casos de compra e venda de coisas oneradas em que a responsabilidade é objectiva. 

Neste caso o vendedor só será responsável na medida em que tenha culpa, o que se 

depreende do exposto no artigo 915.º do CC, onde se estipula que não é devida 

indemnização se o vendedor não tiver culpa.  

Todavia, pela via contratual poderá resultar uma responsabilidade objectiva, 

maxime através da garantia de bom funcionamento. Deste modo, se o alienante vender 

um bem dando garantia de bom funcionamento, será responsável mesmo que não tenha 

culpa, tratando-se verdadeiramente de uma responsabilidade objectiva. 

A obrigação de indemnização que resulta do artigo 915.º do CC não é 

independente das pretensões supra elencadas, pelo que não poderá ser peticionada em 

substituição de qualquer um dos outros pedidos, mas apenas em complemento deles, 

com vista a reparar o prejuízo exceder.
121

 

 Todavia, o comprador terá ainda direito a ser indemnizado nas situações de 

simples erro, o que resulta do disposto nos artigos 909.º, 914.º e 915.º do CC, mas 

nestes casos, a lei estipula que a indemnização cobrirá apenas os danos emergentes, e só 

                                                                                                                                                                          
Cumprimento do Contrato, 2ª Edição, 2012, Almedina, p. 148 e ss. No mesmo sentido consulte-se o Acórdão do Supremo Tribunal 

de Justiça de 16 de Março de 2010, n.º processo 97/2002.L1.S1, Relator Alves Velho, disponível em www.dgsi.pt 

119 ABRANTES, José João, A Excepção de não Cumprimento do Contrato, 2ª Edição, 2012, Almedina, p. 52 e ss. 

120MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, Almedina, 1994, p. 288 e ss. 

121 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, (Parte Especial) 2ª Edição, Almedina, p. 140. 
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nas situações em que o vendedor desconhecia sem culpa, o vício ou a falta de qualidade 

da coisa.
122

 

 Ao mesmo tempo, o dolo também poderá ser um dos fundamentos para a 

indemnização, o que resulta dos artigos 908.º e 913.º do CC, abrangendo não só os 

danos emergentes, como também os lucros cessantes. 

 Pela sua importância prática, atente-se nos casos de não cumprimento da 

obrigação de reparar ou substituir a coisa defeituosa, que resulta da remissão operada 

pelo artigo 913.º para 910.º do CC, aplicando-se nos casos em que o vendedor se 

encontra obrigado ao dever de reparar ou substituir a coisa e não cumpre, possibilitando 

assim ao comprador exigir uma indemnização.  

Nesta sequência, se devido ao não cumprimento desta obrigação, o credor, aqui 

comprador, entender que é do seu interesse pedir que o contrato seja anulado com 

fundamento em erro ou dolo, e estando observados os requisitos de relevância, a 

indemnização a atribuir não poderá ser uma duplicação dos prejuízos comuns que 

resultarem do direito de anulação e do direito de indemnização pelo não cumprimento 

da obrigação de reparar ou substituir. Por outro lado, se o credor, aqui comprador, optar 

pela manutenção do contrato, nos casos de redução do preço e de reparação ou 

substituição da coisa, a indemnização a atribuir compreenderá o interesse contratual 

positivo. Contudo, se decidir exercer o direito de anulação, a indemnização a atribuir 

será o interesse contratual negativo.  

 Na esteira de Calvão da Silva, “na fase executiva da venda de coisas defeituosas, 

o comprador, juntamente com a reparação ou substituição da coisa pode pedir o 

ressarcimento do prejuízo que lhe tenha sido causado pela entrega de coisa viciada 

imputável ao vendedor. Trata-se no fundo, de dano moratório e a sua indemnização é a 

reintegração do interesse positivo do comprador na tempestividade do adimplemento 

exacto do contrato”.
123

 

Para além disto, urge ter em conta a indemnização que advém da aplicação do 

regime geral da responsabilidade aquiliana, na medida em que da venda do bem 

desconforme poderão emergir danos no próprio objecto, circa rem, bem como danos 

                                                           
122 In casu, não nos podemos olvidar que quando cumulada com a “anulação” do contrato, a indemnização deverá ser efectuada 

pelo interesse contratual negativo, ou seja, o vendedor deverá colocar o comprador na situação em que estaria se o contrato não 

tivesse sido celebrado. Se esta indemnização não for cumulada, ou se for com outro meio de tutela que não a resolução, aí sim 

poderá obter uma indemnização pelo interesse contratual positivo. 

123 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 71. 
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pessoas sofridos pelo comprador ou ocasionados no seu património, que são 

comummente designados por extra rem.
124

 

Nesses casos, o comprador terá direito a uma prestação indemnizatória, 

existindo um concurso de normas.
125

 

Em suma, não podemos olvidar que o atraso no pontual cumprimento da 

obrigação, bem como o seu correcto cumprimento, além das referidas consequências 

que merecem a efectiva tutela do direito, originam determináveis nos termos do artigo 

562.º do Código Civil. Calvão da Silva refere-se à “doutrina da reintegração do 

interesse positivo do comprador na tempestividade do adimplemento exacto do 

contrato”.
126

  

Para além dos danos já referidos, saliente-se outros danos indemnizáveis, tal 

como o dano da privação do uso composto não só pelos lucros cessantes e danos 

emergentes, como também pela afectação da possibilidade de utilização como 

integradora das faculdades do proprietário, já que a privação do uso de um bem 

constitui, de per si, de acordo com o douto Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de  

03 de Outubro de 2013, “um dano patrimonial, visto que constitui lesão do direito real 

de propriedade correspondente, traduzida na exclusão de uma das faculdades de que 

ao proprietário é lícito gozar: a de uso e fruição da coisa (art. 1305.º do Código Civil). 

O uso de um bem constitui uma situação favorável que o direito amplamente tutela: a 

supressão dessa faculdade constitui, juridicamente, um dano.”
127

 

Por fim, no douto entendimento de Calvão da Silva, “o comprador pode 

escolher e exercer autonomamente a acção de responsabilidade civil pelo interesse 

contratual positivo decorrente do cumprimento defeituoso ou inexacto presumidamente 

imputável ao vendedor, artigos 798.º, 799.º e 801.º do Código Civil, sem fazer valer 

outros remédios, sem pedir a resolução do contrato ou redução do preço, nem a 

reparação ou substituição da coisa”.
128

 

 

                                                           
124 Romano Martinez exemplifica a questão desta forma: “pense-se no exemplo de garrafa de gás adquirida que explode, causando 

danos pessoais e patrimoniais ao comprador”. MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações, Parte Especial, Almedina, p. 140. 

125 Para uma melhor compreensão, Romano Martinez defende que “o concurso não é entre responsabilidades mas entre normas 

específicas que estabelecem regimes diversos, por exemplo, quanto ao decurso do prazo (arts. 489.º e 916.º do CC)”. MARTINEZ, 

Romano, Direito das Obrigações, Almedina, p. 140. 

126 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 77. 

127 Consultável em www.dgsi.pt. 

128 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 72. 



 
 

48 
 

1.9.PRAZOS 

 

Cabe-nos, agora, analisar, aprofundadamente, o regime referente à denúncia dos 

defeitos. 

Hic et nunc, refira-se que para que o vendedor seja responsabilizado pelo 

cumprimento defeituoso, em caso de compra e venda de coisas defeituosas, é 

verdadeiramente necessário que, previamente, seja realizada a denúncia do defeito junto 

daquele, o que resulta do artigo 916.º do Código Civil.
129

  

Assim, o comprador deverá comunicar ao vendedor o facto de a coisa entrega 

padecer de um determinado defeito, ou seja, que tem vícios ou que não corresponde à 

qualidade acordada entre as partes. A denúncia será, pois, um ónus que impende sobre o 

comprador.
130

 

 Trata-se de uma declaração negocial receptícia
131

, sem forma especial para ser 

emitida
132

, mediante a qual se comunicam, de forma precisa e circunstanciada, os 

defeitos de que a coisa padece.
133

 

 Todavia, a obrigação de denunciar o defeito não existe nos casos em que o 

vendedor tenha agido com dolo (art. 916.º n.º 1 do CC).  

Ora, agindo com dolo
134

, o vendedor já terá pleno conhecimento de que a coisa 

vendida e entregue não corresponde ao que foi contratado.
135

 Mutatis mutandis, 

                                                           
129 Para maiores desenvolvimentos sobre a denúncia, vide MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra 

e Venda e na Empreitada, Almedina, 1994, p. 329 e ss. 

130 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações (Parte Especial), 2ª Edição, Almedina, p. 142. 

131 Quanto à eficácia das declarações negociais dispõe o art.º 224º, n.º 1 do C. Civil: “A declaração negocial que tem um 

destinatário torna-se eficaz logo que chega ao seu poder ou dele é conhecida; as outras, logo que a vontade do declarante se 

manifesta na forma adequada; O n.º 2 do artigo 224.º do C. Civil prescreve que “é também considerada eficaz a declaração que só 

por culpa do destinatário não foi por ele oportunamente recebida.” 

132 Entende-se que o comprador tem o ónus de denunciar por qualquer meio, ou seja, por telefone, fax, telegrama, e-mail, carta, 

via oral, notificação avulsa, citação para acção, etc. Contudo, é recomendável que o comprador possua prova do cumprimento do 

prazo de denúncia, pelo que é pratica reiterada o envio da interpelação judicial avulsa ou da carta registada com aviso de 

recepção. Ad cautelam, importa desde já referir que de acordo com o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 05 de Junho de 

2007, no processo n.º 2371/2007-1 cujo relatora foi Maria José Simões, “de uma conversa telefónica com um funcionário da 1ª ré 

não se pode extrair que tenha dado conhecimento, que tenha denunciado, aos responsáveis da 1ª ré, os defeitos apresentados pelo 

veículo, isto porque, “sendo a 1ª ré uma pessoa colectiva, qualquer denúncia a efectuar a esta terá de ser feita perante os seus 

legais representantes ou de modo a que estes possam vir a ter conhecimento da mesma, o que não logrou mostrar…” . Consultável 

em www.dgsi.pt. 

133 Destaque para o douto Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 3 de Março de 2008, no processo n.º 0756325, cujo Relator 

foi António Eleutério, referindo que não se trata de uma verdadeira denúncia quando apenas se trata de “uma manifestação de 

descontentamento e uma antecipação de problemas futuros do que um concreto enunciado de anomalias”. Disponível em 

www.dgsi.pt. 
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idênticas considerações se tecem no que tange aos casos em que o vendedor, após a 

entrega da coisa, reconheça a existência do defeito. 

A doutrina e a jurisprudência têm entendido que a denúncia deverá realizar-se, tal 

como afirmamos supra, de forma precisa e circunstanciada, a fim de que o vendedor, 

aqui responsável, possa determinar a respectiva natureza e importância, 

proporcionando-lhe o conhecimento do defeito que poderá reparar ou substituir.
136

 

Aquando da denúncia do defeito, segundo Armando Braga “o comprador pode 

logo nesse momento indicar quais os direitos que pretende exercer. Se o comprador 

assim o fizer, tratar-se-á de uma denúncia e de uma interpelação numa só 

comunicação. É conveniente que o comprador proceda desse modo, pois o vendedor 

apenas fica sujeito a realizar o que lhe for pedido depois de ter sido indicada a 

pretensão concreta do comprador”.
137

 

 A denúncia deverá ser feita nos trinta dias subsequentes ao do conhecimento
138

 

do defeito por parte do comprador, e até seis meses depois da entrega da coisa (art. 

916.º n.º 2 CC).
139

 

                                                                                                                                                                          
134 “O dolo deve aqui ser entendido como um actividade artificiosa e maliciosa, no sentido de ocultar o defeito.” – BRAGA, 

Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p. 43. 

135 Contudo, compreende-se a prática forense da respectiva comunicação, porquanto o vendedor poderá alegar que não se 

apercebeu da desconformidade. 

136 Neste sentido, vide BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida 

Económica, 2005, p. 45; e MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, 

Almedina, 1994, p. 372. Relativamente à jurisprudência, vide, entre outros, os Acórdãos do TRC de 14-10-2014, TRP de 29-06-2010 

e TRL 10-04-2008,disponíveis em www.dgsi.pt. Contudo, não será exigível que o comprador disponha de conhecimentos técnicos, 

pelo que que este não tem de indicar, na denúncia, as causas ou origens do defeito. 

137 BRAGA, Armando, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Vida Económica, 2005 p. 45. O Autor relata ainda que o Acórdão do 

Supremo Tribunal de Justiça de 19.11.1971 cujo relator foi Campos de Carvalho, considerou que, “embora o autor tenha 

denunciado o defeito, não tendo, contudo, manifestado qualquer pretensão, não se verifica falta de cumprimento por parte do 

devedor.” 

138 O prazo conta-se a partir da data em que o consumidor detecta a falta de conformidade. Gravato Morais entende que o 

momento relevante “é o momento em que o consumidor detecta o defeito e não a data em que tivesse podido conhecê-lo”- 

MORAIS, Gravato, União de Contratos de Crédito e de Venda para o Consumo, 2004, Almedina, p. 141. 

139 Por outro lado, tratando-se de compra e venda comercial, o prazo é reduzido para oito dias, também a contar do 

conhecimento, o que resulta do artigo 471.º do Código Comercial. Deste modo, os contratos serão tidos como perfeitos quando o 

comprador examinar as cousas compradas no acto da entrega e não reclamar contra a sua qualidade, ou, não as examinando, não 

reclamar no prazo de oito dias. O douto Acórdão do Tribunal da Relação de 11 de Janeiro de 2011 sumariou que:  

1. Sendo a ré e a autora sociedades comerciais, tendo a primeira adquirido à segunda produtos para revenda, a compra e venda 

realizada tem natureza subjectiva e objectivamente comercial, face ao disposto no artigo 2.º in fine e no n.º 1.º do artigo 463.º, 

ambos do Código Comercial. 2. À compra e venda mercantil é aplicável o regime do artigo 471.º do Código Comercial, que prevê o 

prazo de 8 dias para denúncia dos defeitos. 3. O prazo de denúncia ou reclamação dos defeitos conta-se a partir do momento em 

que o comprador teve ou podia ter tido conhecimento do vício se agisse com a diligência devida, devendo a comunicação ser feita 
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 Quer isto dizer que o comprador detém o prazo de seis meses a contar da entrega 

da coisa para descobrir o defeito. Nos dizeres de Romano Martinez, “depois de 

descoberto o defeito, tem trinta dias para o comunicar o vendedor. Se porventura o 

defeito for detectado ao fim de sete meses após a entrega, já nada poderá ser feito, mas 

se for descoberto cinco meses e meio depois da entrega, ao comprador cave fazer a 

denúncia nos restantes quinze dias."
140

  

 Atente-se anda que se o comprador, aquando da entrega da coisa verificar que a 

mesma padece de algum defeito e não obstante isso lhe for conveniente recebê-la, 

cremos que a deverá fazer sob reserva, o que produzirá os mesmos efeitos da denúncia. 

Sucede que, o prazo de denúncia é diverso no que concerne aos bens imóveis.
141

  

Dispõe o artigo 916.º n.º 3 que “os prazos referidos no número anterior, são, 

respectivamente, de um e cinco anos, caso a coisa vendida seja um imóvel”, pelo que o 

adquirente do imóvel terá cinco anos para detectar os defeitos, devendo proceder à sua 

denúncia no prazo de um ano após o seu conhecimento. Relativamente à denúncia, 

sendo uma coisa imóvel, o prazo de trinta dias altera-se para um ano e o prazo de 

garantia de seis meses altera-se para cinco anos. 

O artigo 917.º do Código Civil vem estabelecer um prazo de caducidade da acção, 

tratando-se de um prazo para interpor a acção judicial contra o vendedor com base em 

responsabilidade por cumprimento defeituoso. 

In casu, deveremos ter duas situações em consideração: i) se o comprador não 

tiver denunciado o defeito, a acção deverá ser intentada nos prazos fixados para a 

denúncia. Nesse caso, a acção a intentar contra o vendedor tem valor idêntico ao da 

denúncia, na medida em que não é obrigatório que antes da propositura da acção tenha 

havido denúncia do defeito; Por outro lado: ii) se o comprador tiver procedido à 

                                                                                                                                                                          
nos seis meses posteriores à entrega da coisa.4. Trata-se de um prazo de caducidade, e o seu decurso sem comunicação da 

denúncia dos defeitos, extingue o direito do comprador, tornando o negócio perfeito.”  

140 MARTINEZ, Romano, Direito das Obrigações (Parte Especial), 2ª Edição, Almedina, p. 143. Quanto à problemática do prazo de 

coisa substitutiva, o mesmo Autor defende que “sendo entregue coisa substitutiva, reinicia-se o prazo a partir da entrega, Nesta 

sequência justifica-se também o reinício do prazo se tiver havido tentativa frustrada de eliminação do defeito”. 

141 A solução pretérita do artigo 916.º foi amiudadas vezes criticada, pois não se justificava que o prazo de seis meses também se 

aplicasse em situações de compra e venda de imóveis, pois em tais casos, seis meses após a entrega, seria um prazo 

demasiadamente curto para a descoberta dos defeitos e eram frequentes os casos em que o comprador nada poderia fazer. Com 

o desiderato de ultrapassar este problema, o legislador aditou o n.º 3 ao artigo 916.º do Código Civil. Para maiores 

desenvolvimentos, vide MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra e Venda e na Empreitada, 

Almedina, 1994, p. 153 e ss. 
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denúncia do defeito terá de intentar a acção judicial nos seis meses posteriores à 

denúncia.
142

 

Diremos, antes de prosseguirmos com a análise pontual da Lei de Defesa do 

Consumidor, que os prazos de caducidade de acção são diferentes consoante a natureza 

mobiliária ou imobiliária do bem. 

 Para as coisas móveis, o limite máximo de garantia retira-se do cotejo dos dois 

prazos supra referenciados, que é o de seis meses a contar da entrega e o prazo para 

interpor a acção judicial, que é de seis meses depois de denúncia. (arts. 916.º n.º 2 e 

917.º do CC). Assim sendo, o prazo de garantia pode estender-se até um ano a contar da 

respectiva entrega.
143

 

No que toca às coisas imóveis, o limite máximo de garantia pode atingir cinco 

anos e meio a contar da entrega, porquanto aos cinco anos desde a entrega da coisa 

vendida para a denúncia do defeito, acrescem mais seis meses para interpor a 

competente acção judicial. (arts. 916.º n.º 3 e 917.º do CC). 

Por fim, sobre o prazo de caducidade, destaque para o entendimento largamente 

maioritário da doutrina e da jurisprudência, perfilhado, entre outros, pelo Acórdao do 

Tribunal da Relação de Coimbra de 12 de Junho 2012, sumariando que “o prazo de 

caducidade de seis meses, previsto no art.º 917º, do CC, deve aplicar-se, 

por interpretação extensiva, para além da acção de anulação, também às acções que 

visem obter a reparação ou substituição da coisa, ou ainda a redução do preço e o 

pagamento de uma indemnização pela violação contratual.”
144

 

                                                           
142 Este prazo conta-se a partir do momento em que foi realizada a denúncia (art. 917.º do CC). 

143 Interessante a posição do Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 23 de Abril de 1998, BMJ 476 p. 389, afirmando que este 

prazo de caducidade vale ainda que o vendedor tenha agido dolosamente, pois o dolo só torna desnecessária a denúncia, mas não 

altera os prazos dos artigos 916.º e 917.º do Código Civil. 

144 Legível em www.dgsi.pt; No mesmo sentido, SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e 

Segurança, Almedina, pp.78 e 80 e ss, MARTINEZ, Romano, Cumprimento Defeituoso, Em Especial na Compra e Venda e na 

Empreitada, Almedina, 1994, p. 367 e ss. O Autor justifica a solução nos temos seguintes: “apesar do art. 917º ser omisso, tendo 

em conta a unidade do sistema jurídico no que respeita ao contrato de compra e venda, por analogia com o disposto no art. 1224º, 

dever-se á entender que o prazo de seis meses é válido não só para interpor o pedido judicial de anulação do contrato, como 

também para intentar qualquer outra pretensão baseada no cumprimento defeituoso. De facto, não se compreenderia que o 

legislador só tivesse estabelecido um prazo para a anulação do contrato, deixando os outros pedidos sujeitos à prescrição geral de 

vinte anos (art. 309º); por outro lado, tendo a lei estatuído que, em caso de garantia de bom funcionamento, todas as acções 

derivadas do cumprimento defeituosos caducam em seis meses (art. 921º, n.º 4), não se entenderia muito bem porque é que, na 

falta de tal garantia, parte dessas acções prescreveriam no prazo de vinte anos; além disso, contando-se o prazo de seis meses a 

partir da denúncia, e sendo esta necessária em relação a todos os defeitos (art. 916º), não parece sustentável que se distingam os 

prazos para o pedido judicial; por último, se o art. 917º não fosse aplicável, por interpretação extensiva, a todos os pedidos 

derivados do defeito da prestação, estava criado um caminho para iludir os prazos curtos.“. Na Jurisprudência respigamos os 
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O citado aresto estatuiu ainda que se trata “de um prazo de caducidade que 

impende sobre o comprador de coisa defeituosa, para o exercício dos direitos 

provenientes da venda da coisa com defeito, aplicável, por interpretação extensiva do 

referido normativo, às acções que visem obter a reparação ou a substituição da coisa 

(art.º 914º, do CC), justificando-se a relativa estreiteza dos prazos fixados para 

a denúncia do defeito e a caducidade da acção, quando a venda de coisas defeituosas 

se refira a coisas móveis, com o intuito/finalidade de encurtar a duração do estado de 

incerteza, que a anulabilidade lança sobre a compra (com inconvenientes de vária 

ordem até no comércio jurídico), e evitar também as dificuldades de prova que os 

longos prazos de caducidade acabariam por criar sobre os pontos que interessam à 

procedência da anulação.”
145

 

 

CAPÍTULO II - A COMPRA E VENDA DE COISA DEFEITUOSA NA LEI DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR 

 

2. COMPRA E VENDA DE COISAS DEFEITUOSAS NA LDC 

 

Posto isto, a propósito da compra e venda de coisas defeituosas na LDC
146

, não 

podemos olvidar que até à entrada em vigor da Lei 24/96 de 31 de Julho
147

, 

comummente designada por Lei de Defesa do Consumidor, era o regime de compra e 

venda de coisa defeituosa supra aflorado que se aplicava às relações de consumo.
148

 

Por essa razão, só com a aprovação da Lei de Defesa do Consumidor de 1996 é 

que passou a existir um regime diferenciado para os consumidores deixando de ser 

aplicáveis as normas do Código Civil acima analisadas. 

                                                                                                                                                                          
seguintes Acórdãos: STJ de 29.11.1988, 25.10.1990 e 23.4.1998, in BMJ, 381º, 690; 400º, 631 e 476º, 389, respectivamente, bem 

como o citado acórdão de 06.11.2007-processo 07A3440. 

145 Para maiores desenvolvimentos, entre outros: LIMA, Pires e VARELA, Antunes, Código Civil Anotado, Vol. II, 4ª edição, Coimbra 

Editora, 1997, p. 213 e SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 81. 

146Saliente-se ainda que a Lei 29/81, de 22 de Agosto, dando cumprimento ao preceito constitucional do artigo 60.º da CRP, 

consagrou pela primeira vez, as linhas mestras de uma política legislativa de defesa do consumidor.  

147 Rectificada pela Declaração de rectificação n.º 16/96, de 13 de Novembro, alterada pela Lei n.º 85/98, de 16 de Dezembro e 

posteriormente pelo Decreto-lei n.º 67/2003, de 8 de Abril. 

148 Refira-se que já em 1981, dando cumprimento às normas constitucionais protectoras dos consumidores, surgiu a Lei n.º 29/81, 

de 22 de Agosto, tratando-se da Lei-quadro de defesa do consumidor, na senda da consumer bil of rights message do Preseidente 

Kennedy, da Resolução do Conselho da Europa de 1973 e ainda dos Programas da CEE, de 1975 e de 1981. 
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Sem curar de saber aqui do seu carácter verdadeiramente inovador,
149

 cotejando a 

realidade do Direito do Consumidor,
150

 facilmente verificamos que essa intervenção 

legislativa se revestiu da maior importância, e que a partir de 1996 passou a existir um 

regime diferenciado para os consumidores, deixando de se aplicar as normas do Código 

Civil até então analisadas.
151

 

De forma sucinta, quanto à LDC, nota para os aspectos mais relevantes que infra 

se discriminam:  

Nos termos do seu artigo n.º 2 n.º 1, “considera-se consumidor, todo aquele a 

quem sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos, 

destinados a uso não profissional, por pessoa que exerça com carácter profissional 

uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios.”  

Neste sentido, existiriam três pressupostos para que fosse considerada uma 

relação jurídica de consumo, designadamente: pressupostos referentes aos sujeitos, ao 

bem e à finalidade para o qual este seria adquirido. 

Quanto ao primeiro pressuposto, a LDC refere que consumidor é “todo aquele...”, 

pelo que esta questão foi amplamente discutida pela doutrina, no sentido de incluir ou 

não as pessoas colectivas. Refira-se que pese embora ao nível comunitário se 

                                                           
149 Sobre a inovação da Lei 24/96 de 31 de Julho, destaque para a intervenção de Calvão da Silva na Discussão na Generalidade do 

Projecto [...] afirmando que “quem como eu, que vive este tema da protecção do consumidor há uns anos e o faz sob o ângulo 

científico, fica admirado como é que, chegando aqui e se não tivesse vivido esta experiência, tudo começa hoje, antes nada havia. 

Foi aqui dito que, no passado, a política de protecção e defesa do consumidor era marginal e tinha sido esquecida. Ora, só quem 

não está dentro destes assuntos ou foi muito mal informado pode proferir tal afirmação. Mas pior, depois de se referir isto no início 

do discurso, chega-se a uma parte em que se adianta que, afinal, é tanta a legislação existente em Portugal que é necessário 

introduzir ordem e sistematização e, por isso, nada melhor que elaborar um código, constituindo-se uma comissão para esse efeito. 

Afinal, se nada se fez no passado, se foi tudo tão marginal e tão esquecido, quem fez essa legislação? Há quantos anos a protecção 

do consumidor é tema de eleição em Portugal e no mundo?”  

Disponível em: http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=5537 .  

150 No que concerne à opção pela presente terminologia, destaque para MONTEIRO, Pinto, Sobre o direito do consumidor em 

Portugal, in Estudos de Direito do Consumidor, n.º 4, Coimbra, 2002, p.121 ss. 

151 De forma sucinta, quanto à LDC, nota para os seus aspectos mais relevantes. Entre outros, no seu art. n.º 2, definia-se o 

conceito de consumidor, referindo ainda que um dos principais direitos do consumidor seria o direito à qualidade dos bens e 

serviços, o que resultava do seu artigo 3.º alínea a), desenvolvido no art. 4.º. De seguida, o artigo 12.º dispunha que o consumidor 

poderia exigir, independentemente de culpa do seu fornecedor, a reparação do bem, a sua substituição, a redução do preço ou a 

resolução do contrato. Destaque para inclusão do termo “resolução”, ao invés do Código Civil como foi supra referido, que referia 

“anulação”. Outra inovação era, de facto, a não dependência da existência de culpa do fornecedor, ao contrário do regime do 

Código Civil. Por fim, importa ainda enunciar que a LDC não dispunha de qualquer hierarquia na escolha dos direitos que lhe eram 

concedidos, referindo apenas que ele poderia exigir qualquer um dos quatro “remédios”. Todavia, salvo melhor entendimento, 

este regime não se aplicaria tout court, na medida em que no âmbito das relações de consumo também se aplicam as regras gerais 

do direito civil, precisamente o princípio da boa-fé e da função económica e social da norma. 
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restringisse o conceito de consumidor às pessoas singulares, maxime na Directiva 

85/577/CE
152

 e Directiva 93/88/CEE
153

, a verdade é que a LDC adoptou o conceito 

referido, de forma imprecisa.
154

 

Verdadeiramente, sobre a inclusão de pessoas colectivas no conceito de 

consumidor, a controvérsia está longe de chegar ao fim... 

Ao contrário dos textos legislativos estrangeiros
155

, a LDC não clarificou uma 

dúvida que desde sempre foi suscitada em torno do conceito de consumidor, ou seja, se 

uma pessoa colectiva poderia ser considerada consumidor, deixando essa tarefa ao labor 

interpretativo da doutrina e da jurisprudência. 

                                                           
152 Relativamente à protecção dos consumidores no caso de contratos negociados fora dos estabelecimentos comerciais, vide 

artigo 2.º. 

153 Relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores. 

154 Na nota justificativa do Projecto de Lei n.º 581/VI – D.A.R. I Série –A-, n.º 47 de 6 de Junho de 1995, pp. 755 e ss – apresentado 

pelo Partido Socialista, afirma-se que se acolhe “uma noção de consumidor mais próxima da noção estabilizada nos textos 

comunitários.” Assim, o artigo 2.º do referido Projecto de Lei propunha que seria consumidor “a pessoa singular a quem sejam 

fornecidos produtos ou serviços destinados ao seu uso privado por quem exerça, com carácter profissional, uma actividade 

económica”. O Deputado Luís Sá, do Partido Comunista Português, em intervenção no debate na generalidade afirmou que “na Lei 

n.º 26/84, de 19 de Junho (espanhola), para a defesa dos consumidores, aparecem, por exemplo, expressamente incluídas na 

definição do consumidor, as pessoas colectivas, já que elas também são consumidores. De algum modo, na Lei n.º 29/81 também é 

utilizada uma fórmula que inclui as pessoas colectivas, através da expressão, todo aquele que – mas não encontramos neste 

projecto aquele definição que procura aproximar-se da definição comunitária, contemplando, igualmente, de forma autónoma, as 

pessoas jurídicas colectivas enquanto consumidores, pelo que não vemos vantagem nessa alteração.” – Vide, ALMEIDA, Teresa, Lei 

de Defesa do Consumidor, Anotada, Instituto do Consumidor, pp. 25 e 26. Jorge Morais Carvalho afirma ainda que “a generalidade 

das directivas comunitárias que se ocupam de matérias ligadas ao direito do consumo definem consumidor como a pessoa singular 

que actua com fins alheios às suas actividades comerciais ou profissionais”, acrescentando que “No Acórdão do TJUE, de 22 de 

Novembro de 2001, Processos n.os  C-541/99 e C-542/99 (Colectânea da Jurisprudência 2001, p. I-09049), o tribunal é claro ao 

declarar que o artigo 2.º, alínea b), da Directiva 93/13/CEE deve ser interpretada no sentido de que visa exclusivamente as pessoas 

singulares.” – CARVALHO, Jorge Morais, Os Contratos de Consumo, Reflexão sobre a autonomia privada no direito do consumo 

p.20. 

155 Em síntese, a lei espanhola, através da Lei 20/1984, de 19 de Julho, inclui as pessoas colectivas, estabelecendo que : “ los 

efectos de esta Ley, son consumidores o usuários las personas físicas o jurídicas que adquieren, utilkizan o disfrutan, como 

destinatários finales, bienes que muebles o immuebles, produtos, servicios, actividades o funciones, qualquiera que sea la 

naturaleza publica o privada, individual o colectiva de quineses los producen, facilitan, suministran o expiden”. A lei brasileira, no 

Código de Defesa do Consumidor aprovado pela Lei n.º 8078, de 11 de Setembro de 1990, dispõe no mesmo sentido, incluindo as 

pessoas colectivas, prescrevendo no seu artigo 2.º que “consumidor é toda a pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produtos ou serviços como destinatário final”, bem como que se equipara a consumidor a colectividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo (O parágrafo único do mesmo artigo)”. Por outro lado, a lei inglesa, 

através da Unfair Terms in Consumer Contracts Regulations 1994, estabelece que é consumidor “a person acting for purposes 

which are outsider his business”. Ora, da nossa LDC, reveste-se da maior importância referir que os trabalhos preparatórios 

também não ajudam nesta tarefa, na medida em que se por um lado o Projecto afirmava que consumidor seria uma pessoa 

singular e se durante o debate do mesmo apenas se registe uma intervenção a reivindicar o mesmo estatuto para as pessoas 

colectivas, no texto final regressou-se à expressão do Diploma anterior, ou seja, a “todo aquele a quem…”. Todavia, não cremos 

que esta alteração do Projecto para o texto final seja motivo suficiente para sustentar uma alteração no conceito de consumidor. 
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Por essa razão, Jorge Morais Carvalho, de uma das margens do dissenso, 

entende que “não existe um conceito único de consumidor.”
156

 

 Sobre a consagração da noção de consumidor na LDC, Calvão da Silva defende 

que “a letra da lei não especifica que o consumidor seja uma pessoa física ou pessoa 

singular. Normalmente, porém, a doutrina e as Directivas comunitárias excluem as 

pessoas colectivas ou pessoas morais. E cremos ser esta também a melhor 

interpretação do n.º 1 do art. 2.º da Lei n.º 24/96: todo aquele que adquira bens ou 

serviços destinados a uso não profissional – ao seu uso privado, pessoal, familiar ou 

doméstico, portanto, por oposição a uso profissional – será uma pessoa singular, com 

as pessoas colectivas a adquirirem os bens ou serviços no âmbito da sua capacidade, 

segundo o princípio da especialidade do escopo, para a prossecução dos seus fins, 

actividades ou objectos profissionais (cfr. Art. 160.º do Código Civil e art. 6.º do 

Código das Sociedades Comerciais.”
157

 

Ora, a imprecisão do preceito levou a que a doutrina se dividisse quanto à 

inclusão das pessoas colectivas. Em primeira análise, existem autores que entendem que 

o conceito de consumidor não poderá abranger as pessoas colectivas, porquanto, tal 

como defende Teresa Almeida “o consumidor é, necessariamente, uma pessoa singular 

– a formulação dos direitos que lhe são conferidos é claramente dirigida às pessoas, em 

sentido natural”.
158

 

Noutro pendor doutrinário, outros Autores admitem que, em determinadas 

situações, uma pessoa colectiva pode ser considerada consumidor.  

Nesse sentido, Paulo Duarte afirma que nem todas as pessoas colectivas podem 

ser excluídas do conceito de consumidor. Para o efeito, refere que “ou se trata de uma 

pessoa colectiva cujo fim obriga a uma dedicação exclusiva ao exercício de uma 

actividade económica e, então, por força do princípio da especialidade do fim, deve 

liminarmente pôr-se de parte a hipótese de se estar perante um consumidor; ou se trata 

de uma pessoa colectiva que não se ocupa do desempenho de qualquer actividade 

                                                           
156 CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no Direito do Consumo, Dissertação 

para doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, sob a orientação do Professor 

Doutor Carlos Ferreira de Almeida, Lisboa, 2011, p. 19. Para maiores desenvolvimentos vide. CORDEIRO, António Menezes, 

Tratado de Direito Civil Português, Vol. I, Parte Geral, Tomo I, Almedina, 2007, p. 202. 

157 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 112, 

158 ALMEIDA, Teresa, Lei de Defesa do Consumidor – Anotada, Instituto do Consumidor, p. 10. 
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económica e, então, nenhuma razão existe para, à partida, se esconjurar a 

possibilidade de preenchimento do conceito de consumidor.
159

 

Curiosa é a posição hodierna dos nossos tribunais quando se referem aos 

condomínios.
160

 

Sobre este assunto, cremos que a melhor opção será efectivamente restringir a 

aplicação do preceito apenas às pessoas singulares, até porque para além de ser essa a 

noção que tem vindo a ser seguida a nível comunitário, alargar desmesuradamente a 

noção de consumidor, tal como afirma ironicamente Calvão da Silva, faz lembrar a rã 

que quis ser boi.
161

 

“Invejosa, teve a fantasia de inchar, inchar, a ver se conseguia igualar o boi na 

grandeza; tanto inchou, tanto inchou – que rebentou”.
162

 

Na feliz síntese do Professor Calvão da Silva, “se permanecer fiel à sua ratio 

essendi, conservando o fio de Ariadne que dá sentido e argamassa a sua 

heterogeneidade, o direito do consumo poder-se-á impor na sua autonomia; se, ao 

invés, tiver a tentação de falar urbi et orbi, correrá o risco sério de, sem fio director, se 

desintegrar numa fragmentariedade labiríntica, consumido sobretudo pelo Direito 

Civil, por definição, história e vetusta tradição, o direito do cidadão, e no seio do qual 

o principio da protecção da parte mais fraca há muito encontra guarida, bastando 

                                                           
159 DUARTE, Paulo, O conceito jurídico de consumidor segundo o art. 2.º/1 da Lei de Defesa do Consumidor, in BFDUC, Vol. LXXV, 

Coimbra, 1999, p. 664. 

160 O Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 08 de Maio de 2014, cujo Relator foi Leonel Serôdio sumariou que “I - O 

condomínio pode ser considerado consumidor”. Anteriormente, já o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 26 de Junho de 

2008 havia decidido que “VI – O condomínio de um prédio constituído em regime de propriedade horizontal cujo fim é a habitação 

deve ser tido por consumidor, para efeito de aplicação da “Lei de Defesa do Consumidor”.  Disponíveis em www.dgsi.pt. Sobre a 

qualificação jurídica do condomínio, Jorge Morais Carvalho diz-nos que este será considerando consumidor “sempre que, numa 

perspectiva objectiva, o bem ou serviço em causa possa ser considerado um bem ou serviço de consumo para uma das pessoas que 

o condomínio representa. Nos termos do art. 1420.º n.º 1 do CC, cada condomínio é proprietário exclusivo da fracção que lhe 

pertence e comproprietário das partes comuns do edifício. Neste sentido, não há duvida de que as partes comuns constituem bens 

de consumo quando o seu proprietário (ou um dos seus proprietário) puder ser qualificado como consumidor, devendo, em 

consequência, o condomínio poder representar os interesses relativos a essas partes em representação do (ou dos) condómino(s)”. 

CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2014, 2ª Edição, p.16. 

161 O alargamento às pessoas colectivas corresponderia, nas palavras do Autor, a estender o novo direito em construção para fora 

da suas fronteiras naturais, com perda da sua unidade, da sua coerência interna e da sua especificidade, na fula de procurar 

equivaler-se ao Direito Civil. SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 

133. 

162 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 133. 
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aprofundá-la e desenvolvê-lo para responder adequadamente a necessidade do tempo 

actual, também do consumidor sobretudo na contratação com profissionais.”
163

 

Seguidamente, para que uma pessoa esteja sob as vestes de consumidor, afigura-

se necessário que lhe sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos outros 

direitos que sejam destinados a uso não profissional. Destarte, se uma pessoa, mesmo 

singular, adquire um bem cujo destino é o seu uso na actividade profissional, não 

poderá ser considerada consumidor. 

Quid iuris se um sujeito utiliza simultaneamente o bem, serviço ou direito para 

uso profissional e não profissional? 

Verifica-se com meridiana clareza que uma resposta a esta questão não se afigura 

de iure constituto inequívoca, o que levou alguns Autores a utilizar o critério da 

destinação predominante.  

Por outras palavras, seria consumidor aquele que destinasse o bem 

maioritariamente a uso não profissional. Contudo, a nossa jurisprudência não é clara.  

Sobre o assunto, o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 29 de Maio de 

2014, atenta às circunstâncias do caso concreto, sustentou a “tese do uso principal”.
164

 

Quanto ao momento em que deve ser verificado o destino a dar aos bens, uma vez 

que o cumprimento das regras específicas de protecção dos consumidores depende da 

cognoscibilidade da natureza da relação por parte do profissional, o momento relevante 

                                                           
163 Idem. Jorge Morais Carvalho entende que “o elemento subjectivo (“todo aquele”) é bastante amplo, abrangendo, numa 

primeira abordagem, todas as pessoas, físicas ou jurídicas, embora sofra depois uma restrição face ao elemento teleológico.” 

CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no Direito do Consumo, Dissertação para 

doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, sob a orientação do Professor Doutor 

Carlos Ferreira de Almeida, Lisboa, 2011, p. 22. 

164 O douto Tribunal decidiu que “provou-se que o veículo era utilizado pelo autor para transportar o seu filho menor de casa até 

ao estabelecimento de ensino que aquele frequentava em Valença e vice-versa, para se deslocar diariamente da sua residência até 

ao seu local de trabalho e que era com ele que o autor satisfazia todas as suas necessidades de transporte, tanto nos dias úteis, 

como aos Sábados, Domingos e feriados, para fazer as suas compras, dar os seus passeios, tratar de assuntos familiares, consultas 

médicas. Ora, deste quadro geral da utilização dada pelo autor ao veículo, conjugado com o facto de ter sido adquirido em nome 

pessoal e não da empresa, conclui-se que o uso que do veículo era feito para o negócio do autor não era um uso exclusivo ou 

sequer essencial, antes sendo o uso principal do veículo o privado ou pessoal. Entendendo-se de outro modo, quase todos os casos 

de veículos adquiridos em nome pessoal por comerciantes cairiam fora do âmbito de aplicação das leis do consumo, pois é quase 

impossível que no uso dado a tais veículos não sejam incluídas deslocações de serviço. Conclui-se, portanto, ser o aqui autor 

consumidor, para efeitos do disposto no citado art. 2 nº 1 da Lei 24/96, de 31 de Julho e, consequentemente, para efeitos de 

aplicação do Decreto-Lei 67/2003, de 8 de Abril”. Consultável em www.dgsi.pt. 
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será o da celebração do contrato que se deve reportar a determinação do uso 

predominante a dar o bem. 
165

 

Fernando Baptista de Oliveira esgrime ainda que se deverá lançar mão do 

critério da predominância do destino do uso
166

. Quanto à eventual qualificação ou 

competência técnica do adquirente, esta deverá relevar apenas no caso de o adquirente 

ser um profissional nesse mesmo ramo de negócio.
167

 

Sufragando deste entendimento, Calvão da Silva afirma que se a ratio do direito 

do consumo repousa na assimetria de formação-informação-poder, com desvantagem 

para o consumidor, a sua aplicação não pode nem deve conduzir à protecção de 

alguém que, conquanto formalmente actue in casu na veste de consumidor, 

materialmente seja pessoa dotada de competência técnico-profissional, se o 

comerciante que compra determinado bem para uso seu ou da sua família, seja ele 

mesmo profissional nesse ramo de actividade (por conta própria ou mesmo por conta 

de outrem), concluindo ainda que “já não ficarão excluídas (do direito do consumo e da 

Lei n.º 24/96) as relações jurídicas estabelecidas entre uma empresa (profissional 

agindo no âmbito da sua actividade) e um profissional que actua fora da sua profissão, 

obtendo um bem de consumo para uso não profissional (uso privado, pessoal, familiar 

ou doméstico)”
168

 

                                                           
165 Neste sentido, CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no Direito do 

Consumo, Dissertação para doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, sob a 

orientação do Professor Doutor Carlos Ferreira de Almeida  Lisboa, 2011, pp. 25.  

166 Embora apresente excepções, maxime a do profissional que adquire um bem ou serviço estranho à sua especialidade e 

profissão mas destinado a satisfazer necessidades da sua actividade profissional específica (exemplo de modesto produtor ou 

artesão que compra um computador para a sua actividade profissional), defendendo que a equidade justificaria a extensão da 

protecção para o consumidor-homem débil ao profissional cuja actividade seja modesta e aja fora da sua competência específica, 

Calvão da Silva acrescenta que “pensando melhor, até podemos e devemos ir mais longe: quem adquire um bem com intenção de o 

usar na profissão e na vida privada não deixa de actuar na veste de um profissional, com a suposta qualificação técnica e aptidão 

para a negociação contratual inerente ao status de quem actua no âmbito da sua actividade profissional, qualificação ou 

competência que não perde pelo facto de destinar a coisa ainda e também a uso não profissional.” - SILVA, João Calvão, Compra e 

Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 115. 

167 O Autor afirma ainda que “não se vê que a compra por um mecânico de um automóvel para se deslocar na sua actividade 

profissional e que esporadicamente (ao fim de semana) dá um passeio com a família na viatura, deva ser considerado um contrato 

de consumo: não o é, não só pela experiência técnica que detém na área em que o contrato se situou, mas, também, porque o fim 

predominante que pretendeu dar – e efectivamente deu – ao bem foi um fim profissional”. Conclui afirmando que seria 

manifestamente injusta qualificação desta relação jurídica como de consumo. OLIVEIRA, Baptista, O conceito de consumidor. 

Perspectivas nacional e comunitária, Almedina, Coimbra, 2009, p. 90. 

168 O Autor acrescenta ainda que “sirva de exemplo o comerciante que compra num stand um automóvel para uso privado, com 

vista à satisfação das necessidades pessoais ou familiares e não de necessidades profissionais, Neste caso, atenta a finalidade ou 

uso não profissional, querida pelo adquirente do objecto no momento da aquisição, estaremos perante um acto de consumo, já 
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Mas, aparte as oscilações doutrinais, a verdade é que, tal como nos ensina Calvão 

da Silva, “não é esta, porém, a solução geral, resultante da noção corrente de 

consumidor em sentido estrito e recebida no n.º 1 do art. 2.º da Lei n.º 24/96, que não 

abrange o fornecimento de produtos e a prestação de serviços destinados a uso ou fim 

profissional. (…) A protecção do pequeno profissional referido resulta do direito 

comum, nomeadamente dos vícios do consentimento, da garantia prevista no contrato 

de venda, da lesão, desse princípio reitor do direito que é a boa-fé, do abuso do direito 

e da própria ordem pública económica ou mesmo da ordem pública tecnológica.”
169

 

Por fim, objectando contra a procedência de tal asserção, Jorge Morais Carvalho 

afirma que “face ao elemento teleológico assinalado uso não profissional, a lei 

portuguesa parece clara no sentido da não inclusão na noção de consumidor das 

pessoas, físicas ou jurídicas, que actuam no âmbito de uma actividade económica, 

independentemente de terem conhecimentos específicos no que respeita ao negócio em 

causa”
170

. 

Ora, não ignorando que há quem divirja deste entendimento, somos da opinião de 

que o critério a aplicar será efectivamente o da finalidade predominante, por ser a 

solução que melhor se adequa aos interesses em jogo. Não podemos ignorar que 

existem bens que pese embora sejam adquiridos maioritariamente para o uso privado, 

são também usados, em última instância para fins profissionais. 
171

 

Naturaliter, se aquando da aquisição o comprador tiver a intenção de usar o 

objecto adquirido na sua profissão e na sua vida privada, só estaremos perante um 

contrato de consumo se o comprado for predominantemente destinada a fins privados.  

                                                                                                                                                                          
que o comprador age na verste de consumidor e é contraparte de um profissional que actua no exercício da sua actividade. Pelo n.º 

1 do artigo 464.º do Código Comercial, este acto não é considerado de comércio: “não são consideradas comerciais as compras de 

quaisquer coisas móveis destinadas ao uso ou consumo do comprador ou da sua família, e as revendas que porventura desses 

objectos se venham a fazer.” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 

113 e 114. 

169 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 116. 

170 CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no Direito do Consumo, Dissertação 

para doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, sob a orientação do Professor 

Doutor Carlos Ferreira de Almeida, Lisboa, 2011, p. 26.  

171 “Consequentemente, é a finalidade do acto de consumo que determina, essencialmente, a qualificação do consumidor como 

sujeito do regime de benefício que os diplomas legais em análise regulamentam, partindo da presunção de que se trata da parte 

mais fraca, menos preparada tecnicamente, em confronto com um contratante profissional, necessariamente conhecedor dos 

meandros do negócio que exercita”. – Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 2011. Disponível em 

www.dgsi.pt. 
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Nesta senda, salvo devido e natural respeito por douta opinião em contrário, a 

simples destinação profissional (parcial), de per si, não deve afastar a eventual 

debilidade na relação contratual, impedindo a sua qualificação como relação de 

consumo. 

Neste contexto, do outro lado da relação deverá encontrar-se um profissional, 

vendedor ou fornecedor. Tal como refere Teresa Almeida “para a caracterização dos 

intervenientes na relação que constitui objecto da Lei de Defesa do Consumidor, 

assume particular relevância o significado da expressão profissional. Há-de 

corresponder a uma actividade, com carácter tendencialmente regular, ainda que não 

constitua a principal actividade económica do agente e que tenha, como fim, a 

obtenção de ganhos económicos.”
172

 

 Deste modo, os bens ou serviços deverão ser prestados por um profissional que 

exerça uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios, estando, por 

conseguinte, excluídas as relações estabelecidas entre profissionais ou empresas – 

normalmente contratos mercantis
173

; bem como entre consumidores – contratos civis
174

. 

Não obstante o acervo de interrogações suscitadas já constituam matéria 

abundante para uma dissertação, afigura-se pertinente afirmar que o Diploma ao referir 

“fornecimento de bens” e a “prestação de serviços”, dirige-se efectivamente à compra e 

venda e à empreitada, sendo apenas visados os contratos de consumo entre profissionais 

e consumidores. Dos escritos de Calvão da Silva ressalta que “é a ideia básica do 

consumidor como parte fraca, leiga, profana, a parte débil economicamente ou a menos 

preparada tecnicamente de uma relação de consumo concluída com um contraente 

profissional, uma empresa.”
175

 

 De seguida, o artigo 3.º, alínea a) da LDC, consagra o direito do consumidor à 

qualidade dos bens e serviços, o que também já decorreria do artigo 60.º da Constituição 

da República Portuguesa, estipulando que “os consumidores têm direito à qualidade dos 

                                                           
172 ALMEIDA, Teresa, Lei de Defesa do Consumidor, Anotada, Instituto do Consumidor, p. 10. 

173 Art. 2.º do Código Comercial. 

174 Sobre esta problemática, Paulo Duarte afirma que esta actividade deve ser entendida como habitual e duradoura, por oposição 

a actividades esporádicas ou pontuais. Pelo facto de o vendedor não estar inserido na sua área normal de actividade, entende-se 

que não se encontra numa zona de supremacia em relação ao consumidor, pelo que não se justifica que seja protegido enquanto 

consumidor. 

175 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, pp. 112 e 113. O Autor 

comenta ainda que “tal como a lei comercial regula os actos do comércio (art. 1.º do Código Comercial), assim também o 

denominado direito do consumo, de que a Lei 24/96 faz parte como Lei-quadro, regulará os actos de consumo, relações jurídicas 

existentes entre um consumidor e um profissional (produtor, fabricante, empresa de publicidade, instituição de crédito, etc).” 
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bens e serviços consumidos, à formação e à informação, à protecção da saúde, da 

segurança e dos seus interesses económicos, bem como à reparação dos danos”.
176

 

 Por seu turno, o direito à qualidade resulta do artigo 4.º da LDC, determinando 

que “os bens e serviços destinados ao consumo devem ser aptos a satisfazer os fins a 

que se destinam e produzir os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas 

legalmente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo adequada às expectativas do 

consumidor.” 

 Para além disso, à semelhança do que supra se aludiu quanto à venda de coisas 

defeituosas no Código Civil, na LDC, a falta de qualidade dos bens e serviços também é 

aferida por um critério funcional, rectius, verificando-se a falta de conformidade sempre 

que os bens ou serviços não sejam adequados a satisfazer os fins para os quais se 

destinam ou a produzir os efeitos que lhes atribuem
177

. Não obstante, o artigo 4.º, in 

fine, determina que a finalidade dos bens e serviços deverá ser aferida segundo as 

normas estabelecidas e subsidiariamente, tendo em conta as legítimas expectativas do 

consumidor.  

 Face ao antedito, a LDC, ao contrário das normas do Código Civil, consagra que 

a finalidade do bem não está determinada, na ausência de estipulação das partes, por um 

critério de normal funcionalidade do bem
178

, outrossim atendendo às legítimas 

expectativas do consumidor. 

 Naturalmente, de acordo com o artigo 236.º do Código Civil, as legítimas 

expectativas do consumidor serão aferidas atendendo ao padrão do homem médio, 

rectius consumidor médio, colocado na posição do real destinatário.
179

 

                                                           
176 Jorge Morais Carvalho defende que “o art. 60.º da CRP tem cariz essencialmente programático, embora alguns autores 

reconheçam a aplicabilidade directa às relações jurídicas de consumo de parte dos direitos consagrados no preceito.” – CARVALHO, 

Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2ª Edição, 2014, Almedina, p. 13. 

177 Tal como afirma Calvão da Silva, leia-se efeitos como “resultados, prestações, desempenho ou performance”. SILVA, João 

Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 117. 

178 Cfr. Artigo 913.º n.º 2 do CC. Sobre este ponto, comparando-se com o regime comum, verifica-se a “recepção do carácter 

funcional e da concepção subjectiva e/ou objectiva de defeito ou falta de qualidade dos bens de consumo: a aptidão ou idoneidade 

para satisfazer os fins a que se destinam e produzir os efeitos esperados, tendo em conta as normas legais relativas ao tipo ou 

categoria dos bens contratados ou, na sua falta, as legitimas expectativas do consumidor.” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de 

Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, p. 117. 

179 Brevitatis causae, demitir-nos-emos de explorar esta problemática, afirmando apenas que somos da opinião de que o padrão 

de diligência, face aos interesses em jogo, deveria ser diminuído. Será o consumidor médio o público alvo do Direito do Consumo? 

Parece-nos que não, até porque o regime instituído possibilita que os profissionais se exonerem invocando a especial ingenuidade 

de alguns consumidores, prejudicando os grupos de consumidores mais vulneráveis. 
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 Procedendo ao balanço, verifica-se que a LDC favoreceu a posição do 

consumidor, já que este poderá encontrar no carácter subsidiário, ou seja, nas suas 

legítimas expectativas
180

, fundamento bastante para exigir a reposição da 

conformidade.
181

 

  

2.1. TUTELA DO CONSUMIDOR-COMPRADOR 

 

Atento o disposto no artigo 12.º n.º 1, decanta-se que “o consumidor a quem seja 

fornecida a coisa com defeito, salvo se dele tivesse sido previamente informado e 

esclarecido antes da celebração do contrato, pode exigir, independentemente de culpa 

do fornecedor do bem, a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do preço ou 

a resolução do contrato.” 

Atente a clareza do preceito, sublinhe-se desde já que os quatro direitos 

reconhecidos ao consumidor não dependem de culpa do vendedor
182

, o que constitui um 

novel entendimento quanto à reparação e à substituição da coisa, melhorando 

exponencialmente o regime face ao previsto no artigo 914.º , 2ª parte, do CC, e que cuja 

revogação supra se propôs.
183

 

Destaque ainda para inclusão do termo “resolução”, ao invés do artigo 913.º do 

CC que, tal como acima se aludiu, se referia a “anulação”, evidenciando a opção 

legislativa de não remissão para o instituto do erro ou do dolo, e não previsão do direito 

à anulação do contrato, devidamente substituída pelo direito à resolução do contrato por 

falta de conformidade. 

Numa palavra: os direitos conferidos ao consumidor adquirente de coisas 

defeituosas mostram a opção legislativa pela teoria do cumprimento ou teoria do dever 

                                                           
180 Não ignorando, contudo, que o critério expressamente consagrado no artigo 4.º n.º 1 in fine, referente às legitimas 

expectativas do consumidor resultasse já do próprio principio da boa-fé, bem como da objectivação do padrão de qualidade e da 

interpretação-integração do contrato segundo a teoria da impressão do destinatário normal. Todavia, se dúvidas existiam sobre o 

assunto, o legislador decidiu sedimentar a questão. 

181 A grosso modo, tal preceito possibilita que ainda que bens de determinado tipo não se destine a determinada finalidade 

concreta, mas se as legitimas expectativas do consumidor o façam acreditar que sim, de forma razoável e objectiva, então o bem 

sofrerá de falta de qualidade.  

182 Desde que os defeitos também não resultem de acto ou omissão do consumidor. 

183 O artigo 914.º, 2ª parte do CC, estatui que “esta obrigação não existe, se o vendedor desconhecia sem culpa o vício ou falta de 

qualidade de que a coisa padece”. Ora, o preceito legal em apreço, estatuindo que os direitos à reposição da conformidade – 

reparação e substituição - não dependem da existência de culpa do vendedor, também vem reiterar o nosso entendimento no que 

tange à redução do preço e à resolução do contrato, que (também) não dependem de culpa. 
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de prestação, situando a responsabilidade do vendedor apenas no cumprimento 

imperfeito, diferentemente do hibridismo da garantia acolhido no Código Civil.
184

 

Hic eq nunc, resulta evidente do enquadramento teórico-temático desta 

problemática que se trata de um incumprimento ou cumprimento defeituoso do contrato, 

com o vendedor a não entregar um bem conforme o convencionado, e não de uma 

situação de erro simples ou com dolo, porquanto, in casu, não existe qualquer erro 

“sensu próprio”.
185

 

Outro aspecto que merece nosso destaque centra-se no facto da LDC não dispor 

de qualquer hierarquia na escolha dos direitos que lhe eram concedidos, referindo 

apenas que o consumidor poderia exigir qualquer um dos quatro “remédios”.  

Todavia, em nosso entender, este regime não se aplicaria tout court, na medida 

em que no âmbito das relações de consumo também se aplicam as regras gerais do 

direito civil, precisamente o princípio da boa-fé e da função económica e social da 

norma. 

A prática forense atestou pródigas dificuldades na aplicação do preceito, 

amiudadas vezes retratadas no labor jurisprudencial.  

Sobre o assunto, veja-se a seguinte passagem de um aresto do Tribunal da 

Relação de Lisboa de 19 de Abril de 2007 : “o que se extrai do art.º 12, n.º 1, da Lei n.º 

24/96, numa perspectiva de adequação entre a gravidade dos vícios e a sua sanção é 

que haverá direito à resolução do contrato da compra e venda se nenhuma das 

restantes soluções for idónea a restabelecer o equilíbrio das prestações negociais. O 

exercício dos direitos conferidos ao comprador/consumidor no art.º 12, n.º 1, da Lei de 

Defesa de Consumidor deverá obedecer a uma lógica de adequação e de 

proporcionalidade entre a natureza/gravidade do defeito e o modo de efectivação da 

obrigação do vendedor –a entrega da coisa sem defeito”.
186

 

                                                           
184 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 120. 

185 Neste mesmo sentido, SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, 

p. 121. 

186 Disponível em www.dgsi.pt, cujo Relator foi Vaz Gomes, Processo n.º 1389/07-2. No mesmo sentido, SILVA, João Calvão, 

Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Almedina, 2001, p. 155; Directiva 1999/44/CE que viria ser acolhida pelo DL 67/2003 de 

8/04 e Acórdão da Relação de Lisboa de 13/01/2005 in C.ª J.ª, Ano XXX, t. I, p. 7 O referido Acórdão do Tribunal da Relação de 

Lisboa de 19 de Abril de 2007, concluiu que “os direitos que resultam desse preceito não são cumulativos pelo que se o 

comprador/consumidor tiver exercido satisfatoriamente qualquer um desses direitos não tem direito aos outros previstos no n.º 1: 

Assim se o comprador/consumidor tiver exercido satisfatoriamente o direito de reparação, ou seja se o comprador/consumidor 

obteve do vendedor fornecedor a reparação dos defeitos da viatura que em virtude de tal reparação ficou em bom estado de 

funcionamento e à sua disposição, não poderá exercer qualquer um dos outros direitos”. 
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2.2. INDEMNIZAÇÃO 

 

Estipula o n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 24/96 que “sem prejuízo do disposto no 

número anterior, o consumidor tem direito à indemnização dos danos patrimoniais e 

não patrimoniais resultantes do fornecimento de bens ou prestações de serviços 

defeituosos”. 

In casu, estamos perante uma responsabilidade subjectiva, ou objectiva? 

À luz de um primeiro juízo de raciocínio, e porque os direitos conferidos ao 

consumidor não dependem de culpa do vendedor, poderia julgar-se (erroneamente, no 

nosso entendimento), que este responderia objectivamente pelos danos sofridos pelo 

consumidor. Todavia, esse fundamento não colhe… 

Prima facie, a regra é a da responsabilidade subjectiva, o que resulta 

expressamente dos artigos 483.º n.º 1 e 798.º do Código Civil, só existindo obrigação de 

indemnizar, independentemente de culpa, quando especificada na lei (art.483.º n.º2)
187

.  

Ora, é cristalino que tal especificação não ocorre no artigo 12.º n.º 4 da LDC, pelo 

que se deverão observar os princípios gerais da responsabilidade civil, exigindo-se culpa 

do vendedor, ainda que presumida. (art. 799.º do CC). 

Sublinhe-se ainda que o n.º 1 do artigo 12.º da LDC é “tão-somente expressão da 

melhor doutrina quanto ao cumprimento (reparação ou substituição da coisa 

defeituosa), e aos direitos de redução adequada do preço ou resolução do contrato, não 

exigindo a culpa do devedor, em nada afectando o princípio de que a indemnização do 

dano pressupõe a culpa do lesante.”.
188

 

Recorrendo ao parâmetro interpretativo sistemático, destaque para a construção 

de Calvão da Silva, afirmando que “no artigo 12.º da Lei n.º 24/96, o n.º 1 confere ao 

consumidor os direitos primários, ligados à prestação principal, independentemente de 

culpa do fornecedor do bem defeituoso, e o n.º 5 responsabiliza o produtor, 

independentemente de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos que 

coloque no mercado, nos termos da lei, vale dizer, nos termos do Decreto-lei n.º 

389/89; a mesma expressão – independentemente de culpa – não aparece no n.º 4 do 

                                                           
187 A responsabilidade objectiva ou pelo risco, tem natureza excepcional, em face do disposto no artigo 483, n.º 2, do Código Civil, 

estabelecendo-se que só existe obrigação de indemnizar independentemente de culpa nos casos especificados na lei. 

188 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 122. 
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preceito, no que não pode deixar de ver-se a vontade deliberada de não afastamento 

pelo legislador da regra da responsabilidade subjectiva.”
189

 

Sopesados estes argumentos, a responsabilidade do vendedor pelos danos 

emergentes e lucros cessantes resultantes da entrega de coisas defeituosa a consumidor, 

só terá efectivamente lugar se aquele não provar que o cumprimento imperfeito da 

obrigação não procede de culpa sua.
190

 

Impõe-se ainda referir o carácter injuntivo dos direitos referidos, mormente 

reparação, substituição, redução do preço e resolução de contrato (direitos primários) e 

o direito à indemnização (secundário), que em nome de ordem pública de protecção, 

“são irrenunciáveis, portanto, ex ante pelo consumidor, considerando a lei nula 

qualquer convenção ou cláusula contratual que exclua ou restrinja esses direitos – 

nulidade atípica, apenas invocável pelo consumidor (art. 16.º da Lei n.º 24/96)”.
191

  

Como aponta Calvão da Silva, tal inderrogabilidade ou irrenunciabilidade é 

“ditada em nome da chamada ordem pública de protecção ou ordem pública social, 

para defesa da parte supostamente mais fraca: entre o forte e o fraco é a lei que 

liberta…”.
192

 

CAPÍTULO III - DA DIRECTIVA 1999/44/CE 

 

3. DOS ANTECEDENTES DA DIRECTIVA 1999/44/CE 

 

Não podemos olvidar que o Direito do Consumo alberga, na sua ratio, 

preocupações atinentes à protecção do consumidor, visto como a parte mais fraca e 

débil da relação contratual, não sendo, destarte, de estranhar que desde o final do século 

XX se registe um interesse legislativo acrescido nesta área. 

                                                           
189 Idem. 

190 O que resulta do cotejo do artigo 12.º da Lei n.º 24/96 n.º 1 e o artigo 799.º do Código Civil. Destaque para o douto 

entendimento do Supremo Tribunal de Justiça de 24 de Janeiro de 2008, no processo n.º 07B4302 , cujo relator foi Pereira da 

Silva, sumariando que “II - O artº 12º nº 1 da Lei nº 24/96 (redacção do DL nº 67/03, de 8 de Abril) não contempla hipótese de 

responsabilidade objectiva, o direito à indemnização repousante no em tal normativo vazado só tendo lugar se o (re)vendedor final 

não provar que o incumprimento perfeito da obrigação não procede de culpa sua (artº 799º do CC).” Disponível em www.dgsi.pt . 

191SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 122. Trata-se 

efectivamente de uma nulidade atípica, “invocável apenas pelo consumidor ou seus representantes (pense-se nas associações de 

defesa do consumidor), com possibilidade de manutenção do contrato. Invocável apenas pelo consumidor, não sendo de 

conhecimento oficioso pelo Tribunal.” – SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Revista, Aumentada e Actualizada, 4ª 

Edição, Almedina, p. 156. 

192 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 155. 
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A preocupação das instituições comunitárias com a protecção do consumidor, no 

que concerne às garantias na compra e venda de bens de consumo, data já da década de 

setenta.
193

 

Em meados de 1975, no âmbito do Programa Preliminar da Comunidade 

Económica Europeia para uma política de protecção e de informação dos 

consumidores
194

, as várias instituições comunitárias alertaram a Comissão da 

necessidade de regular o sector das garantias e dos serviços pós-venda.  

Por conseguinte, aquando da proposta de directiva do Conselho relativa às 

cláusulas abusivas nos contratos celebrados por consumidores, a Comissão aproveitou o 

ensejo e propôs uma harmonização legislativa no que respeita às matérias das garantias. 

Todavia, devido à especificidade e importância do tema, o Conselho entendeu ser mais 

adequado que tal fosse tratado separadamente, recusando a sua inclusão naquela 

Directiva, propondo à Comissão que analisasse a matéria, elaborando, se fosse 

necessário, uma proposta de directiva.
195

 

Não obstante, a pedra basilar da construção de um sistema harmonizado de 

normas relativas às garantias dos bens de consumo resultou da apresentação do Livro 

Verde sobre as Garantias dos bens de consumo e os serviços pós-venda, correspondendo 

assim a Comissão Europeia ao convite do Conselho para proceder a um estudo 

aprofundado sobre o assunto e apresentar as propostas adequadas. 

Mas afinal, qual foi o desiderato deste Livro? 

O Livro Verde sobre as garantias dos bens de consumo e os serviços pós-venda 

teve como fito analisar a situação existente na União Europeia, procedendo à 

identificação dos problemas enfrentados pelos consumidores e pelos operadores 

económicos.
196

 

Com efeito, é apodíctico que era necessário assegurar que as garantias referentes 

a produtos adquiridos por um consumidor num outro país correspondessem às 

asseguradas no seu país de residência, sem qualquer tipo de discriminação, efectivando 

                                                           
193 PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 198.  

194 Publicado no JOCE nº C 092 de 25/04/1975. 

195 ALVES, Maria Miguel dos Santos, Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade Nova de Lisboa, Os direitos dos 

consumidores em caso de desconformidade da coisa comprada e a sua articulação com o abuso do direito, 2012. p. 32. 

196 Uma sondagem Eurobarómetro realizada em 1991 pôs claramente em evidência que as dificuldades encontradas para 

substituir ou reparar os produtos comprados noutros países constituem a primeira causa (53%) dos receios expressos pelos 

consumidores quanto às compras no estrangeiro. Informação disponível em: http://europa.eu/rapid/press-release_MEMO-93-

45_pt.htm 
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o mercado económico sem fronteiras que se almejava, bem como consagrar a livre 

circulação dos consumidores e evitar distorções ao nível da concorrência.
197

 

Acresce que, a iniciativa legislativa serviria ainda para contribuir para a 

renovação e modernização dos regimes internos dos Estados-membros, comummente 

considerados pelas instâncias comunitárias como desadequadas às modernas condições 

da sociedade de consumo.
198

 

Neste contexto, foi elaborado o Livro Verde,
199

 procedendo-se a uma análise do 

regime legal de cada Estado-membro bem como ao quadro jurídico existente ao nível 

comunitário, concluindo o estudo com a apresentação das soluções possíveis a adoptar. 

A Comissão verificou que as divergências legislativas nos vários Estados-

membros diziam respeito à definição de defeito, aos direitos conferidos ao consumidor 

para repor a conformidade e os respectivos prazos de garantia. Deste modo, como 

soluções foram apresentadas as seguintes alterações: 

a) Alteração das normas de direito internacional privado, para que o 

consumidor estivesse sempre protegido pelas normas do seu país de residência, em caso 

de conflito internacional. 
200

 

b) Solução de harmonização, garantindo ao consumidor europeu “uma 

protecção eficaz, independentemente do local de aquisição e da lei aplicável à 

                                                           
197 Mota Pinto ensina que “o objectivo do legislador comunitário foi, como resulta dos trabalhos preparatórios da directiva e dos 

primeiros considerandos que a antecedem, não só facilitar a livre circulação de mercadorias evitando distorções da concorrência, 

como facilitar as transacções efectuadas pelos particulares, através da eliminação da insegurança criada pela diversidade de 

regimes nos Estados-membros e da criação de um corpo mínimo comum de direito do consumo, válido independentemente do 

local de aquisição dos bens na Comunidade, visando reforçar a confiança dos consumidores (considerando 5)” - PINTO, Mota, 

Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos de Direito do 

Consumidor – 2, p. 208. 

198 Sobre este assunto, Mota Pinto refere que as regras dos Estados-membros sobre a venda de coisas defeituosas são “decalcadas 

sobre modelos de produção e aquisição de bens ultrapassados (assim, por exemplo, o modelo de venda de coisas específicas, em 

lugar de coisas genéricas, hoje largamente corrente) ou sobre relações económicas superadas (entre produtor, vendedor, e 

comprador/consumidor), em muitos casos já não seriam adequadas às actuais condições da produção, distribuição e consumo em 

massa.” - PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, 

Estudos de Direito do Consumidor – 2, p. 208. Vide ainda Livro Verde, p. 104. 

199 Os Livros Verdes têm por objectivo a introdução de uma temática com vista a um debate social e institucional nos Estados 

Membros e de onde possivelmente, sairá um texto normativo de aplicação comunitária. 

200 Todavia, a Comissão também admitiu que a solução implicaria uma série de desvantagens, como o facto de as legislações dos 

Estados-membros continuarem a evoluir de modo diverso, o que contribuiria para dificuldade na construção de um verdadeiro 

espaço único europeu bem como a continuação de distorções da concorrência. 
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transacção, bem como para impedir distorções de concorrência significativas entre os 

vendedores e os fabricantes dos diferentes Estados-membros”.
201

 

 

3.1. PROPOSTA DE DIRECTIVA DO PARLAMENTO EUROPEU RELATIVA À VENDA E ÀS 

GARANTIAS DOS BENS DE CONSUMO 

 

Na sequência do Livro Verde, e após a análise da situação jurídica dos Estados-

membros, do direito comunitário no que toca à garantia legal e à garantia comercial e 

aos serviços pós-venda, bem como de toda a discussão sobre o assunto, a Comissão 

redigiu um anteprojecto de Directiva, tornado público em finais de 1995, adoptando-se 

formalmente uma proposta em 18 de Junho de 1998. 

Conforme se vislumbra da análise da Proposta, este teve como objectivo garantir 

aos consumidores europeus uma protecção uniforme, auxiliando-os no exercício dos 

seus direitos no país de residência através de um “substrato comum mínimo de 

direitos.”
202

 

Em face dos objectivos comunitários já referidos, o alcance da Directiva 

respeitaria, de forma exclusiva, à compra de bens não conformes com o contrato por 

consumidores, deixando de fora o direito de compra e venda em geral. Para além disso, 

a Proposta de Directiva visaria apenas garantir ao consumidor a resolução em concreto 

do problema de venda de bens desconformes, consagrando somente os direitos idóneos 

a repor a conformidade, não incidindo sobre a eventual responsabilidade pelos danos 

causados.
203

 

Neste contexto, destaque para o artigo 7.º da Proposta de Directiva, entendendo 

que a harmonização mínima bastaria para a concretização dos seus objectivos, gozando 

os Estados-membros de uma grande margem de discricionariedade para adoptarem ou 

manter as regras nacionais mais protectoras dos consumidores.
204

 

                                                           
201 Livro Verde, p. 105. 

202 Proposta da Directiva, p. 4. Sucede que, na verdade, tal substrato só seria possível com uma aproximação dos regimes 

existentes em cada Estado-membro. 

203 ALVES, Maria Miguel dos Santos, Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade Nova de Lisboa, Os direitos dos 

consumidores em caso de desconformidade da coisa comprada e a sua articulação com o abuso do direito, 2012. p. 34. 

204Pese embora alguns Autores entendam que a harmonização mínima não foi a melhor escolha, porquanto aos Estados-membros 

era atribuída a faculdade de conservar normais mais protectoras, isto traduzia-se, em última instancia, na manutenção da 

distorção legislativa. Contudo, concordamos, sem reservas, com Mota Pinto quando declara que “se este resultado, inerente à 

preservação dos direitos outorgados pelas legislações nacionais e à natureza da directiva como de harmonização pode permitir 

legitimas duvidas sobre a consecução de alguns proclamados objectivos da directiva, não cremos, todavia que – seja menos se se 

assistir a uma transposição cuidada da directiva – seja de recear uma diminuição, nalguns Estados-membros, do nível de protecção 
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Dois anos após a apresentação da Proposta de Directiva, a Comissão apresentou 

uma Proposta alterada da Directiva, na sequência de um convite do Parlamento 

Europeu.  

Refira-se apenas que as principais alterações residiam no âmbito de aplicação da 

Directiva, na noção de conformidade, nos direitos do consumidor
205

 e as modalidades 

do seu exercício. 

De seguida, em meados de 1998, precisamente a 24 de Setembro de 1998, o 

Conselho adoptou uma posição comum com vista à adopção da Directiva, rejeitando 

alguma das alterações que constavam da Proposta alterada.  

Neste sentido, o Parlamento Europeu, em 17 de Dezembro de 1998, aprovou 

catorze alterações à posição comum. Nos termos do artigo 189.º -  B, n.º 2, alínea d) do 

Tratado da União Europeia, estas alterações foram objecto de um parecer da Comissão 

ao Conselho. Não podendo o Conselho aprovar todas as alterações sugeridas pelo 

Parlamento, foi convocado, em concordância com o Parlamento Europeu, o Comité de 

Conciliação previsto no Tratado da União Europeia, oque chegou a um texto comum 

em 18 de Março de 1999. Em 05 de Maio de 1999, o Parlamento Europeu pôde, assim, 

aprovar em terceira leitura, ad Directiva 1999/44/CE, cuja importância para o núcleo 

fundamental do direito da compra e venda dos Estados-membros da União Europeia 

não é demais salientar. 
206

 

4. A DIRECTIVA 1999/44/CE 

 

Estatui o artigo 153.º do Tratado da Comunidade Europeia, no seu n.º 1 que “a 

fim de promover os interesses dos consumidores e assegurar um elevado nível de defesa 

destes, a Comunidade contribuirá para a protecção da saúde, da segurança, e dos 

interesses económicos dos consumidores, bem como para  a promoção do seu direito à 

informação, à educação e à organização para defesa dos seus direitos”, acrescentando 

                                                                                                                                                                          
já hoje conferido aos consumidores na compra de bens de consumo, ou, sequer, que consumidores de Estados-membros com um 

nível de protecção do comprador mais elevado fiquem (e muito menos que passem a  ficar, em comparação com a situação actual) 

dissuadidos de efectuar compras noutros Estados-membros, com níveis de protecção menos exigentes.” PINTO, Paulo Mota – 

Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo – A Directiva 1999/44/CE e o direito português, Estudos de Direito do 

Consumidor – 2, p. 312. 

205 No que tange aos direitos do consumidor, precisamente sobre o modo do seu exercício, a Proposta da Directiva previa os meios 

para repor a conformidade, sem estabelecer qualquer hierarquia no seu exercício. Todavia, na Proposta Alterada, apesar de se 

manterem os mesmíssimos direitos, introduziu-se uma hierarquia no seu exercício. 

206 PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 208. Vide ainda Livro Verde, p. 201. 
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no seu n.º 3 alínea a) que “a Comunidade contribuirá para a realização dos objectivos a 

que se refere o n.º 1 através de mediadas adoptadas em aplicação do artigo 95.º no 

âmbito da realização do mercado interno.” 

 Como explica Calvão da Silva, “assim resultou a constitucionalização europeia 

dos direitos dos consumidores, na esteira da nossa lei fundamental, indo além, 

portanto, da mera política de defesa do consumidor ligada ao estabelecimento e  

funcionamento do mercado interno ou do elevado nível de protecção dos consumidores 

tido em conta na definição e execução de outras políticas.”
207

 

De facto, ao contrário do Regulamento, que possui carácter geral, sendo 

obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos os Estados-

Membros, a Directiva vincula o Estado-Membro destinatário quanto ao resultado a 

alcançar, deixando no spatium deliberandi das instâncias nacionais a competência 

quanto à forma e aos meios, o que resulta do artigo 249.º do Tratado da Comunidade 

Europeia. 

Carlos Ferreira de Almeida, advoga que esta Directiva tem sido entendida como a 

“pedra basilar sobre a qual se poder vir a erguer um futuro direito europeu dos 

contratos”.
208

 

Ao mesmo tempo, Mota Pinto ensina que a Directiva “consitui a mais importante 

incursão imperativa das instancias comunitárias, até à data, no direito contratual 

interno dos Estados-membros, e representa um importante impulso para a 

harmonização do direito civil pelos países da União”, bem como que “é tocado de 

forma a adequar o regime jurídico às condições económicas actuais e às exigências de 

um mercado único europeu em que aos consumidores seja assegurado um elevado nível 

de protecção, bem longe, neste domínio, dos tradicionais principios caveat emptor, ou 

Augen auf, Kauf is Kauf!
209

 

Neste sentido o objectivo da Directiva era contribuir para a realização do mercado 

interno, facilitando as transacções de bens de consumo realizadas pelos particulares, 

                                                           
207 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 131. 

208 ALMEIDA, Carlos Ferreira, Direito do Consumo, Almedina, 2005 p. 165. No mesmo sentido, Mota Pinto afirma que a Directiva 

constitui a mais importante incursão imperativa das instâncias comunitárias, até à data, no direito contratual interno dos Estados-

membros, e representa um importante impulso para a harmonização do direito civil dos países da União”. PINTO, Mota - 

Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos de Direito do 

Consumidor – 2, p. 201. 

209 PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 205. 
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mediante a previsão de um equitativo corpo mínimo comum de direito do consumo, 

válido independentemente do local de aquisição dos bens na Comunidade, reforçando a 

confiança dos consumidores, permitindo-lhes beneficiar mais das vantagens do mercado 

interno.
210

 

 

4.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Hic et nunc, diga-se que pese embora a Directiva tenha como fonte inspiradora a 

Convenção de Viena, a verdade é que existem vários pontos de divergência, mormente 

no que tange ao seu âmbito de aplicação.
211

 

 Por conseguinte, a Directiva, que visava assegurar um nível mínimo uniforme de 

defesa dos consumidores, seguiu um critério de delimitação do seu campo de aplicação 

simultaneamente subjectivo - apenas abrange negócios entre profissionais e 

consumidores, e objectivo - abrangendo apenas os contratos de compra e venda de 

bens de consumo.
212

 

 Segundo o artigo 1.º n.º 2 alínea a), consumidor é “qualquer pessoa singular 

que, nos contratos abrangidos pela presente directiva, actue com objectivos alheios à 

sua actividade comercial ou profissional”, acrescentando na alínea b) o que se entende 

por bem de consumo, precisamente “qualquer bem móvel
213

 corpóreo, com excepção 

dos bens vendidos por via de penhora, ou qualquer outra forma de execução judicial; 

da água e do gás, quando não forem postos à venda em volume delimitado ou em 

quantidade determinada; e da electricidade” 

 Subtilmente, Mota Pinto defende que esta noção de consumidor “corresponde à 

corrente nas directivas comunitárias relativas a contratos – inclui qualquer pessoa 

singular que, nos contratos abrangidos pela presente directiva, actue com objectivos 

alheios à sua actividade comercial ou profissional – e é praticamente idêntica (refere-

                                                           
210 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 132 e 

Considerandos n.º 2 e 5 da Directiva 1999/44/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio de 1999. 

211De forma sucinta, ao contrário da Convenção de Viena que se aplica aos contratos de compra e venda celebrados entre pessoas 

colectivas, empresários, excluindo expressamente os consumidores, a Directiva aplica-se aos contratos celebrados entre 

empresários ou profissionais e consumidores, excluindo os contratos celebrados entre empresários. Ao contrário da Convenção de 

Viena, a Directiva não regula em geral a formação do contrato e os efeitos da compra e venda de bens de consumo. 

212 PINTO, Mota - Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 213. 

213 A Directiva giza, dessa forma, a exclusão dos bens da protecção dos consumidores. 
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se a objectivos alheios e não a fins que não pertençam à actividade profissional), à dos 

artigos 2.º, n.º 2, alínea b) das Directivas 93/13/CEE e 97/7/CE.”
214

 

 Neste ponto, reveste-se da maior utilidade referir que na Directiva, foi adoptado 

o conceito estrito de consumidor, traduzindo-se naquele que adquire um bem ou usufrui 

de um serviço exclusivamente para uso pessoal a familiar, excluindo-se 

peremptoriamente as relações jurídicas entre consumidores e as relações entre 

profissionais ou empresas.
215

 

 Reage Calvão da Silva, afirmando que se “trata da noção de consumidor em 

sentido estrito, que vimos ser corrente e enformar também a Lei n.º 24/96, deixando de 

fora, não só as pessoas colectivas, mas também as pessoas singulares que actuem no 

âmbito da sua actividade profissional”.
216

 

Uma faísca dubitativa irrompe da seguinte questão: e se um profissional adquire 

um bem para uso profissional, necessário para satisfazer as necessidades da sua 

actividade profissional, mas que é alheio à sua área de actuação e à sua especialidade?  

Debalde, nem mesmo na companhia de Diógenes e com a ajuda da sua lanterna 

encontraríamos uma resposta inequívoca a esta questão, isto porque se por um lado 

resulta da lei uma noção estrita de consumidor, por outro, norteados pelo raio 

teleológico da norma, nos casos em que um profissional adquire um bem para uso não 

profissional mas que é alheio à sua área de actuação, poderia ser protegido sob as vestes 

de consumidor, na medida em que – fruto da falta de conhecimento sobre a matéria em 

questão -  existiria um desequilíbrio negocial entre as partes. 
217

 

Todavia, tal como supra afloramos, somos da opinião de que a noção de 

consumidor não poderá ser desmesuradamente alargada, mas que será da mais 

elementar justiça não recusar esta protecção - apenas e tão - só pelo facto de o agente 

ser pessoa colectiva…  

                                                           
214 PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 214. 

215 Desponta-se assim que não ficam afastadas as relações estabelecidas entre uma empresa e um profissional que actue fora da 

sua profissão e que pretende obter um bem de consumo para uso doméstico pessoal ou familiar, rectius, não profissional. 

216 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, pp. 132 e 133. 

217 Mota Pinto relata que ”sobretudo por razões de manutenção de coerência com outras directivas comunitárias, não vingou o 

alargamento da noção de consumidor resultante da definição contida no artigo 2.º, alínea a) da proposta de directiva, por forma a 

incluir as pessoas que actuem com objectivos que não são directamente relacionados com a profissão – ou seja, e designadamente, 

profissionais em áreas alheias à sua actividade profissional (profissionais não especialistas.” PINTO, Mota - Conformidade e 

Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos de Direito do Consumidor – 2, p. 

215. 
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 No que concerne à figura do vendedor, a alínea c) do artigo referido estabelece 

que este é “qualquer pessoa singular ou colectiva que, ao abrigo de um contrato, vende 

bens de consumo no âmbito da sua actividade profissional”, consagrando, assim, a 

concepção ampla do conceito de vendedor, situando-se a Directiva “no núcleo duro da 

dita relação de consumo – relação final entre profisisonais e consumidores – em 

coerência com a acepção mais estrita que guindou a protecção do consumidor a 

princípio do pensamento jurídico moderno e  impôs o chamado direito do consumo do 

direito de protecção social dos consumidores -pessoas fracas perante profisisonais ou 

empresas.”
218

 

 

4.2.OBJECTO MEDIATO DO NEGÓCIO: 

 

 Passando à delimitação objectiva do campo de aplicação da Directiva, note-se 

que esta resulta, seja do objecto mediato do negócio - que deve ser um bem de 

consumo, - seja do seu conteúdo - contrato de compra e venda.
219

 

 Em primeira linha, a Directiva abrange apenas os negócios sobre os bens de 

consumo, definidos como “quaisquer bens móveis corpóreos”, exceptuando os bens 

vendidos por via da penhora ou qualquer forma de execução judicial, água e o gás, 

quando não forem postos à venda em volume delimitado ou em quantidade 

determinada, a electricidade, incluindo ainda quer bens novos, quer bens em segunda 

mão, ficando de fora do campo de aplicação da Directiva os contratos relativos a bens 

imóveis
220

. 

Aduz-se ainda, no n.º 3 do artigo 1.º que os Estados-membros podem prever que 

a definição de “bem de consumo não abranja os bens em segunda mão
221

 adquiridos em 

leilão, quando os consumidores tenham oportunidade de assistir pessoalmente à 

venda”, e nos termos do n.º 4 é consignado que “para efeitos da presente directiva, são 

igualmente considerados contratos de compra e venda, os contratos de fornecimento de 

                                                           
218 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 134. 

219 PINTO, Mota - Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 215. 

220 Diversamente, na Lei de Defesa do Consumidor, artigos 4.º n.º 3 e artigo 12.º n.º2. 

221 Todavia, refira-se que a Directiva admita algumas especificidades, porquanto a definição de “bem de consumo” poderá, 

segundo o direito dos Estados-membros, não abranger os bens em segunda mão adquiridos em leilão, quando os consumidores 

tenham oportunidade de assistir pessoalmente à venda, os Estados-membros poderão permitir em relação a eles acordos entre o 

vendedor e o consumidor que prevejam um prazo de responsabilidade do vendedor mais curto que o geral, embora não possa ser 

inferior a um ano, o que resulta do artigo 7.º n.º 1, 2.º parágrafo. 
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bens de consumo a fabricar ou a produzir”, pelo que a Directiva inclui quer bens em 

segunda mão, quer bens duradouros, que não duradouros. 

No que concerne aos contratos abrangidos, saliente-se desde já que a Directiva, 

tal como nos ensina Mota Pinto, “apesar de não incluir uma definição de contrato de 

compra e venda, não se limita estritamente a tal contrato, tal como definido, entre nós, 

no artigo 874.º do Código Civil”. 
222

 

A título meramente exemplificativo, a Directiva prevê expressamente no artigo 

2.º n.º 5 uma presunção de equiparação da falta de conformidade resultante de má 

instalação do bem de consumo a uma falta de conformidade do bem se a instalação fizer 

parte do contrato de compra e venda ou tiver sido efectuada pelo vendedor ou sob sua 

responsabilidade, ou até quando o produto, a instalar pelo consumidor, for por ele 

instalado e a má instalação resultar de incorrecções existentes nas instruções de 

montagem.  

Em face das considerações expendidas, no âmbito de aplicação da Directiva, 

inclui-se efectivamente a prestação de serviços de instalação acessória da compra e 

venda. 

Acresce que, de acordo com o artigo 4.º n.º 1, para efeitos da Directiva, “são 

igualmente considerados contratos de compra e venda os contratos de fornecimento de 

bens de consumo a fabricar ou a produzir.”
223

 

Ora, do preceito legal resulta que a Directiva abrange as empreitadas de coisas 

móveis de consumo a fabricar ou produzir com ou sem materiais do fornecedor-

empreiteiro.
224

 

                                                           
222 PINTO, Mota - Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 218. 

223 Mota Pinto defende que “parece-nos claro que a equiparação constante do artigo 1.º, n.º 4, introduzida pelo Parlamento 

Europeu, visa incluir contratos mistos de compra e venda e empreitada (designadamente, o werklieferugnsvertrag alemão) e 

mesmo contratos apenas de empreitada, ainda que o preço seja determinado em função sobretudo dos serviços e não da coisa, ou 

que a maioria ou todos os materiais sejam fornecidos pelo consumidor (assim, designadamente, no caso de um contrato para 

confecção de um fato em que o tecido seja fornecido pelo consumidor). Isto, sendo certo, porém, que não se considerará existir 

falta de conformidade quando ela decorrer dos materiais fornecidos pelo consumidor (artigo 2.º n.º 3, parte final).” PINTO, Mota - 

Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos de Direito do 

Consumidor – 2, p. 220. 

224 Segundo Calvão da Silva, isto “é o que resulta do cotejo desta norma da Directiva com o art. 3.º n.º 1 da Convenção de Viena de 

1980, em que se inspira, dada a não recepção da 2ª parte «são considerados de compra e venda os contratos de fornecimento de 

mercadorias a fabricar ou a produzir, a menos que a parte que as encomende tenha de fornecer uma porção essencial dos 

elementos necessários para o fabrico ou produção.» Quer isto dizer que na Convenção de Viena só são consideradas de compra e 

venda as empreitadas de construção (fabrico ou produção) de coisa móvel com materiais fornecidos, no todo ou na sua parte, pelo 

empreiteiro. É o werklieferungsvertrag, contrato misto de compra e venda e de empreitada, também chamado do Werksauf 
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De forma sucinta e em termos genéricos, podemos afirmar que “o âmbito de 

aplicação da Directiva surge delimitado, entre outros, pelo conceito de consumidor, 

bem de consumo e vendedor, firmados no artigo 1/2. Assim, consumidor é qualquer 

pessoa singular que, nos contratos abrangidos pela Directiva actue com objectivos 

alheios à sua actividade comercial ou profissional; como bem de consumo, a Directiva 

aponta qualquer bem móvel corpóreo, mas logo excepcionando os bens vendidos por 

penhora, ou qualquer outra forma de execução judicial, a água e o gás  (quando não 

sejam postas à venda em volume delimitado ou em quanta determinada) e, ainda, a 

electricidade. A Directiva admite (artigo 1/3) que os Estados-membros possam prever 

que a definição de bem de consumo não abranja os bens em segunda mão adquiridos 

em leilão, quando os consumidores tenham oportunidade de assistir à venda. Um outro 

conceito delimitador importante é o de vendedor, que se traduz em qualquer pessoa 

singular ou colectiva que, ao abrigo de um contrato, vende bens de consumo no âmbito 

da sua actividade profissional.” 
225

 

 

4.3.OBRIGAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Estatui o artigo 2.º n.º 1 da Directiva que “o vendedor tem o dever de entregar ao 

consumidor bens conformes com o contrato de compra e venda.” 

 Sobre este assunto, Calvão da Silva refere que “a obrigação de conformidade 

com o contrato aqui imposta, na linha do art. 35.º da Convenção de Viena de 1980 – o 

vendedor deve entregar mercadorias que, pela sua quantidade, qualidade e tipo 

correspondam às previstas no contrato – está contida no grande princípio da 

pontualidade ou conformidade do cumprimento, base comum às diferentes tradições 

jurídicas nacionais dos Estados-Membros da Comunidade Europeia”.
226

 

                                                                                                                                                                          
(compra de obra) e Kaufwerkvertrag, contrato de obra de compra, que pode ser visto como uma espécie de contrato de 

empreitada (cfr. Arts. 1210 .º e 1212.º, n.º 1, 1ª parte, do Código Civil português) ou como um tipo especial de compra e venda, a 

que o 641 do BGB  manda aplicar as disposições sobre a compra e venda. Na Directiva 1999/44/CE não se procede a semelhante 

distinção: consideram-se contratos de compra e venda todos os contratos de fornecimento de bens de consumo a fabricar ou a 

produzir com materiais fornecidos pelo empreiteiro ou pelo dono da obra (cfr. Art. 1212 n.º 1 do nosso Código Civil – por exemplo, 

A encomenda uma mobília para a sua casa de habitação, a fabricar por B mediante um preço, sejam os materiais fornecidos por 

um ou por outro. Excluídos do âmbito de aplicação da Directiva ficam a locação e o leasing ou locação financeira.” SILVA, João 

Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, pp. 136 e 137, Almedina. 

225 GOMES, Manuel Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, p.114. 

226 O mesmo Autor explica que “não se apresenta, pois, revolucionária ou sequer inovadora a obrigação de conformidade 

adoptada pela Directiva, se confrontada com a disciplina da empreitada e o mesmo da compra e venda no Código Civil e na Lei n.º 

24/96 de defesa do consumidor: já em face destas regras o fornecedor (vendedor e empreiteiro) só cumpre bem (cumprimento 
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 Destarte, o legislador comunitário recebeu o conceito de conformidade com o 

contrato de compra e venda já utilizado na Convenção de Viena, utilizando-a no lugar 

de defeito, vício, falta de qualidade da coisa vendida, ou ainda do não cumprimento ou 

inexecução do contrato. 

 Tal como nos esclarece Mota Pinto “trata-se, aliás, de noções que não são 

equivalentes, traduzindo a de falta de conformidade uma acepção ampla e unitária de 

não cumprimento, e nesse sendo mais abrangente do que as noções de defeito 

(empregue, sem maiores esclarecimentos, no artigo 12.º n.º 1 da LDC), vício ou falta de 

qualidade (utilizadas no artigo 913.º n.º 1 do Código Civil)”
227

. 

Entre nós, a LDC já preceituava, no seu artigo 4.º que “os bens e serviços 

destinados ao consumo devem ser aptos a satisfazer os fins a que se destinam e 

produzir os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas legalmente estabelecidas, 

ou, na falta delas, de modo adequado às legitimas expectativas do consumidor”. 

Contudo, o preceito legal não esclarece, no que tange ao direito à reparação dos danos, 

se a noção de defeito constante do artigo 12.º n.º 1 deve ser determinada por apelo ao 

artigo 4.º n.º 1, por referência às normas legais e, na falta delas, às legitimas 

expectativas do consumidor, e portanto não explica se, na nossa ordem jurídica, e de 

forma semelhante ao Livro verde, os direitos conferidos ao consumidor a quem seja 

fornecida coisa com defeito, “têm como critério a falta de conformidade às suas 

expectativas legitimas, para cuja concretização o contrato seria apenas mais um 

elemento (ao lado das normas aplicáveis)”.
228

 

                                                                                                                                                                          
exacto ou perfeito) a sua obrigação, se entregar uma coisa ou obra conforme ao contrato, de modo a que a coisa ou a obra 

recebida seja a devida na sua Sollbeschaffenheit, correspondente à vontade das partes vertida nas cláusulas ou presumida e 

integrada por aplicação de regras objectivas (art. 913.º n.º 2, arts. 236.º e 239.º)”.  

SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, pp. 138 e 139. 

227 O Autor acrescenta que “o legislador comunitário não seguiu, assim, a sugestão efectuada pelo Livro verde sobre as garantias 

dos bens de consumo e os serviços pós-venda de estruturar a garantia legal com base na noção de conformidade com as 

expectativas legítimas do consumidor, que suscitara oposição dos sectores profissionais” e ainda que “se o contrato era, assim, 

para o Livro verde, elemento relevante para a determinação da existência de conformidade com as expectativas dos consumidores 

pode dizer-se que na directiva se acabou por seguir um caminho de certa forma inverso: manteve-se como referência, mais 

consentânea co um enquadramento da falta de conformidade no não cumprimento do contrato, a obrigação de conformidade com 

o contrato (artigo 2.º n.º 1) mas acabou por não se afastar totalmente, porém, a relevância das expectativas razoáveis do 

consumidor, na medida em que um dos índices, entre outros, da falta de conformidade ao contrato é justamente a não 

correspondência da qualidade e desempenho dos bens ao que o consumidor pode legitimamente esperar (Alínea d) do n.º 2 do 

artigo 2.º”. PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, 

Estudos de Direito do Consumidor – 2, p. 223 e 224. 

228 PINTO, Mota, Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 224. 
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4.4.PRESUNÇÕES DE CONFORMIDADE
229

 

 

No Considerando 7.º da Directiva 1999/44/CE, é referido “que os bens devem, 

antes de mais, ser conformes às cláusulas contratuais; que o princípio da 

desconformidade com o contrato pode ser considerado, como uma base comum às 

diferentes tradições jurídicas nacionais; que em determinadas tradições jurídicas 

nacionais nem sempre é possível confiar unicamente neste princípio para garantir aos 

consumidores um nível mínimo de protecção; que, especialmente nessas tradições 

jurídicas, podem ser úteis disposições nacionais suplementares destinadas a garantir a 

protecção dos consumidores nos casos em que as partes não acordaram em cláusulas 

contratuais específicas ou em que as partes acordaram em cláusulas ou firmaram 

acordos que directa ou indirectamente anulam ou restringem os direitos dos 

consumidores e que, na medida em que esses direitos resultem da presente directiva, 

não são vinculativos para os consumidores”.  

Por conseguinte, adianta o Considerando n.º 8 que “para facilitar a aplicação do 

princípio de conformidade com o contrato, é útil introduzir uma presunção ilidível de 

conformidade com este, que abranja as situações mais correntes”
230

, sem olvidar de 

deixar intocada a liberdade contratual das partes, mormente a liberdade de modelação 

do conteúdo do contrato, na definição das características do bem cuja entrega é devida. 

Cumpre, nesta sede, referir que nos termos do n.º 2 do artigo 2.º da citada 

Directiva, “presume-se que os bens de consumo são conformes com o contrato, se: 

a) forem conformes com a descrição que deles é feita pelo vendedor e possuírem as 

qualidades do bem que o vendedor tenha apresentado ao consumidor como amostra ou 

modelo; b) Forem adequados ao uso específico para o qual o consumidor os destine e 

do qual tinha informado o vendedor quando celebrou o contrato e que o mesmo tenha 

aceite; c) Forem adequados às utilizações habitualmente dados aos bens do mesmo 

tipo; d) Apresentarem as qualidades e o desempenho habituais nos bens do mesmo tipo 

                                                           
229 Brevitatis Causae, abster-nos-emos de desenvolver a temática das presunções de falta de conformidade, apesar da sua grande 

importância no regime sub judice. 

230 Sobre as presunções abrangerem as situações mais correntes, destaque para Calvão da Silva defendendo que estas “valem 

como regras legais de integração do negócio jurídico, destinadas a precisar o que é devido contratualmente na ausência ou 

insuficiência de cláusulas que adrede fixem as características e qualidades da coisa a entregar ao consumidor em execução do 

programa negocial adoptado pelas partes.” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e 

Segurança, Almedina, 2001, p. 141. 
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e que o consumidor pode razoavelmente esperar, atendendo à natureza do bem e, 

eventualmente, às declarações públicas sobre as suas características concretas feitas 

pelo vendedor, pelo produtor ou pelo seu representante, nomeadamente na publicidade 

ou na rotulagem”.
231

 

Primeiramente, reitere-se que o legislador, certamente inspirado pela Convenção 

de Viena, maxime artigo 35.º n.º 1
232

, veio adoptar o conceito de conformidade que 

estabelece que o vendedor tem o dever de entregar ao consumidor bens que sejam 

conformes com o contrato de compra e venda. 

Doutrinando sobre este assunto, Calvão da Silva ensina que “grosso modo, numa 

visão macroscópica, os critérios presuntivos de conformidade ou de determinação da 

não conformidade – os critérios integrativos transcritos são de duplo sentido: se por 

um lado facilitam a prova da conformidade ao vendedor que mostre a sua existência no 

caso concreto, por outro podem servir para provar  a falta de conformidade se 

demonstrada pelo consumidor a sua não verificação in casu (considerando n.º 8) – são 

consonantes com os do nosso direito positivo, mesmo os dos arts. 913.º e 919.º do 

Código Civil.”
233

 

Carlos Ferreira de Almeida ensina que foi adoptado “um conceito inovador e 

uniforme de conformidade, aferido pela correspondência entre a coisa entregue como é 

e a coisa como deve ser, segundo um conjunto de parâmetros em que naturalmente o 

maior relevo recai sobre o acordo contratual. Alcançou-se assim uma concepção ampla 

e unitária de cumprimento – entrega conforme – rectius, um duplo requisito do 

cumprimento : a entrega e a conformidade. Só há cumprimento do contrato pelo 

vendedor, se a coisa, além de ter sido entregue nas circunstâncias devidas de tempo e 

                                                           
231 Os critérios apresentados, de acordo com o Considerando 8 da Directiva, são cumulativos, o que significa que só operará a 

presunção de conformidade quanto todos eles se verifiquem in concretum. Todavia, tal opção legislativa foi alvo de críticas. Na 

verdade, esta presunção de conformidade (cumulativa) não é todo favorável aos interesses dos consumidores. O efeito prático 

residirá no facto de não se verificando alguma das alíneas do artigo 2.º n.º 2, não operará a presunção de que o bem é conforme, 

pelo que se inverterá o ónus da prova (350.º n.º 2 do Código Civil), sendo ao consumidor que impende provar que o bem é 

desconforme. Para um maior afloramento sobre a verificação cumulativa dos elementos, destaque para PINTO, Mota - 

Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos de Direito do 

Consumidor – 2, p. 227.  

232 O preceito legal estatui que o vendedor deve entregar mercadorias que, pela sua quantidade, qualidade e tipo correspondam 

às previstas no contrato. 

233 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 141. 
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de lugar, for, em tudo o resto, conforme ao contrato e aos restantes factores 

convocados pelo contrato”.
234

 

O mesmo Autor declara que o “resultado prático traduz-se na mais intensa 

protecção do comprador. Enquanto o regime tradicional se resumia na maxima caveat 

empor (o comprador que se acautele), o regime baseado no cumprimento em 

conformidade caracteriza-se pela máxima inversa: caveat venditor (o vendedor que se 

acautele).”
235

 

 

4.5.TUTELA DO CONSUMIDOR 

 

Cumpre, nesta sede, identificar quais os direitos que a Directiva atribui ao 

consumidor no caso de estarmos perante a venda de bens desconformes. 

  Os direitos do consumidor estão expressamente previstos no artigo 3.º n.º 2 da 

Directiva, estabelecendo que aquele tem direito a que a desconformidade seja reposta 

por via da reparação ou substituição sem quaisquer encargos, ou, verificando-se as 

condições dos números 5 e 6, através da redução do preço ou a rescisão do contrato. 

Por conseguinte, verifica-se que os direitos atribuídos ao consumidor são a 

reparação, a substituição, a redução do preço e a resolução do contrato, o que 

corresponde ao que supra referimos a propósito da venda de coisas defeituosas no 

Código Civil bem como na LDC. 
236

 

Sobre esta problemática, perfilhando o entendimento de Calvão da Silva, “se 

bem que o n.º 2 do art. 3.º da Directiva inculque uma alternativa de direitos, à escolha 

do consumidor, os números seguintes do mesmo preceito mostram ser ténue e muito 

relativo esse concurso electivo dados os requisitos objectivos a que subordina o seu 

exercício. Assim, e à cabeça, salta à vista a seguinte hieraraquia: primus, reparação ou 

substituição do bem; secundus, redução do preço ou resolução do contrato. É o que 

resulta da conjugação do n.º 3 – em primeiro lugar, o consumidor pode exigir do 

                                                           
234 ALMEIDA, Carlos Ferreira, Orientações de Política Legislativa Adoptadas Pela Directiva 1999/44/CE Sobre a Venda de Bens de 

Consumo. Comparação Com o Direito Português Vigente, in Themis, Ano II, n.º4, Coimbra, 2001, p. 111. 

235 ALMEIDA, Carlos Ferreira, Orientações de Política Legislativa Adoptadas Pela Directiva 1999/44/CE Sobre a Venda de Bens de 

Consumo. Comparação Com o Direito Português Vigente, in Themis, Ano II, n.º4, Coimbra, 2001, p. 112. 

236 Subscrevemos na íntegra as palavras de Calvão da Silva quando refere que “neste aspecto dos quatro direitos primários 

reconhecidos ao consumidor de coisa defeituosa ou não conforme ao contrato, a Directiva e revolucionária para muitos dos 

Direitos dos Estados-membros, entre os quais a Alemanha, a França, a Itália, a Inglaterra, a Bélgica e o Luxemburgo, mas não, 

seguramente, para a ordem jurídica portuguesa.” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e 

Segurança, Almedina, 2001, p. 154. 
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vendedor a reparação ou a substituição do bem, em qualquer dos casos em encargos, a 

meos que isso seja impossivel ou desproporcionado – com o n.º 5 “O consumidor pode 

exigir uma redução adequada do preço, ou a resolução do contrato: - se o consumidr 

não tiver direito a reparação nem a substuição; ou se o vendedor não tiver encontrado 

uma solução num prazo razoável; ou se o vendedor não tiver encontrado uma solução 

sem grande inconveniente para o consumidor.”
237

 

Destarte, “o consumidor tem o poder-dever de seguir primeiramente e 

preferencialmente a via da reparação ou substiutição da coisa sempre que possível e 

proporcionada, em nome da conservação do negócio juridico, tão importante numa 

economia de contratação em cadeia, e só subsidiariamente, o caminho da redução do 

preço ou resolução do contrato.”
238

 

Mota Pinto afirma que estes direitos não concedem liberdade de escolha ao 

consumidor, tratando-se de uma “solução a dois tempos, que fixa uma ordem de 

precedência entre dos grupos de direitos.
239

 

Relativamente ao par reparação/substituição, que ”em regra satisfaz ambas as 

partes e que é a mais consentânea com a distribuição em cadeia de bens produzidos em 

série, procura-se não agravar desmesurada e desnecessariamente a posição do 

vendedor, atribuindo-lhe o direito de se opor ambas as faculdades – vejam-se, no 

Código Civil os arts. 829º, nº 2 e 1221, nº 2 – ou  a uma delas por comparação com a 

outra sempre que acarretem um sacrifício excessivo e desproporcionado dos seus 

interesses, objectivamente determinado (considerando nº 11) nos termos do n.º 3, 2ª 

parte, do art. 3º da Directiva: presume-se que uma solução é desproporcionada se 

implicar para o vendedor custos que, em comparação com a outra solução, não sejam 

razoáveis, tendo em conta: o valor que o bem teria se não existisse falta de 

conformidade; a importância da falta de conformidade; a possibilidade de a solução 

alternativa ser concretizada sem grave inconveniente para o consumidor”.
240

 

                                                           
237 Nesta senda, o Autor acrescenta ainda que “a regra e proeminência da parelha reparação/substituição sobre o par 

redução/resolução, surge confirmada no considerando n.º 10: em caso de não conformidade do bem com o contrato, os 

consumidores devem ter o direito de obter que os bens sejam tornados conformes com ele sem encargos, podendo escolher entre a 

reparação ou substituição, ou, se isso não for possível, a redução do preço ou a resolução do contrato.” SILVA, João Calvão, Compra 

e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 155. 

238 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 156. 

239 PINTO, Mota - Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 254.  

240 Idem. 
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Deste modo, sem olvidar os casos em que a reparação ou substituição não sejam 

devidas por se revelaram desproporcionadas, a reparação será impossível quando, 

atendendo ao defeito, seja impossível ao vendedor proceder à sua reparação, seja devido 

à inexistência de meios para proceder à mesma, seja devido á desconformidade de que o 

bem padece, bem como a substituição poderá ser impossível, por não existir outro bem 

correspondente ao mesmo tipo e características adquiridas pelo consumidor.
241

 

Trata-se de direitos relativos à reposição da conformidade contratual, e que, 

portanto, se reportam ainda à realização da pretensão contratual. A falta de 

conformidade ao contrato não atribui logo ao consumidor o direito de se retirar do 

contrato – a anulá-lo ou a resolvê-lo – ou a exigir a redução do preço. Manifesta-se 

aqui, pois, um favor contractus.
242

 

Almejando um melhor entendimento, se qualquer uma das soluções se revelar 

desproporcionada em relação à outra, o vendedor poderá opor-se a uma delas.
243

 

Verificando-se os pressupostos do n.º 5 do artigo 3.º, o consumidor terá ainda 

direito à redução do preço ou à resolução do contrato. Assim, se porventura devido à 

impossibilidade ou desproporcionalidade da reparação e/ou substituição o consumidor 

não tiver direito a exigir essas prestações ao vendedor, poderá socorrer-se da redução do 

preço ou da resolução do contrato.  

Contudo, mesmo que a reparação ou substituição sejam possíveis, se o vendedor 

não apresentar uma solução num prazo razoável ou sem grave inconveniente para o 

consumidor, este poderá terá direito à redução do preço ou a resolução do contrato. 

Naturaliter, saliente-se ainda que tal como (já) consagrado no Código Civil nos 

artigos 793.º e 802.º do Código Civil, preceitua o artigo 3.º n.º 6 que “o consumidor não 

tem direito à resolução do contrato se a falta de conformidade for insignificante”.
244

 

                                                           
241 A título exemplificativo, é o caso dos bens alimentares deteriorados que, em princípio, não serão passiveis de reparação e o 

caso de bens infungíveis que não são passiveis de substituição. Na mesma situação encontram-se os bens em segunda mão, casos 

em que por via de regra não será possível procedermos à sua substituição. 

242 PINTO, Mota - Conformidade e Garantias na Venda de Bens de Consumo, A Directiva 1999/44/CE e o Direito Português, Estudos 

de Direito do Consumidor – 2, p. 254. Sublinhe-se que o comprador é igualmente titular desses direitos na nossa ordem jurídica, o 

que resulta dos artigos 914.º do Código Civil, bem como do artigo 12.º n.º 1 da LDC. 

243 Exemplificando, se o consumidor exigir a reparação de um bem, mas devido às especificidades deste, for mais vantajoso e 

menos oneroso para o vendedor proceder à substituição, este poderá oferecer esta última solução. Pela sua elevada importância 

prática, destaque para Calvão da Silva quando relata que “na composição amigável do conflito, o vendedor pode sempre oferecer, 

como solução, qualquer outra forma de reparação possível, que o consumidor livremente aceitará ou rejeitará (considerando n.º 

12).” SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 156. 
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Ora, in casu, estamos perante uma estrutura hierarquizada, o que nas doutas 

palavras de Calvão da Silva e que desde já sufragamos, “traduz uma solução de bom 

senso, de senso comum, correspondente à da empreitada no Código Civil, aos 

resultados equilibrados lográveis na compra e venda mediante recurso ao princípio da 

boa-fé a nortear a electio de que o comprador veneficia, e às regras (arts. 45º a 52º) da 

Convenção de Viena de 1980.”
245

 

Isto posto, no que tange à tutela do consumidor-comprador, seguindo novamente 

a opinião de Calvão da Silva, verifica-se a adesão à “teoria do cumprimento ou teoria 

do dever de prestação, ao não prever, em coerência, o direito à anulação por erro ou 

dolo, à semelhança da Lei n.º 24/96 e diferente do nosso Código Civil”. 

Deste modo, não vislumbramos nada de substancialmente novo no regime, 

porquanto a Directiva implementou a resposta que temos por consentânea e que, como 

supra se referiu, globalmente se ratifica.  

 

4.6.INDEMNIZAÇÃO 

 

Consagra o artigo 8.º da Directiva que: 

“1. O exercício dos direitos resultantes da presente Directiva não prejudica o 

exercício de outros direitos que o consumidor possa invocar ao abrigo de outras 

disposições nacionais relativas à responsabilidade contratual ou extracontratual. 

2. Os Estados-membros podem adoptar ou manter, no domínio regido pela 

presente Directiva, disposições mais estritas, compatíveis com o Tratado, com o 

objectivo de garantir um nível mais elevado de protecção do consumidor.” 

Face ao antedito, estamos perante uma Directiva de harmonização mínima, no 

sentido de que visa apenas assegurar um denominador comum e uniforme de defesa dos 

consumidores no contexto da União Europeia, não impedindo, por essa razão, protecção 

nacional mais elevada, pelo que entre os direitos que o consumidor pode invocar, não 

obstante a sua falta de regulação na Directiva, o consumidor poderá lançar mão do 

direito à indemnização, cumulável com qualquer um dos quatro direitos referidos, ou até 

a exercer em alternativa, bem como a exceptio non adimpleti contractus. 

                                                                                                                                                                          
244 Para além disso, e pela sua importância prática, apraz-nos salientar ainda que no reembolso ao consumidor do preço por força 

da resolução potestativa do contrato ou da actio quanti minoris, a utilização do produto pelo consumidor pode justificar uma 

redução do valor a restituir. 

245 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 157. 
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5. NECESSIDADE DE TRANSPOSIÇÃO DA DIRECTIVA 

 

A Directiva 1999/44/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 de Maio 

de 1999 relativa a certos aspectos da venda de bens de consumo e das garantias a ela 

relativas deveria ser transposta para a nossa ordem jurídica interna até 01 de Janeiro de 

2002, devendo os Estados-membros informar imediatamente a Comissão Europeia da 

respectiva transposição, comunicando-lhe o texto das disposições de direito interno que 

adoptarem no domínio abrangido pela Directiva. 

Reitere-se que nos termos do artigo 249.º do TCE, ao contrário do Regulamento, 

que tem carácter geral, é obrigatório em todos os seus elementos e directamente 

aplicável em todos os Estados-membros, a Directivas apenas vincula os Estados-

membros quanto ao resultado nelas previsto, deixando às instâncias nacionais a 

competências quanto à forma e aos meios para atingir esse resultado.  

In casu, é apodíctico concluir que o Direito português não correspondia ainda o 

nível de protecção exigido pela Directa, tal como infra, sinopticamente, 

demonstraremos. 

Prima facie, isso acontece com o artigo 2.º n.º 1 da Directiva, em relação à noção 

de falta de conformidade com o contrato
246

, estabelecendo-se a “obrigação de entrega 

da coisa em conformidade com o contrato de compra e venda”. Deste modo, tal como 

sintetiza Mota Pinto “à Directiva está subjacente uma concepção abrangente e unitária 

do não cumprimento na compra e venda, que ultrapassa uma sua limitada dissecação 

nas categorias da impossibilidade de cumprimento e mora, imputável ou não ao 

devedor.”
247

 

Na verdade, na senda do que já havia sido consagrado na Convenção de Viena 

sobre o Contrato de Compra e Venda Internacional de Mercadorias, o legislador 

comunitário acolheu o conceito de conformidade com o contrato de compra e venda – e 

                                                           
246 Foi na Proposta de Directiva que surgiu o princípio da conformidade com o contrato, na medida em que o Livro Verde apenas 

previa que os bens de consumo eram conformes com o contrato quando estavam de acordo com as legítimas expectativas do 

consumidor. Contudo, pese embora ter consagrado o princípio da conformidade em detrimento da cláusula geral de legitimas 

expectativas do consumidor, isto não representou o seu afastamento, porquanto o bem deve, nos termos do artigo 2.º n.º 2 alínea 

d) da Directiva, “apresentar as qualidades e os desempenhos habituais nos bens do mesmo tipo e que o consumidor possa 

razoavelmente esperar.” 

247 PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Reflexões sobre a transposição da Directiva 

1999/44/CE para o Direito Português, in Themis, Ano II, n.º 4, Coimbra, 2001, p. 196. 
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não diretamente com as expectativas do comprador - , ao invés das noções de “defeito”, 

“falta de qualidade”, ou “vício” da coisa vendida, ou de não cumprimento, 

inadimplemento ou inexecução do contrato. 

Todavia, deixe-se claro que em momento algum resulta da Directiva a imposição 

de introdução do conceito de conformidade com o contrato, estando este, aliás, implícito 

no princípio geral de que os contratos devem ser pontualmente cumpridos (401.º do 

Código Civil), e na previsão da obrigação de entrega da coisa (art. 879.º, alínea b) e 

882.º do Código Civil).  

Ora, na hipótese de não cumprimento, mister era que os direitos reconhecidos ao 

comprador emergissem da existência da “falta de qualidade”, do “vício”, ou até do 

“defeito” definidos em termos substancialmente equivalentes aos da falta de 

conformidade existente na Directiva. 

Afirma Carlos Ferreira de Almeida que “a transposição para o direito português 

do conceito de conformidade com o contrato constitui, por si só, uma inovação 

relevante para a terminologia legislativa portuguesa, contribuindo para melhor 

enquadramento e esclarecimento dos problemas que, nas flutuantes concepções 

tradicionais, andam dispersos nos regimes do cumprimento defeituoso e do 

incumprimento, da venda de coisas defeituosas e do erro sobre o objecto”.
248

 

Na verdade, os critérios para a conformidade com o contrato, precisamente 

através das presunções do contratualmente devido previstas no artigo 2.º n.º 2 da 

Directiva correspondem em boa medida ao implementado pela LDC, pese embora nem 

todos correspondam àquilo que podia tradicionalmente considerar-se resultante para o 

conteúdo do contrato a partir das declarações negociais das partes, reforçando-se a 

tendência para a objectivação desse conteúdo por razões de proteção do consumidor. 

Por conseguinte, afigurava-se necessário realizar algumas alterações face ao nosso 

regime. 

A título de exemplo, entre outras situações,
249

 é o caso da relevância atribuída à 

alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º, referente à mera descrição da coisa bem como na alínea 

b) referente à adequação a fins aceitos pelo vendedor mas não resultantes do contrato.  

                                                           
248 ALMEIDA, Carlos Ferreira, Orientações de Política Legislativa Adoptadas pela Directiva 1999/44/CE sobre Venda de Bens de 

Consumo. Comparação com o Direito Português Vigente, p. 117. 

249 Concomitantemente, é ainda o caso da relevância da amostra ou modelo da coisa, com a eliminação da excepção para o caso 

da “convenção ou dos usos resultar que esta serve somente para indicar de modo aproximado as qualidades do objecto” (art. 919.º 

do CC). 
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E o que dizer sobre o momento da avaliação da falta de conformidade?  

De forma subtil, Mota Pinto defende que se tornava necessária uma alteração “no 

que diz respeito ao momento da avaliação da falta de conformidade, que terá de passar 

a ser o da entrega, nos termos do artigo 3.º n.º 1.”
250

 

Salvo melhor entendimento, na nossa concepção da realidade, a opção pelo 

momento da entrega como o relevante para a determinação da conformidade é a mais 

adequada, porquanto só no momento da entrega do bem é que o consumidor o poderá 

analisar, aferindo se este se encontra ou não em conformidade com o programa 

contratual. 

Acompanhando o, verdadeiramente douto, estudo de Mota Pinto
251

, relate-se que 

na Directiva - nesta parte dependendo da interpretação que se defenda do artigo 12.º 

n.º 1 da LDC - os pressupostos dos direitos do consumidor previstos no artigo 3.º 

careciam de ajustamentos: 

Na verdade, a Directiva não faz depender a substituição da coisa da sua 

necessidade ou da ausência de culpa do vendedor (12.º n.º 1 da LDC), mas da sua 

possibilidade e não desproporção nos termos do artigo 3.º n.º 3.  

Acresce que na Directiva, a “rescisão” do contrato não depende dos requisitos da 

anulabilidade por erro ou dolo
252

, admitindo apenas a inexistência da “rescisão” no caso 

de faltas de conformidade insignificantes, o que fica bastante aquém da falta de 

essencialidade nos termos do artigo 911.º do CC.  

Vislumbra-se ainda que a Directiva reconhece o direito à redução do preço 

mesmo quando a falta de conformidade tenha sido essencial e não apenas nos casos do 

artigo 911.º do CC. Para além disso, os prazos de garantia e de exercício dos direitos do 

comprador e de denúncia, os quais não podem ter uma duração menor de dois anos a 

contar da entrega – para os dois primeiros prazos – e dois meses a contar do 

conhecimento – prazo eventual de denúncia – também careciam de alterações. 

 

                                                           
250O Autor defende ainda que “apesar das perplexidades que podem emergir do confronto com o considerando 14 da directiva, 

temos por certo que, pelo menos nos casos de venda ao consumidor, a aferição da falta de conformidade no momento da entrega 

se apresenta como a única solução adequada, designadamente (mas não só) nos casos de coisas que devem ser enviadas ao 

comprador (cfr. o artigo 797.º do Código Civil) ”. Anteprojecto de Diploma de Transposição da Directiva 1999/44/CE para o Direito 

Português, Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, p.9. 

251 PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Anteprojecto de Diploma de Transposição da Directiva 

1999/44/CE para o Direito Português, Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, p.9. 

252 Para o primeiro a essencialidade do erro e a reconhecibilidade objectiva da essencialidade do elemento sobre que incidiu o 

erro, e, para o segundo, a intenção ou consciência de induzir ou manter em erro. 
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5.1. TRANSPOSIÇÃO DA DIRECTIVA 

 

Antes de prosseguirmos para a sua análise cuidada, afigura-se necessário 

esmiuçar o método de transposição da referida Directiva. 

Paulo Mota Pinto, no Anteprojecto de Diploma de Transposição da Directiva 

1994/44/CE para o Direito Português, apresentou dois articulados em alternativa, 

correspondentes a duas possibilidades de transposição, maxime a transposição da 

Directiva generalizando a disciplina através de alterações ao Código Civil e, para as 

relações com os consumidores, à LDC, ou através de uma transposição da disciplina da 

Directiva qua tale, com o âmbito objectivo e subjectivo, num diploma avulso aprovado 

adrede, que subsistiria ao lado do regime civil geral. 

Não obstante, o Autor salientou que “destas duas possibilidades, a segunda é 

fortemente desaconselhada, formulando-se apenas para a hipótese de se entender que 

uma transposição da Directiva que não envolva alterações ao Código Civil ou à LDC 

possa apresentar atractivos no plano político. ”
253

 

Após a conclusão de que o legislador português teria efetivamente que proceder à 

transposição da Directiva, foi amplamente debatido pela doutrina em que sede deveria 

ser realizada tal intervenção: a) transposição reprodutiva da Directiva em diploma 

avulso; b) transposição mínima na LDC; c) transposição extensiva no Código Civil. 

 

a) Transposição reprodutiva da Directiva em diploma avulso 

 

A primeira solução reside na transposição da Directiva como que qua tale, ou 

seja, numa lei especial limitada às vendas de bens de consumo, tal como definidas na 

Directiva. 

Paulo Mota Pinto defendia que “a opção de transpor a Directiva formulando um 

regime específico para a compra e venda entre profissionais e consumidores está longe 

de ser a preferível”, e que “a opção de transpor a Directiva através de um corpo de 

normas próprio para as relações entre profissionais e consumidores, teria, porém, 

como resultado, não só uma acentuada fragmentação e dispersão para os diversos 

                                                           
253 Cit. PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Anteprojecto de Diploma de Transposição da 

Directiva 1999/44/CE para o Direito Português , Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, p.6. 
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diplomas, do regime da compra e venda, como o aprofundamento das diferenças de 

regime”. 
254

 

O Autor afirma ainda que “para além da falta de fundamento e da própria 

complexidade de tal delimitação – a criação de mais um corpo de regras 

especialíssimas para a compra e venda de coisas móveis, deixando intocado todo o 

edifício, afigura-se-nos que seria demasiado pequeno o âmbito restante para um 

diploma com a vocação geral que é o Código Civil, que, tal como o direito civil, visa 

regular a vida quotidiana do homem comum, sobretudo tendo em conta que o regime 

geral passaria, em termos quantitativos, a regular um número provavelmente muito 

menor de compras e vendas do que os regimes especiais – designadamente, do que o 

regime de venda ao consumidor.”
255

 

 

b) Transposição mínima na Lei de Defesa do Consumidor 

 

De facto, dentro do spatium deliberandi reconhecidos aos Estados-membros
256

, 

sufragamos do entendimento de que seria preferível e concretização da transposição 

mínima da Directiva na Lei de Defesa do Consumidor, respeitando dessa forma o 

direito nacional e sem fazer tábua rasa da nossa história jurídica. Apoiamos Calvão da 

Silva quando refere que 1) “na verdade, se Portugal dispõe de uma Lei de Defesa do 

Consumidor que já regulava a matéria objeto da Directiva – nomeadamente e 

principalmente nos arts. 4 e 12.º, com quatro e cinco números, respectivamente –“, e 

quando 2) equaciona se “ não teria sido melhor incorporar nela as (e só as) soluções 

materiais decorrentes da Directiva não contempladas ou incompativelmente previstas 

na lei especial e no direito comum?” 

Esculpida a questão, colijamos agora outros argumentos em favor da solução 

harmónica de que a LDC seria o lugar natural para integrar as novidades ou diferenças 

da Directiva, com as vantagens que infra se discriminam: 

                                                           
254 PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Anteprojecto de Diploma de Transposição da Directiva 

1999/44/CE para o Direito Português, Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, pp. 11 e 12. 

Sintetizando, o Autor refere ainda que “a transposição das directivas não deve bastar-se com uma mera tradução destas, ou com 

uma sua cópia para um diploma avulso. Antes exige, em boa técnica – desde logo, para preservação das conexões sistemáticas e 

lógicas do regime – uma sua harmonização substancial e formal com o corpus iuris vigente.”  

255 PINTO, Mota, Cumprimento Defeituoso do Contrato de Compra e Venda, Anteprojecto de Diploma de Transposição da Directiva 

1999/44/CE para o Direito Português, Exposição de motivos e articulado, Lisboa, Instituto do Consumidor, 2002, p. 15. 

256 Reitere-se que ao invés do Regulamento, in casu, estamos perante uma Directiva, que apenas vincula o Estado-membro quanto 

ao resultado a alcançar. 
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a) Evitar a emanação de (enésima) lei avulsa; 

b) Respeitar material e formalmente um avançado e moderno direito 

nacional de venda de bens de consumo, que respondia já correctamente às 

exigências da Directiva; 

c) Manter uma certa continuidade, no fundo e na forma, com as existentes e 

equivalentes disposições da LDC, sem ficar acorrentado a uma transposição 

reprodutiva ou repetitiva da Directiva, desnecessária na latitude do Direito 

Comunitário e no espaço de liberdade deixado aos Estados-membros;
257

 

d) O contrário dificulta formalmente o conhecimento da legislação aplicável 

e o acesso ao direito; 

e) Evitar a fragmentação e dispersão do regime de compra e venda; 

 

 

c) Transposição exclusiva no Código Civil 

 

Hic et nunc, note-se que a transposição exclusiva no Código Civil, seria o 

método mais ousado e ambicioso, tendo ressonância geral na doutrina, tal como é o caso 

de Calvão da Silva. Esta traduzir-se-ia numa transposição alargada no Código Civil, 

com a respectiva extensão ao direito comum da compra e venda de exigências da 

Directiva e da LDC, deixando para esta apenas algumas regras específicas da compra e 

venda de bens de consumo. 

Em jeito de síntese, inúmeras seriam as vantagens dessa opção, maxime: 

a) proporcionar um sistema jurídico harmonioso, coordenado com o tecido 

normativo em vigor; 

b) ir ao encontro das reclamadas alterações de alguns preceitos do direito 

geral da compra e venda: 

c) reduziria ao estritamente indispensável o microssistema de proteção 

especial do consumidor-adquirente;
258

 

 Mas, aparte as oscilações doutrinais na escolha entre o método de 

transposição
259

, urge referir que a “solução grande” ou “solução forte”, está 

                                                           
257 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 34. 

258 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 35. 
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umbilicalmente ligada com a entrada em vigor, em 01 de Janeiro de 2002, da Lei para a 

Modernização do Direito das Obrigações, na Alemanha, servindo de bitola para 

aproveitar o ensejo de recuperar a reforma do Direito das Obrigações em preparação há 

mais de uma década. Por conseguinte, o legislador alemão, modernizou aspectos 

nucleares da Parte Geral e do Direito das Obrigações do BGB, que passou pela 

conformação do regime da compra e venda e da empreitada em geral às exigências da 

Directiva, bem como pela recepção no seio do BGB dos poucos preceitos especiais 

sobre a compra e venda de bens de consumo e ainda de leis especiais de transposição de 

Directivas sobre contratos. 

 Na Europa este não se trata de um acto isolado, até porque a “solução grande” 

foi também a adoptada no Anteprojecto francês, através de uma “transposition large”, o 

que se trazuz na incorporação do fundamental da reforma primeiramente e 

principalmente no Código Civil e só acessoriamente no Código do Consumo, 

beneficiando todos os compradores e não apenas os consumidores. Igual tendência se 

verificou em Itália através do Codice del Consumo pelo Decreto Legislativo 6 Setembro 

2005, n.º 206, bem como na Áustria, Bélgica, Holanda e Reino Unido. 

Efectivamente, não obstante ser unanimemente aceite pela doutrina que esta seria 

a melhor solução a consagrar no nosso ordenamento, o legislador nacional percorreu 

outro caminho... 

Apesar da clareza com que Mota Pinto defendia a transposição da Directiva 

através da alteração do regime do Código Civil e da Lei de Defesa do Consumidor, o 

legislador seguiu a segunda possibilidade expressamente referida pela doutrina como 

“desaconselhada”. 

Procurando uma justificação para esta opção (a priori descabida), Calvão da Silva 

afirma que “porventura, porque esta opção cabia na competência governativa da tutela 

do consumidor – já não a 1ª possibilidade: transposição por alteração do Código Civil, 

da competência do Ministério da Justiça”, reforçando ainda que “dento da competência 

governativa da tutela do consumidor, a escolha de lei avulsa reprodutiva da Directiva 

não era a única possível e teria sido preferível a sua recepção, na estrita medida do 

necessário, na Lei de Defesa do Consumidor”.
260

 

                                                                                                                                                                          
259 O recurso ao direito comparado, rectius, à comparação de Direitos permite determinar alguns dados importantes sobre a 

solução apresentada pelo nosso legislador. 

260 Ad cautelam, em virtude da ampla discussão sobre o método de transposição, diga-se, aqui e agora, que a “solução grande” 

não era impedida pela Directiva, tendo em conta, pelo menos, dois argumentos: primeiramente em virtude do carácter mínimo da 
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5.2.CRÍTICA 

 

Calvão da Silva reage ao modelo aplicado, referindo que “trata-se de um diploma 

legal avulso, estreitamente agarrado ao texto da Directiva europeia em causa, que 

procura reproduzir de forma quase literal e servil, independentemente ou mesmo em 

derrogação formal de idêntico direito nacional há muito já existente”, bem como que 

“a via da facilidade e do seguidismo trilhada levou mesmo ao ponto de o legislador 

intervir na Lei n.º 24/96, de 31 de Julho (Lei de Defesa do Consumidor), não para 

alterar soluções nela vertidas ou aditar eventuais soluções novas da Directiva, mas 

pura e simplesmente para dela retirar boas regras (apenas) agora consagradas no 

instrumento supranacional e reproduzidas no diploma de transposição”.
261

 

Manuel Januário da Costa Gomes salienta que “é pena que o legislador não tenha 

tido o arrojo de ir mais longe, modernizando globalmente o regime da compra e venda 

constante do Código Civil, solução esta, que não era impedida pela Directiva.”
262

 

Convém salientar, conforme vimos, que o nosso ordenamento jurídico nacional já 

dispunha da LDC, regulando a matéria objecto da Directiva, e que a contribuição desta, 

comummente tida como a mais significativa no que concerne aos remédios 

reconhecidos ao consumidor, embora seja o mais importante e original para 

ordenamentos jurídicos como o alemão, italiano ou o francês, já estava bem resolvido 

na LDC, cujo artigo 12.º n.º 1 consagrava que “o consumidor a quem seja fornecida a 

coisa com defeito, salvo se dele tivesse sido previamente informado e esclarecido antes 

da celebração do contrato, pode exigir, independentemente de culpa do fornecedor do 

bem, a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do preço ou a resolução do 

contrato”.
263

 

                                                                                                                                                                          
Directiva 1999/44/CE e pelo facto de não existirem razões sérias para duvidar da possibilidade de derrogação de regras a favor do 

consumidor, e em segundo lugar, pelo facto da Directiva não coarctar a liberdade de os legisladores nacionais modificarem o seu 

Direito fora do domínio da harmonização mínima. Para maiores desenvolvimentos, vide SILVA, João Calvão, Venda de Bens de 

Consumo, Almedina, 2010, pp. 42 e 43.  

261  SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 33. 

262  Nos dizeres do Autor, “na opção tomada, presume-se que terá tido particular peso o facto de, à data do DL 67/2003, estar em 

curso os trabalhos para elaboração do Código do Consumidor, não sendo, nesse quadro, aconselhável a tomada de soluções de 

fundo que pudessem, de algum modo, colidir com as opções da comissão encarregada dos trabalhos daquele código.” GOMES, 

Manuel Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, p.118. 

263 Nesse mesmo sentido, destaque para SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 32. 
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Olvidando-se desse avanço e modernização do direito português, o legislador 

português decidiu optar pela técnica de repetir as regras da Directiva em Lei avulsa, e “o 

mesmo se diga, mutatis mutandis, no concernente à questão dos prazos para o exercício 

de direitos. A Lei de Defesa do Consumidor previa: garantia mínima de um ou cinco 

anos, consoante a coisa fosse móvel ou imóvel (art. 4, n.ºs 2 e 3); ónus de denúncia do 

defeito no prazo de 30 dias ou de um ano, conforme a coisa fosse móvel ou imóvel (art. 

12 n.º 2); caducidade, findo qualquer dos prazos referidos sem que o consumidor 

tivesse feito a denúncia, ou decorrido sobre esta seis meses (art.12 n.º 3). Pois também 

estes números dos preceitos citados desapareceram da Lei de Defesa do Consumidor, 

em vez de uma mera alteração compatibilizadora (garantia mínima de dois anos e 

denúncia no prazo de dois meses, tratando-se de coisas móveis (art. 5.º da Directiva) 

por obra de legislador refém da opção pelo recurso à técnica da reprodução da 

Directiva em lei avulsa.”
264

 

 

CAPÍTULO IV - DECRETO-LEI 67/2003 

 

6. REGIME DA VENDA DE BENS DE CONSUMO ADOPTADO PELO DL N.º 67/2003 

 

No nosso ordenamento jurídico, o DL 67/2003 de 08 de Abril
265

 resultou da 

transposição da Directiva 1999/44/CEE, relativa a certos aspetos da venda de bens de 

consumo e das garantias a ela referentes. 

Conforme supra se aflorou, apesar da posição assumida pela doutrina portuguesa, 

o nosso legislador optou por transpor a Directiva através de um diploma legislativo 

avulso. 

Deste modo, a entrada em vigor deste Diploma levou a que as perturbações 

contratuais provocadas pelo cumprimento defeituoso ocorridas nas relações de consumo 

deixassem de ser realizadas pelos regimes supra analisados, ou seja, pelo Código Civil e 

pela LDC. 

 

                                                           
264 A técnica de reprodução da Directiva em lei avulsa foi igualmente seguida em Espanha no Proyecto de ley de garantias en la 

venta de vienes de consumo e publicado no Boletín Oficial de las Cortes Generales de 13 de Outubro de 2002, e mantida na Ley 

23/2003, de 10 de Julho, de Garantías en La Venta de Bienes de Consumo (Boletin Oficial Del Estado, n.º 165, de 11/07/2003. Para 

maiores desenvolvimentos, vide ÁLVAREZ, Carlos Lasaete, Manual sobre protección de consumidores y usuarios, Madrid, 2003 e 

SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 33. 

265 Posteriormente alterado pelo DL 84/2008 de 21 de Maio. 
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6.1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

 Cumpre-nos aludir que tal como a Directiva referida, o DL n.º 67/2003, limitou 

o seu âmbito de aplicação tendo em conta os sujeitos intervenientes e o tipo de contratos 

abrangidos pelo seu objecto. Por conseguinte, o artigo 1.º A, n.º 1, consagra que o “o 

presente decreto-lei é aplicável aos contratos de compra e venda celebrados entre 

profissionais e consumidores”, acrescentando no seu n.º 2 que “o presente decreto-lei é, 

ainda, aplicável, com as necessárias adaptações, aos bens de consumo fornecidos no 

âmbito de um contrato de empreitada
266

 ou de outra prestação de serviços, bem como à 

locação
267

 de bens de consumo”. De seguida, esmiuçaremos o presente artigo. 

 

6.2. ÂMBITO SUBJECTIVO 

 

Almejando uma melhor compreensão, o artigo 1.º A, n.º 1 restringe o âmbito de 

aplicação subjectivo aos contratos celebrados entre consumidores e profissionais, pelo 

que é absolutamente indispensável indagar qual o sentido e o alcance do conceito de 

consumidor e de profissional. 

Destarte, o artigo 1.º - B, alínea a), consagra uma noção de consumidor 

semelhante à que consta da LDC no seu artigo 2.º n.º 1,
268

 pelo que consumidor “é 

aquele
269

 a quem sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer 

                                                           
266 Oportuno se torna relatar o entendimento do Tribunal da Relação de Coimbra de 2015, decidindo que “deve ser considerada 

como empreitada de consumo aquela cuja obra se traduz em portadas e roupeiros para uma moradia do dono da obra, sendo o 

empreiteiro uma sociedade por quotas que exerce com carácter profissional a actividade económica no sector a que a obra diz 

respeito.” Acesso em: www.dgsi.pt. 

267 Destaque para o Acórdão da Relação do Porto de 29 de Maio de 2014 (referente a contrato de locação financeira). In casu, o 

locatário financeiro obteve o reconhecimento judicial da resolução lícita do contrato de compra e venda, bem como a condenação 

do vendedor a restituir o preço pago e a pagar uma indemnização pelos danos patrimoniais e morais. Acedível em www.dgsi.pt. 

268 Relembramos que nos termos do artigo 2.º n.º 1 da LDC, “considera-se consumidor todo aquele a quem sejam fornecidos bens, 

prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos, destinados a uso não profissional, por pessoa que exerça com carácter 

profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios”. 

269 Revelador de que as pessoas colectiva não são, para os efeitos dos Diplomas em apreço, considerados consumidores, consulte-

se o douto Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 14 de Outubro de 2010, decidindo que “se num contrato de compra e 

venda de imóvel, ambos os contraentes (comprador e vendedor) são sociedades comerciais (empresas), sendo a autora uma 

imobiliária, como emerge até da sua denominação social, e nada consta da factualidade provada que demonstre a finalidade não 

profissional da compra e venda realizada e do escopo prosseguido, o regime legal que disciplina tal negócio jurídico só pode ser o 

geral, isto é, o previsto no Código Civil”. Disponível em www.dgsi.pt. 
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direitos, destinados a uso não profissional
270

, por pessoa que exerça com carácter 

profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios”.
271

 

 Relativamente ao conceito de vendedor, preceitua o artigo 1.º - B, alínea c) que 

se traduz em “qualquer pessoa singular
272

 ou colectiva que, ao abrigo de um contrato, 

vende bens de consumo no âmbito da sua actividade profissional”.  

Deste modo, “a noção de vendedor (al. C) corresponde ipsis verbis à da 

Directiva.”
273

 

Face ao antedito, de fora do domínio de aplicação desta lei especial ficam: a) o 

contrato de compra e venda firmado entre vendedor profissional e comprador 

profissional, normalmente contrato mercantil (arts. 2 e 463.º do Código Comercial); b) 

o contrato de compra e venda concluído entre vendedor não profissional e comprador 

profissional, não considerado comercial pelo artigo 464 n.º 1, 2ª parte, do Código 

Comercial; c) o contrato de compra e venda celebrado entre vendedor não profissional 

e comprador não profissional, contrato civil.
274

 

Retomando algumas considerações pretéritas, e em jeito de síntese, 

procederemos, hic et nunc, a uma breve sistematização sobre o conceito de consumidor: 

 Primo, o DL 24/96 considera “consumidor todo aquele a quem sejam 

fornecidos bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos, destinados a 

                                                           
270 Parafraseando o Ac. do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 2011 “é a finalidade do acto de consumo que 

determina essencialmente a qualificação do consumidor”, acrescentando que “o A. [à data Advogado] pretendia vir a dedicar-se ao 

comércio de peixe, tendo sido com esse objectivo que adquiriu ao 2ª R. o veículo de mercadorias com caixa térmica”. Destaque 

ainda para o entendimento do Ac. do Tribunal da Relação de Coimbra de 21 de Abril de 2015, decidindo que “a relação de 

empreitada de consumo é aquela que é estabelecida entre alguém que destina a obra encomendada a um uso não profissional e 

outrem que exerce com carácter profissional uma determinada actividade económica, a qual abrange a realização da obra em 

causa, mediante remuneração (cfr. art. 2.º/1 da LDC de 24/96 e 1.º-B/a) do DL 67/2003); efectivamente, são estes sujeitos – com 

presumida desigual experiência, organização e informação – cuja intervenção simultânea transforma um contrato de empreitada 

em empreitada de consumo, que justificam a aplicação dum regime especial, visando a protecção da parte considerada mais débil 

– o dono da obra”. Ambos consultáveis em www.dgsi.pt. 

271 Sem necessidade de grandes explicitações na medida em que a questão já fora abordada em momento oportuno, não será 

despiciendo apontar apenas que o legislador teve aqui uma oportunidade para terminar com a discussão sobre considerar ou não 

as pessoas colectivas como consumidores. Todavia, demitiu-se de tal decisão, e tal como já se referiu, a Directiva considera como 

consumidores apenas as pessoas singulares, pelo que de acordo com o princípio da interpretação conforme, chegaremos à 

conclusão de que o consumidor será, em princípio, uma pessoa singular.  

272 Originariamente, o conceito de vendedor do DL n.º 67/2003 era o que constava da Lei de Defesa do Consumidor, ou seja 

“pessoa que exerça com carácter profissional uma actividade económica que vise a obtenção de benefícios.” Contudo, a lei não era 

clara sobre se o vendedor teria que ser uma pessoa colectiva ou singular. Por essa razão, ao admitir as duas hipóteses, o legislador 

impediu restrições injustificadas da protecção dos consumidores. 

273 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 71. 

274 Idem, p. 57. 
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uso não profissional, por pessoa que exerça com carácter profissional uma actividade 

económica que vise a obtenção de benefícios”. 

 Secundo, a Directiva 1999/44/CEE define o conceito de consumidor da 

seguinte forma: “Consumidor: qualquer pessoa singular que, nos contratos abrangidos 

pela presente directiva, actue com objectivos alheios à sua actividade comercial ou 

profissional”. 

 Tertio, o Diploma aqui em análise, ou seja, o DL 67/2003 sugere a 

seguinte definição: “Consumidor, aquele a quem sejam fornecidos bens, prestados 

serviços ou transmitidos quaisquer direitos, destinados a uso não profissional, por 

pessoa que exerça com carácter profissional uma actividade económica que vise a 

obtenção de benefícios nos termos do n.º 1 do artigo 2 da Lei 24/96 de 31 de Julho”. 

Da conjugação destes preceitos vislumbra-se que não obstante algumas 

diferenças de forma, “o conceito de consumidor, tem um sentido restrito, 

mas coincidente, em todos os diplomas referidos.”
275

 

Neste segmento, Calvão da Silva afirma que este é o “mais corrente e 

generalizado na doutrina e nas Directivas Comunitárias: pessoa que adquire um bem 

ou um serviço para uso privado – uso pessoal, familiar ou doméstico, na fórmula da al. 

a) do Art.º 2 da Convenção de Viena de 1980 – de modo a satisfazer as necessidades 

pessoais e familiares, mas não já aquele que obtém ou utiliza bens e serviços para 

satisfação das necessidades da sua profissão ou da sua empresa”. 
276

 

Existindo total conformidade substancial entre a noção de consumidor contida 

nos diplomas nacionais citados com as Directivas Comunitárias, o Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 2011, seguindo a linha de pensamento de 

Calvão da Silva, decidiu que consumidor, para efeitos de aplicação das leis dirigidas à 

sua protecção como sendo “... todo aquele (pessoa singular) a quem sejam fornecidos 

bens, prestados serviços ou transmitidos quaisquer direitos, destinados 

(exclusivamente) a uso não profissional, por pessoa (singular ou colectiva) que exerça 

                                                           
275 O douto Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 2011, defendeu ainda que “a aquisição de bens de 

consumo ou serviços com objectivos alheios à actividade comercial ou profissional do adquirente ou destinados a uso não 

profissional, significa que essa aquisição deve ter por objectivo as referidas finalidades privadas a que aludia a Lei 24/96, inspirada 

na Convenção de Viena de 1980, também inspiradora da Directiva 1999/44/CEE. Ocorre, por conseguinte, uma ideia comum, nas 

diversas formulações do conceito e é essa ideia que está subjacente à Directiva 1999, que veio a ser transposta para o direito 

nacional pelo D.L. 67/2003, posteriormente ajustado pelo D.L. 84/2008, bem como às Directivas n.ºs 87/102/CEE de 22/12/86 e 

90/88/CEE de 22/2/90, transpostas pelo D.L. 359/91 de 21/9, que regulamenta o crédito ao consumo.” Disponível em www.dgsi.pt. 

276 SILVA, João Calvão, Compra e Venda de Coisas Defeituosas, Conformidade e Segurança, Almedina, 2001, p. 122. 
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com carácter profissional uma actividade económica que vise a obtenção de 

benefícios.”
277

 

 

6.3.CONSUMIDOR NO CASO PARTICULAR DE COMPRA PARA DOACÇÃO 

 

A título de curiosidade, esta é uma questão sobejamente colocada perante os 

profissionais do Direito e, a montante, nos Tribunais: quando um bem é adquirido para 

ser doado como presente, quem é o consumidor? Quem é que, em juízo, pode exercer os 

direitos do consumidor? 

No recente Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 15 de Janeiro de 

2015, “a intervenção da amiga da A. na aquisição do produto não afasta a conclusão 

de que o contrato de compra e venda do produto foi celebrado entre A. e R. (por via da 

figura do mandato sem representação, nos termos expostos na decisão recorrida); essa 

intervenção não foi feita na qualidade de profissional (como decorre da factualidade 

provada), pelo que é aplicável ao caso o regime da venda de bens de consumo, previsto 

no Decreto-Lei nº 67/2003, sendo a A. enquadrável no conceito de consumidora para 

os efeitos do diploma.“
278

 

 

6.4. PROVA DA CONDIÇÃO DE CONSUMIDOR 

 

No que respeita à prova da condição de consumidor, entendemos que esta cabe 

ao comprador (art.º 342.º, n.º 1, do CC) porquanto se trata de facto constitutivo do 

direito que este alega.
279

 

Sendo assim torna-se bastante fácil proceder à analise da facti species do artigo 

342.º do CC, pelo que caberá ao consumidor a alegação e, em principio, a prova dos 

factos relativos aos quatro elementos (subjectivo, objectivo, teleológico, relacional) que 

sustentem essa qualificação, mormente o seu “uso não profissional”.
280

 

                                                           
277 Acedível em www.dgsi.pt. 

278 Mutatis mutandis, admitindo o pai em juízo, pese embora a compra tivesse como destino o “filho”, destaque para os Acórdãos 

do Tribunal da Relação de Coimbra de 16 de Novembro de 2010 e de 04 de Outubro de 2005. Disponíveis em www.dgsi.pt. 

279 Destaque para o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Outubro de 2011 – in casu, tratava-se de um Advogado de 

profissão que decidiu dedicar-se ao comércio de peixe -  e mais recentemente para o Acórdão do Tribunal do Supremo Tribunal de 

Justiça de 29 de Maio de 2014, ambos disponíveis em www.dgsi.pt. 

280 Neste sentido, vide Acórdãos do Tribunal da Relação do Porto de 08 de Maio de 2014, e do Tribunal da Relação de Coimbra de 

27 de Maio de 2014. 
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Pela sua importância prática, atente-se na seguinte questão que se coloca amiúde 

nos nossos tribunais: o que fazer nos litígios em que não sejam alegados todos os factos 

que constituem a situação jurídica de base? 

Julgamos que não existem dúvidas de que o Tribunal deverá, primeiramente, 

proceder ao convite ao aperfeiçoamento do articulado e ao convite à junção de 

“documentos essenciais”, o que resulta da conjugação dos artigos 590.º n.º 4 e 590 n.º 3 

do CPC.  

E o que fazer nos casos em que a prova documental não é suficiente?  

In concretum, é necessário que o Mm.º Juiz cumpra o dever de inquisitoriedade 

(411.º do CPC), requerendo a produção ou a apresentação de prova, mesmo numa fase 

inicial do processo, determinando a produção de prova no despacho pré-saneador. 
281

 

 

6.5.ÂMBITO OBJECTIVO 

 

Mas afinal, a que negócios jurídicos se aplica o DL 67/2003? 

Segundo o disposto no artigo 1.º A, “o decreto-lei é aplicável aos contratos de 

compra e venda”, sendo “ainda, aplicável, com as necessárias adaptações, aos bens de 

consumo fornecidos no âmbito de um contrato de empreitada ou de outra prestação de 

serviços, bem como à locação de bens de consumo”. Ora, se a Directiva apenas abrangia 

o contrato de compra e venda (pese embora a sua noção abrangente), podemos afirmar 

que o legislador nacional foi mais longe, abrangendo outros tipos contratuais que a 

primeira não previa.
282

 

Ao mesmo tempo, o legislador consagrou ainda que os contratos abrangidos 

terão de ter como objecto “bens de consumo”, pelo que se reveste da maior importância 

atentar no artigo 1.º - b, alínea b) do DL n.º 67/2003, prescrevendo que é “bem de 

consumo, qualquer bem imóvel ou móvel corpóreo, incluindo os bens em segunda 

mão”. Salta desde logo à vista a importantíssima extensão da lei nacional a bens 

imóveis, apresentando desde logo uma noção mais abrangente do que a da Directiva.
283

 

                                                           
281 A título de exemplo, o problema será resolvido através da audição de testemunhas na audiência prévia para aferir se o bem se 

destina a um uso privado ou profissional. 

282 Na verdade, não nos podemos demitir de referir que já a LDC abrangia os contratos de compra e venda e de prestação de 

serviços, pelo que a sua omissão no DL 67/2003 representaria um enorme recuo na protecção dos consumidores. 

283 Reitere-se que a definição que consta da Directiva considera que bens de consumo são apenas os bens móveis. Determinando o 

sentido e o alcance do preceito, é apodíctico que se verifica um alargamento do conceito de bem de consumo, considerando como 

bens de consumo os bens imóveis, e não excluindo o fornecimento de água, electricidade e gás, ao invés do regime instituído pela 
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Sobre a admissão de bens em segunda mão, destaque para o artigo 5.º n.º 2, 

determinando que o prazo de garantia das coisas móveis usadas pode ser reduzido, 

mediante acordo, para um ano, não referindo se a garantia se aplica apenas às coisas 

móveis e não às imóveis. Contudo, cremos que o regime se aplica tanto a coisas móveis 

usadas, bem como a coisas imóveis usadas, já que o artigo 1.º B alínea b) é cristalino ao 

referir que bem de consumo é “qualquer bem imóvel ou móvel corpóreo, incluindo os 

bens em segunda mão”.
284

 

Cumpre-nos assinalar a ampla protecção do consumidor nos casos de venda de 

coisa em segunda mão, por parte dos nossos Tribunais. 

Revelador dessa protecção foi o recente Acórdão do Tribunal da Relação do 

Porto de 21 de Janeiro de 2014, decidindo que “o facto de se tratar de um veículo com 

mais de treze anos, comprado pelo preço de 2.250,00 €, e que, tendo sido examinado no 

momento da celebração do contrato não apresentava defeitos, não afasta por, si só, a 

responsabilidade do vendedor”, acrescentando que “não se afigurando contrárias à 

boa-fé as pretensões do comprador à reparação das deficiências manifestadas menos 

de dois meses após a entrega – sobreaquecimento do veículo – ou à sua substituição 

por um outro equivalente.”
285

 

 

 

                                                                                                                                                                          
Directiva. No que toca aos bens imóveis, à semelhança do que foi supra referido quanto aos contratos (já) abrangidos pela LDC, os 

bens imóveis já gozavam de um prazo de garantia, o que resultava do artigo 4.º n.º3 da LDC, pelo que se o DL 67/2003 consagrasse 

apenas os bens móveis, isso representaria um pesado recuo na protecção efectiva dos consumidores. 

284 Relativamente ao Direito Comparado, refira-se que o ordenamento espanhol prevê que os bens móveis em segunda mão sejam 

abrangidos pela Lei 23/2003, de 10 de Julio, pese embora apresente algumas particularidades: não se aplica aos bens adquiridos 

em leilão e que os consumidores tenham oportunidade de assistir pessoalmente, e existindo falta de conformidade, o consumidor 

não poderá exigir a substituição do bem. Para além disso, o prazo mínimo de garantia de dois anos pode ser reduzido, mediante 

acordo entre as partes, para um prazo nunca inferior a um ano. Concomitantemente, o regime alemão também exclui do seu 

âmbito de aplicação os bens em segunda mão adquiridos em leilões, quando o consumidor possa assistir pessoalmente à venda, o 

que resulta da excepção que a Directiva prevê, expressamente, no seu artigo 1.º, n.º 3. De outra banda, o nosso legislador não 

adoptou qualquer outra exclusão prevista na Directiva, não utilizando a prerrogativa de excluir os bens em segunda mão 

adquiridos em leilão quando o consumidor tenha oportunidade de assistir presencialmente à venda. Refira-se ainda que é 

amplamente discutido pela doutrina a possibilidade de se substituir um bem em segunda mão. Sem delongas, cremos que apesar 

de regra geral esta não ser admissível, a verdade é que em alguns casos não se justificará tal impossibilidade. Pensemos nos casos 

em que o vendedor dispõe de um bem semelhante, possuindo as mesmas características, estado de uso e antiguidade... 

285 O Acórdão refere ainda que “ao contrário do defendido pela ré, a declaração de garantia por si emitida, nunca poderia implicar 

uma redução do período legal de garantia para menos de um ano, nem a sua limitação aos vícios mencionados da respectiva 

declaração, valendo unicamente na parte em que possa constituir um reforço da garantia legal.” Mister se faz referir que este 

também foi o entendimento do Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 18 de Janeiro 2011 e do Tribunal da Relação do 

Porto de 15 de Setembro de 2011, protegendo o comprador de bem em segunda mão. Consultáveis em www.dgsi.pt. 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/c3fb530030ea1c61802568d9005cd5bb/87a1428e4d7df0ec8025783e0051fc1f?OpenDocument
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6.6. O CONCEITO DE CONFORMIDADE 

 

O artigo 2.º n.º 1 do DL n.º 67/2003 consagra que “o vendedor tem o dever de 

entregar ao consumidor bens que sejam conformes com o contrato de compra e venda”, 

correspondendo ipsis verbis ao n.º 1 do artigo 2.º da Directiva referida.
286

 

Tal como verificamos anteriormente, este conceito adoptado pela Directiva teve 

por base a Convenção de Viena. Sucede que, para alguma doutrina, o conceito de 

conformidade com o contrato não era uma inovação, pelo que não pressupunha uma 

efectiva transposição, porquanto já se encontrava consagrado no nosso regime.
287

 

Acompanhando novamente o douto conhecimento de Calvão da Silva, este 

reitera que “não se apresenta, pois, revolucionária ou sequer inovadora a obrigação de 

conformidade adoptada pela Directiva, se confrontada com a disciplina da empreitada 

e mesmo da compra e venda no Código Civil e na Lei n.º 24/96 de Defesa do 

Consumidor: já em face destas regras o fornecedor (vendedor e empreiteiro) só cumpre 

bem (cumprimento exacto ou perfeito) a sua obrigação, se entregar uma coisa ou obra 

conforme ao contrato, de modo a que a coisa ou a obra recebida seja a devida na sua 

Sollbeschafenheit, correspondente à vontade das partes vertida nas cláusulas ou 

presumida e integrada por aplicação de regras objectivas.”
288

 

Não obstante, congratulamo-nos desde já pela sua consagração, que, nas doutas 

palavras de Menezes Leitão, “implica uma alteração substancial bastante importante 

no regime da compra e venda de bens de consumo, na medida em que vem afastar a 

                                                           
286 Calvão da Silva refere que é “pena que a Directiva não tenha abrangido os chamados vícios o direito e que o legislador nacional 

a eles não tenha estendido o regime, numa configuração unitária da garantia contra vícios materiais e vícios jurídicos consagrados 

no velho Código Civil Austríaco e agora no novo BGB. É que o vendedor tem a obrigação de entregar a coisa também isenta de 

vícios jurídicos. Mas o seu regime continua a ser o geral.” SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 80. 

287 In prima facie, o mesmo Autor refere que “porque canonizado no nosso direito (arts. 406.º, 763.º, 879, al. b), art. 882.º), o 

princípio da conformidade ou pontualidade do cumprimento dos contratos dispensava ou não tornava obrigatória a transposição 

do conceito de conformidade com o contrato: na execução da obrigação de entrega da coisa, o vendedor deve respeitar 

escrupulosamente o contrato, pela traditio da coisa convencionada e nos termos devidos, isenta de vícios ou defeitos, não podendo 

o comprador ser constrangido a receber coisa diversa da devida”. SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, 

p. 81. 

288 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, 2010, Almedina, p. 81. Januário Gomes afirma que “simplesmente, impõe-se 

reconhecer que a introdução deste principio vem trazer uma nova dinâmica de aos regimes de compra e venda e da empreitada, 

quando tenham por objecto bens de consumo, deixando de haver um tratamento fragmentado das perturbações e introduzindo  

como factores determinantes elementos que estão para além da estreiteza do acordado ou do clausulado, com a integração no 

regulamento contratual de elementos pré-contratuais (informações) e mesmo elementos que podem ter estado fora do processo 

de decisão do consumidor [atente-se na alínea c) do artigo 2/2 do DL 67/2003].”GOMES, Manuel Januário da Costa Gomes, Vol II, 

Almedina, 2000, pp. 124 e 125. 



 
 

99 
 

solução tradicional do caveat emptor, segundo a qual caberia sempre ao comprador 

aquando da celebração do contrato, assegurar que a coisa adquirida não tem defeitos e 

é idónea ao fim a que se destina.”
289

 

Não obstante, o legislador pátrio entendeu consagrar expressamente, no artigo 

2.º, o princípio da conformidade do bem com o contrato de compra e venda.
290

 

Mais uma faísca dubidativa surge sobre se este conceito abrange ou não as 

situações de prestação de coisa diversa, comummente apelidada por aliud pro alio
291

, e 

ainda a entrega de coisa com vícios de direito.  

No nosso entendimento, o conceito de conformidade pressupõe efectivamente 

um mínimo de correspondência com o objecto que foi negociado, pelo que na ausência 

desse substracto mínimo, aplicar-se-á o regime de não cumprimento previsto no Código 

Civil. Contudo, dado o amplo conceito de conformidade, somos da opinião de que se 

justifica a protecção conferida pelo DL 67/2003 nos casos de aliud pro alio, e não nos 

casos da entrega de bens que possuam vícios jurídicos, porquanto não nos parece 

resultar da Directiva tal intenção, nem de nenhum dos seus antecedentes, para além de 

que os direitos conferidos ao consumidor nos casos de venda de bem desconforme não 

são os adequados a repor a situação de conformidade nos casos de venda de coisa 

onerada, pelo que a sua tutela surgirá dos artigos 905.º e seguintes do Código Civil.
292

 

Sobre o momento relevante para a avaliação da (des)conformidade do bem, 

seguindo as pisadas da Directiva, o artigo 3.º n.º 1 estabelece que “o vendedor responde 

perante o consumidor por qualquer falta de conformidade que exista no momento em 

que bem lhe é entregue”.
293

 

                                                           
289 LEITÃO, Luís Menezes, Caveat venditor? A Directiva 1999/44/CE do Conselho e do Parlamento Europeu sobre a venda de bens 

de consumo e garantias associadas e suas implicações no regime jurídico da compra e venda, in Estudos em Homenagem do 

Professor Doutor Inocêncio Galvão Telles, Volume I, Direito Privado, Almedina, 2002, p. 276. 

290 A este propósito, vide Carlos Ferreira de Almeida, apud GOMES, Manuel Januário da Costa Gomes, Vol II, Almedina, 2000, p. 

125, referindo que “a introdução do conceito de conformidade e do seu reverso (desconformidade) permitiu romper com soluções 

tradicionais desajustadas, prescindindo, por um lado, da recondução da venda de coisa defeituosa ao regime do erro e, por outro, 

unificando o que andava separado em institutos separados.” 

291 Esta questão diz respeito às situações em que o consumidor adquire um determinado bem, sendo que posteriormente lhe é 

entregue um bem diverso. Atente-se nos casos em que o consumidor adquire uma máquina de lavar roupa, sendo-lhe entregue 

uma televisão. 

292 Nestes termos, determinando o sentido e o alcance do n.º 3.º n.º 1 do DL quando estabelece que “o vendedor responde 

perante o consumidor por qualquer falta de conformidade”, somos do entendimento que o preceito deverá abranger as 

divergências qualitativas e quantitativas da coisa com o contrato, bem como a prestação de coisa diferente. 

293 O n.º 1 do artigo 3.º do DL 67/2003 corresponde ao n.º 1 do artigo 3.º da Directiva. 
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Naturaliter, ao responsabilizar o vendedor por falta de conformidade existente 

no momento da entrega do bem ao consumidor, a Directiva e o presente regime 

especial afastam-se do direito comum português (art. 882 n.º 1, e art. 918.º do CC).
294

 

De seguida, de acordo com o n.º 2 do mesmo artigo, “as faltas de conformidade 

que se manifestem num prazo de dois ou de cinco anos a contar da data de entrega de 

coisa móvel corpórea ou de coisa imóvel, respectivamente, presumem-se existentes já 

nessa data, salvo quando tal for incompatível com a natureza da coisa ou com as 

características da falta de conformidade”.   

Numa palavra, “se o defeito aparecer ou transparentar dentro de dois ou cinco 

anos a partir da entrega da coisa móvel ou imóvel, respectivamente, o vendedor é 

responsável desde que o consumidor alegue e prove a existência desse defeito no 

momento em que bem lhe foi entregue.”
295

 

Pela sua elevada importância prática, importa referir que a prova da existência 

do defeito muito depois da entrega da coisa mas ainda dentro dos prazos de dois e de 

cinco anos, conforme o tipo de bem em causa, não seria uma tarefa fácil para o 

consumidor.  

Por essa razão, e por se considerar uma probatio diabolica, “a lei vem em 

socorro do consumidor com uma presunção relativa: a falta de conformidade 

manifestada dentro daquele prazo presume-se existente na data da entrega da coisa, 

salvo quando essa presunção for incompatível com a natureza do bem”, pelo que 

“provada pelo comprador a existência do defeito manifestado dentro de  dois ou cinco 

anos, conforme a natureza móvel ou imóvel do bem, a lei libera o mesmo comprador da 

prova acrescida de que tal defeito não ocorreu supervenientemente à entrega”.
296

 

Por fim, um aplauso para os prazos implementados pelo legislador nacional, uma 

vez que na Directiva, a presunção de anterioridade se confina apenas a seis meses, o 

que, salvo o devido e natural respeito, era manifestamente insuficiente. 

 

 

 

                                                           
294 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 98. 

295 Idem, p. 101. 

296 Idem, p. 102. Nesse sentido, destaque ainda para o douto Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 08 de Junho de 2006, 

no âmbito do processo n.º 2483/2006-8, bem como para o Acórdão da Relação do Porto, de 14 de Setembro de 2009, no processo 

n.º 542/20001.P1. 
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6.7.AS PRESUNÇÕES DE CONFORMIDADE 

 

Tal como oportunamente demonstramos, a Directiva, com o desiderato de 

facilitar a aplicação do princípio da conformidade com o contrato
297

, estabeleceu uma 

presunção ilidível de conformidade que abrangia as situações que se verificam 

amiúde.
298

 

A nossa lei, apesar de ter recebido esses critérios, adoptou uma técnica diferente, 

operando a uma inversão.  

Por conseguinte, nos termos do DL n.º 67/2003, os critérios servem como 

presunções da falta de conformidade.  

Por outras palavras, a Directiva presume a conformidade e o Decreto-Lei 

presume a não conformidade. 

Em suma,  segundo artigo 2.º n.º 2 do DL 67/2003, presume-se que os bens 

entregues não estão em conformidade com o contrato de compra e venda, quando: a) 

não são conformes com a descrição que deles é feita pelo vendedor ou não possuírem 

as qualidades do bem que o vendedor tenha apresentado ao consumidor como amostra 

ou modelo; b) não sejam adequados ao uso específico para o qual o consumidor os 

destine e do qual tenha informado o vendedor quando celebrou o contrato e que o 

mesmo tenha aceitado; c) não sejam adequados às utilizações habitualmente dadas aos 

bens do mesmo tipo; d) não apresentem as qualidades e o desempenho habituais nos 

bens do mesmo tipo e que o consumidor pode razoavelmente esperar, atendendo à 

natureza do bem e, eventualmente, às declarações públicas sobre as suas 

                                                           
297 De acordo com o Considerando 7 da Directiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, “os bens devem, antes de 

mais, ser conformes às cláusulas contratuais; que o princípio de conformidade com o contrato por ser considerado como uma base 

comum às diferentes tradições jurídicas nacionais; que em determinadas tradições jurídicas nacionais nem sempre é possível 

confiar unicamente neste princípio para garantir aos consumidores um nível mínimo de protecção-, que, especialmente nessas 

tradições jurídicas, podem ser úteis disposições nacionais suplementares destinadas a garantir a protecção dos consumidores nos 

casos em que as partes não acordaram em cláusulas contratuais específicas ou em que as partes acordaram em cláusulas ou 

firmaram acordos que directa ou indirectamente anulam ou restringem os direitos dos consumidores e que, na medida em que 

esses direitos resultem da presente directiva, não são vinculativos para os consumidores.” 

298 Nos termos do Considerando 8 da Directiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho “para facilitar a aplicação do 

princípio de conformidade com o contrato, é útil introduzir uma presunção ilidível de conformidade com este, que abranja as 

situações mais correntes; que essa presunção não restringe o princípio da liberdade contratual das partes; que, além disso, na 

inexistência de cláusulas contratuais específicas, bem como no caso de aplicação da cláusula de protecção mínima, os elementos 

que constituem essa presunção podem servir para determinar a não conformidade dos bens com o contrato.” 
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características concretas feitas pelo vendedor, pelo produtor ou pelo seu representante, 

nomeadamente na publicidade ou na rotulagem. 

 

Comportamento pré-contratual das partes (alíneas a) e b) ) 

 

Liminarmente, as presunções que resultam das duas primeiras alíneas, assentam 

efectivamente num especial comportamento pré-contratual das partes: a descrição do 

bem e/ou a apresentação de um bem como amostra ou modelo pelo vendedor na 

negociação faz presumir que os contraentes quiseram como contratualmente devidas as 

características e qualidades explicitadas na descrição ou possuídas pela amostra ou 

modelo, bem como o fim especial uso específico da coisa, expresso ou tácito, levado ao 

conhecimento do vendedor e por este aceito na negociação, ainda que não vertido 

expressamente em cláusula do contrato celebrado, faz presumir como contratualmente 

devidas as qualidades e características necessárias para a realização daquele fim ou 

uso específico.
299

 

Sobre a presunção de conformidade do bem com a descrição que dele é feita 

pelo vendedor, cogite-se sobre as descrições ou informações exaradas em invólucros, 

rotulagens, catálogos, as propagandas ou promoções, as vendas por correspondência e 

as vendas telemáticas
300

 sendo normal a sua inclusão no contrato, de acordo com a 

doutrina da impressão do destinatário (art. 236.º do CC) e o princípio da boa-fé, 

concedendo relevância contratual às descrições informativas pré-contratuais. 

Posto isto, provado pelo consumidor que existiu a descrição de uma determinada 

qualidade pelo vendedor na negociação do contrato outorgado, bem como a sua 

ausência no bem recebido, presume-se que essa descrição integra o contrato, pelo que 

será naturalmente devida.
301

 

  

Utilizações habituais, qualidades normais e expectativas razoáveis do 

consumidor (alíneas c) e d))  

 

                                                           
299 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 85. 

300 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 86. 

301 Deste modo, na prática, para ilidir a presunção, não bastará ao vendedor demonstrar que não existe qualquer cláusula 

contratual nesse sentido. Urge referir ainda a importância do artigo 7,º, n.º 5 da LDC, estatuindo que “as informações concretas e 

objectivas contidas nas mensagens publicitárias de determinado vem, serviço ou direito consideram-se integradas no conteúdo dos 

contratos que se venham a celebrar após a sua emissão, tendo-se por não escritas as cláusulas contratuais em contrário”. 
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Dispõe o artigo 2.º do DL 67/2003, nas suas alíneas c) e d) que se presume que o 

bem de consumo não é conforme com o contrato quando não é adequado às utilizações 

habitualmente dadas aos bens do mesmo tipo, ou quando não apresenta as qualidades e 

o desempenho habitual nos bens do mesmo tipo e que o consumidor razoavelmente 

poderia esperar, atendendo à natureza do bem e, eventualmente, às declarações públicas 

sobre as suas características concretas feitas pelo vendedor, pelo produtor ou pelo seu 

representante, mormente na publicidade
302

 ou na rotulagem. 

Ora, in casu, as presentes presunções centram-se na circunstância de o objecto 

adquirido pertencer a um determinado tipo ou categoria de bens. 

Sobre este assunto, afigura-se pertinente referir que o legislador pátrio não 

transpôs o n.º 4 do artigo 2.º da Directiva
303

, que rezava o seguinte:  “o vendedor não 

fica vinculado pelas declarações públicas a que se refere a alínea d) do n.º 2 se: 

Demonstrar que não tinha conhecimento nem podia razoavelmente ter conhecimento da 

declaração em causa; Demonstrar que, até ao momento da celebração do contrato, a 

declaração em causa fora corrigida; Demonstrar que a decisão de comprar o bem de 

consumo não poderia ter sido influenciada pela declaração em causa; 

Por conseguinte, dentro do spatium deliberandi reconhecida aos Estados-

membros, o nosso legislador decidiu não incorporar tal preceito, pelo que, nestes 

termos, a nossa lei é mais protectora do consumidor, do que a Directiva 1999/44/CE. 

Em suma, “numa economia de produção em série e distribuição em cadeia para 

que foi pensada, e bem, a Directiva, superando assim a clássica garantia edílica 

modelada na compra e venda de coisa específica, a regra será a da coincidência: o 

produto adquirido apresentará as qualidades e o desempenho habituais nos bens do 

mesmo tipo, correspondentemente, portanto, ao tradicional critério da qualidade 

                                                           
302 Oportuno se toma dizer que no que toca à falta de conformidade em função das declarações publicitárias, embora sobre a 

aplicação do DL 67/2003, destaque para o hodierno Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14 de Abril de 2015, num caso 

em que a vendedora publicitava o bem, neste caso um veículo, como “The best or nothing”, bem como o Acórdão do Supremo 

Tribunal de Justiça de 09 de Novembro de 2010 que se pronunciou sobre um caso em que o bem, maxime prédio e as respectivas 

fracções autónomas, foram anunciadas e postas à venda como sendo de alto nível, quer quanto à construção, quer quanto aos 

seus acabamentos. 

303 O já referido Considerando 8 da Directiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, dispõe que “a qualidade e o 

comportamento que os consumidores podem razoavelmente esperar dependerá, nomeadamente, do facto de os bens serem em 

primeira ou em segunda mão; que os elementos que constituem a presunção são cumulativos; que, se as circunstâncias do caso 

tornarem qualquer elemento específico manifestamente inapropriado, continuarão, não obstante, a ser aplicáveis os restantes 

elementos da presunção.” 
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medida no cumprimento das obrigações genéricas segundo juízos de equidade, nos 

termos do art. 400.º do Código Civil”. 
304

 

De outra banda, o artigo 2.º, n.º 3 estabelece que “não se considera existir falta 

de conformidade, na acepção do presente artigo, se, no momento em que for celebrado 

o contrato, o consumidor tiver conhecimento dessa falta de conformidade ou não puder 

razoavelmente ignorá-la ou se esta decorrer dos materiais fornecidos pelo 

consumidor”.
305

 

In concretum, não nos deparamos com uma inexistência de falta de 

conformidade, nem tão pouco numa novidade no regime aplicável. 

Em boa verdade, isto já sucedia no Código Civil, bem como na LDC. No artigo 

12.º n.º 1 da LDC
306

,”o consumidor a quem seja fornecida a coisa com defeito, salvo se 

dele tivesse sido previamente informado e esclarecido antes da celebração do contrato, 

pode exigir (...)” 

No que concerne ao n.º 3 do artigo 2.º, in fine, somos da opinião de que esta 

opção legislativa é razoável, na medida em que é da mais elementar justiça a não 

responsabilidade do fornecedor do bem a produzir ou fabricar com materiais fornecidos 

pelo consumidor, quando a falta de conformidade é a este exclusivamente imputada. 

Proceda-se ainda à ponderação analítica da regra avançada pelo n.º 4 do artigo 

3.º do Decreto-lei em apreço, estatuindo que “a falta de conformidade resultante da má 

instalação do bem de consumo é equiparada a uma falta de conformidade do bem, 

quando a instalação fizer parte do contrato de compra e venda e tiver sido efectuada 

pelo vendedor, ou sob sua responsabilidade, ou quando o produto, que se prevê que 

seja instalado pelo consumidor, for instalado pelo consumidor e a má instalação se 

dever a incorrecções existentes nas instruções de montagem.”  

Verifica-se, destarte, a ampliação das regras da compra e venda aos serviços de 

instalação dos bens de consumo alienados. 
307

 

                                                           
304 Acresce que, “essas qualidades e performances habituais, serão as legitimamente esperadas pelo consumidor, destinatário 

médio e razoável desse tipo de produtos, tendo em atenção a sua natureza e as declarações públicas, em particular a publicidade, 

sobre as suas características ou atributos concretos feitas pelo vendedor, pelo produtor ou seu representante.” SILVA, João Calvão, 

Venda de Bens de Consumo, p. 92. 

305 É apodíctico que o n.º 3 do artigo 2.º do DL 67/2003 corresponde ao n.º 2 da Directiva. 

306 Na versão anterior à actual dada pelo DL 67/2003. 

307 Para além disso, no douto entendimento do Tribunal da Relação do Porto de 28 de Novembro de 2005, “existe execução 

defeituosa do contrato se a empresa, ao instalar os imóveis de cozinha, causa danos no local da instalação”. Acedível em 

www.dgsi.pt. 
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Neste conspecto, aplicaremos o regime de venda de coisa defeituosa ao 

cumprimento imperfeito pelo vendedor de um dever acessório ou dever lateral, maxime 

o dever de instalação ou de instrução de montagem em termos correctos.
308

 

  

6.8.DIREITOS DOS CONSUMIDORES PERANTE A FALTA DE CONFORMIDADE 

 

Hic et nunc, refira-se que perante a existência de uma desconformidade da coisa 

comprada, o consumidor tem direito a que ela seja eliminada através de quatro remédios 

jurídicos, que a lei lhe atribui. 

 Segundo o disposto no artigo 4.º, n.º 1 do DL n.º 67/2003, “o consumidor tem 

direito a que a conformidade seja reposta através de reparação ou de substituição, 

redução adequada ao preço ou à resolução do contrato”.
309

 

Antes de avançarmos, impõe-se uma descrição da evolução legislativa 

(reiterando, em jeito de síntese, o que foi oportunamente explorado), que nos permita 

compreender o problema. 

No nosso país, esta questão tem sido amplamente discutida pela doutrina e pela 

jurisprudência, não só após a transposição da Directiva, mas também antes da mesma.  

Na verdade, a LDC, na sua versão originária, maxime no seu artigo 12.º, não 

estabelecia, pelo menos expressamente, uma hierarquia entre os direitos.  

Todavia, ao contrário do DL 67/2003 que se refere expressamente à 

impossibilidade
310

 ou abuso do direito, a LDC era menos clara, não especificando 

qualquer limitação na escolha de uma das soluções. 

A redacção primitiva da LDC, maxime artigo 12.º, n.º 1 dispunha que “o 

consumidor a quem seja fornecida a coisa com defeito, salvo se dele tivesse sido 

previamente informado e esclarecido antes da celebração do contrato, pode exigir, 

                                                           
308 A título meramente informativo, diga-se que sobre este assunto, a Convenção de Viena foi ainda mais longe, prevendo no seu 

artigo 36.º n.º 2 que “o vendedor é igualmente responsável por qualquer falta de conformidade que sobrevenha após o momento 

indicado no parágrafo anterior e que seja imputável ao incumprimento de qualquer das suas obrigações, aí incluída a não 

satisfação da garantia de que, durante um certo período, as mercadorias permanecerão adequadas à sua finalidade normal ou a 

uma finalidade especial, ou conservarão qualidades ou características especificadas.” 

309 Devidamente conjugado com a possibilidade do consumidor invocar a excepção de não cumprimento do contrato ou exigir o 

direito à indemnização, que decorre do artigo 12.º, n.º1 da LDC na redacção dada pelo DL n.º 67/2003, estatuindo que  “o 

consumidor tem direito à indemnização dos danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes do fornecimento de bens ou 

prestações de serviços defeituosos. 

310 A impossibilidade, nas palavras de Menezes Leitão, “traduz-se na inviabilidade da solução para efeitos de reposição da 

conformidade com o contrato”. LEITÃO, Menezes, O Novo Regime da Venda de Bens de Consumo, Estudos do Instituto de Direito 

do Consumo, Voluma II, Coimbra, 2005, p. 58. 
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independentemente de culpa do fornecedor do bem, a reparação da coisa, a sua 

substituição, a redução do preço ou a resolução do contrato”. 

Por outro lado, a Directiva 1999/44/CE, no seu artigo 3.º n.º 2 consagra “em caso 

de falta de conformidade, o consumidor tem direito a que a conformidade do bem seja 

reposta sem encargos, por meio de reparação ou de substituição, nos termos do n.º 3, a 

uma redução adequada do preço, ou à rescisão do contrato no que respeita a esse bem, 

nos termos do n.ºs  5 e 6”, acrescentando no n.º 3 que “em primeiro lugar, o 

consumidor pode exigir do vendedor a reparação ou a substituição do bem, em 

qualquer dos casos sem encargos, a menos que isso seja impossível ou 

desproporcionado.” 

Jorge Morais Carvalho ensina que “a Directiva impõe uma hierarquia entre os 

direitos, surgindo, num primeiro momento, a reparação ou substituição do bem, sendo 

que o consumidor é tendencialmente livre na escolha entre estas duas soluções, desde 

que o seu cumprimento pelo vendedor seja possível e proporcionado (art. 3 n.º 3). Num 

segundo momento, não tendo sido possível repor a conformidade através de reparação 

ou substituição, o consumidor pode exigir a redução do preço ou a resolução do 

contrato (art. 3.º n.º 5 e 6).”
311

 

Almejando uma melhor compreensão, destaque-se o considerando n.º 10 da 

Directiva, dispondo que “em caso de não conformidade do bem com o contrato, os 

consumidores devem ter o direito de obter que os bens sejam tornados conformes com 

ele sem encargos, podendo escolher entre a reparação ou a substituição, ou, se isso não 

for possível, a redução do preço ou a resolução do contrato”.  

Por essa razão, Calvão da Silva defende que “o consumidor tem o poder-dever de 

seguir primeiramente e preferencialmente a via da reposição da conformidade devida 

(pela reparação ou substituição da coisa) sempre que possível e proporcionada, em 

nome da conservação do negócio jurídico, tão importante numa economia de 

contratação em cadeia, e só subsidiariamente o caminho da redução do preço ou 

resolução do contrato”.
312

 

Ousamos aqui parafrasear novamente Calvão da Silva
313

, referindo que “a 

Directiva é revolucionária para muitos dos direitos dos Estados-Membros (...) mas não 

                                                           
311 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 222. 

312 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, pp. 106 e 107. 

313SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 105. 
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seguramente para a ordem jurídica portuguesa”,
314

 e que “neste aspecto dos quatro 

direitos primários reconhecidos ao consumidor de coisa defeituosa ou não conforme ao 

contrato, a Directiva é revolucionária para muitos dos direitos dos Estados-membros, 

entre os quais a Alemanha, a França, a Itália, a Inglaterra, a Bélgica e o Luxemburgo, 

mas não, seguramente, para a ordem jurídica portuguesa”, isto porque o artigo 12.º da 

LDC já respondia às exigências da Directiva, dispondo lapidarmente que “o consumidor 

a quem seja fornecida a coisa com defeito, salvo se dele tivesse previamente informado 

e esclarecido antes da celebração do contrato, pode exigir, independentemente de culpa 

do fornecedor do bem, a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do preço ou 

a resolução do contrato.” 

Assim, no que toca ao DL 67/2003, determina-se que “o consumidor tem direito a 

que esta (a coisa desconforme) seja reposta sem encargos, por meio da reparação ou 

de substituição, à redução do preço ou à resolução do contrato”.   

Ao invés da Directiva, que é – reitere-se – de harmonização mínima, o DL 

67/2003 não estabelece uma hierarquia entre os vários direitos do consumidor em caso 

de desconformidade, preceituando no artigo 4.º n.º 5 que “o consumidor pode exercer 

qualquer um dos direitos referidos no número anterior, salvo se tal se manifestar 

impossível ou constituir abuso de direito, nos termos gerais”. 

Ora, antes da revisão realizada pelo DL n.º 67/2003, o consumidor beneficiava 

destes quatro direitos sem que a lei lhe impusesse uma hierarquia para o seu exercício.  

Sobre a concretização dos direitos referidos, maxime quanto ao direito de 

resolução, aguardemos então pelo ponto 6.11. 

 

6.8.1. DIREITO À REPOSIÇÃO DA CONFORMIDADE – REPARAÇÃO 

 

Primeiramente, refira-se que um dos direitos que o consumidor pode exercer 

consiste em exigir ao vendedor que a conformidade seja reposta através da reparação.  

                                                           
314 Desmistificando as palavras deste Ilustre Autor, resulta do nosso estudo acima explanado que a LDC antes da revisão pelo DL 

n.º 67/2003 já atribuía estes quatro remédios jurídicos sem que a lei lhes impusesse uma hierarquia no seu exercício, ao contrário 

da Directiva, que consagra uma hierarquização dos direitos, colocando num primeiro nível a reparação e a substituição e num 

segundo patamar o direito à redução do preço e à resolução do contrato. 
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De harmonia com a definição avançada por Jorge Morais Carvalho, “a 

reparação é na sua essência uma operação material sobre a coisa, transformando-a no 

sentido de esta passar a estar conforme com o contrato”.
315

 

Pela sua elevada importância prática, sublinhe-se que nos termos do artigo 4.º n.º 

2 do DL 67/2003, “tratando-se de um bem móvel, a reparação ou substituição devem 

ser realizadas dentro de um prazo razoável, tendo em conta a natureza do defeito, e 

tratando-se de um bem móvel, num prazo máximo de 30 dias, em ambos os casos sem 

grande inconveniente para o consumidor.”
316

 

Os consumidores questionam-se amiudadas vezes sobre o seguinte: e se o 

vendedor não realizar a reparação nos prazos referidos? 

De forma sucinta, do cotejo do artigo 4.º n.º 2 com o artigo 12.º A n.º 1, a 

reparação deverá ser realizada dentro de um prazo máximo de 30 dias, sendo que a sua 

violação constitui contra-ordenação punível com a aplicação de coima de 50 € a 250 € e 

de 500 € a 5000 €, consoante o infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva.
317

 

Para além disso, subscrevemos desde já a posição de Jorge Morais Carvalho 

quando subtilmente defende que “além da sanção contraordenacional, o 

incumprimento do prazo para a reparação atribui ao consumidor o direito de optar 

imediatamente por outra solução. Apesar de não se encontrar expressamente prevista 

na lei, esta solução resulta do espírito do regime, podendo escolher-se outro direito, 

nomeadamente a resolução do contrato, sempre que o anterior não tenha reposto a 

conformidade do bem.”
318

 

O n.º 3 do artigo 4.º do DL 67/2003, prescreve que “a expressão sem encargos, 

utilizada no n.º 1, reporta-se às despesas necessárias para repor o bem em 

conformidade com o contrato, incluindo, designadamente, as despesas de transporte, de 

mão-de-obra e material.”
319

 

                                                           
315 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014 p. 226. 

316 De facto, “prazo razoável” trata-se de um conceito indeterminado, que deverá ser preenchido caso a caso, tendo em conta as 

características do caso concreto. No que tange ao prazo de 30 dias para a reparação de um bem móvel, este conta-se a partir do 

momento em que o bem é entregue ao vendedor para reparação. Se porventura for necessária efectuar alguma peritagem, o 

tempo gasto nessa operação deverá ser integrado no prazo dos 30 dias.  

317 Nos termos do artigo 12.º A n.º 2, tanto a negligência como a tentativa são puníveis, sendo os limites mínimo e máximo das 

coimas aplicáveis reduzidas para metade competindo à Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) fiscalizar a 

aplicação do referido regime legal, a instrução do processo contra-ordenacional e a aplicação das referidas coimas e sanções. 

318 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, pp. 227 e 228. 

319 Jorge Morais Carvalho afirma que “a lista não é exaustiva, pelo que outras despesas relativas à reposição da conformidade do 

bem, como custos com peritagens ou avaliações (ou o estacionamento do automóvel na oficina), devem considerar-se incluídas. 
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Sem entrarmos na exegese do artigo referente à reparação -  problemática 

extensa, sem dúvida - note-se apenas que Calvão da Silva ensina que “no par 

reparação/substituição, que em regra dará satisfação às duas partes e é mais 

consentâneo com a profusa distribuição em cadeia de bens produzidos em série, 

procura-se não agravar desmesurada e desnecessariamente a posição do vendedor.”
320

 

 

6.8.1.2. REPARAÇÃO POR TERCEIRO 

 

Os consumidores deparam-se inúmeras vezes com a seguinte questão: poderá o 

consumidor promover a reparação do bem, exigindo depois o pagamento desses custos 

ao vendedor? 

Em jeito sinóptico, da análise do DL 67/2003 não logramos qualquer resposta à 

questão apresentada.  

Na doutrina, destaque para Jorge Morais Carvalho, defendendo que “a reposição 

da conformidade do bem deve ser exigida diretamente ao vendedor”
321

, porque este tem 

de ter a possibilidade de confirmar o estado do bem e apurar a existência de 

desconformidade com o contrato e posteriormente, proceder à sua reposição, não tendo 

que se sujeitar ao pagamento do preço da reparação por terceiro, até porque certamente 

terá meios próprios para o fazer de forma mais económica. 

Contudo, a solução para a presente questão será obviamente diferente nos casos 

em que o consumidor não obtém resposta do vendedor. 

Deste modo, seguindo mais uma vez a linha de raciocínio de Jorge Morais 

Carvalho
322

: “se nos prazos referidos o bem não for reparado, deve considerar-se 

definitivamente incumprido o contrato, pelo que o consumidor, além de poder resolver 

                                                                                                                                                                          
Portanto, o consumidor não tem de pagar qualquer valor pela reparação, incluindo o envio do bem para o vendedor.” CARVALHO, 

Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 228. 

320 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 107. Dispõe o artigo 3.º n.º 3, 2ª parte da Directiva que 

“presume-se que uma solução é desproporcionada se implicar para o vendedor custos que, em comparação com a outra solução, 

não sejam razoáveis, tendo em conta: o valor que o bem teria se não existisse falta de conformidade; a importância da falta de 

conformidade; a possibilidade de a solução alternativa ser concretizada sem grande inconveniente para o consumidor”. 

321 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 228. No mesmo sentido: MORAIS, 

Fernando de Gravato, União de Contratos de Crédito e Venda para o Consumo, 2004, p. 116. Na jurisprudência destaque para o 

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 06 de Julho de 2004, Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 09 de Março de 

2006 e o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 24 de Novembro de 2008, disponíveis em www.dgsi.pt. 

322 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 228. 
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o contrato, tem de ter a possibilidade de, extrajudicialmente
323

, por respeito ao 

princípio da boa-fé, traduzido no equilíbrio das prestações contratuais, proceder à 

reposição da conformidade com o apoio de um terceiro, exigindo o pagamento do 

preço ao vendedor.
324

 Esta conclusão é especialmente válida no caso de se tratar de 

reparações urgentes que ponham em causa a utilização do bem ou agravem a 

situação. ” 

Doutrinando sobre assunto, Gravato Morais sustenta que “quanto à 

possibilidade de o consumidor previamente proceder à reparação da coisa e exigir ao 

vendedor, em acção de condenação, o custo dessa reparação, deve entender-se que, em 

regra geral, tal não se mostra possível, pois isso implica admitir o recurso à auto-

tutela. Apenas em casos de manifesta urgência se permite o recurso a tal via, com 

fundamento no estado de necessidade – art. 339.º do CC.”
325

 

                                                           
323 Em sentido contrário, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07 de Julho de 2010, no processo n.º 31/04.1TBTMC.S1, 

cujo relator foi Ferreira de Almeida, sumariou que “a não eliminação dos defeitos (oportunamente denunciados pelo dono da obra 

ao empreiteiro) não confere àquele o direito de, de per si (directamente) ou por intermédio de terceiro, eliminar os defeitos 

reclamando, posteriormente, do empreiteiro o pagamento das despesas efectuadas, bem como o de exigir do obrigado (por 

antecipação) o adiantamento da verba necessária ao respectivo custeio.” Consultável em www.dsgi.pt. 

324 O douto Acórdão de 06 de Junho de 2013, n.º de processo 8473/07.4TBCSC.L1.S1, cujo Relator foi Granja da Fonseca, estatuiu 

que “exceptuados os casos de acção directa ou de incumprimento definitivo do empreiteiro-vendedor (nomeadamente de recusa 

de realização das obras no prazo admonitório, fixado nos termos do artigo 808.º do CC), o comprador não tem o direito de se 

substituir ao empreiteiro (por si ou por intermédio de terceiro) na eliminação dos defeitos ou na reconstrução da obra, à custa 

daquele.” Disponível em www.dsgi.pt. 

325 MORAIS, Fernando Gravato, A Alternatividade dos Meios de Defesa do Consumidor, in Liber Amicorum Mário Frota. A Causa 

dos Direitos Dos Consumidores, 2011, pp. 164 e 165, n.º 13. O Autor defende ainda que “o consumidor pode – sem prejuízo da 

tentativa de obter do vendedor, voluntariamente, a reparação da coisa – intentar, também aqui, uma acção de cumprimento, no 

sentido de exigir a reparação da coisa pelo vendedor. Condenado este à reparação, mas não cumprindo a sentença, ao consumidor 

resta o recurso à acção executiva, nos termos dos arts. 933 e seguintes do Código de Processo Civil. Nesta acção pode requerer a 

prestação por outrem, caso se trate de uma prestação de facto fungível, e ainda uma indemnização pelos danos moratórios 

sofridos.” Por fim, destaque para Pires de Lima e Antunes Varela, defendendo que “só é possível efectuar a eliminação dos vícios 

da coisa por um terceiro, à custa do vendedor, após a condenação judicial deste em acção declarativa, e em via de execução 

específica”. LIMA, Pires de Lima e VARELA, Código Civil Anotado vol. II, 2ª Edição, p.820. Sobre esta problemática, atente-se ainda 

no (surpreendente) Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 07 de Julho de 2010, cujo Relator é Ferreira de Almeida, decidindo 

que “a não eliminação dos defeitos (oportunamente denunciados pelo dono da obra ao empreiteiro) não confere àquele o direito 

de, de per si (directamente) ou por intermédio de terceiro, eliminar os defeitos reclamando, posteriormente, do empreiteiro o 

pagamento das despesas efectuadas, bem como o de exigir do obrigado (por antecipação) o adiantamento da verba necessária ao 

respectivo custeio, só podendo o dono da obra obter esse resultado através do recurso à via judicial, obtendo a condenação do 

empreiteiro nessa eliminação e, em caso de incumprimento do dictat condenatório, requerer, em subsequente execução (execução 

específica) o respectivo cumprimento, por terceiro à custa de devedor”. Acedível em www.dgsi.pt. 
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Cumpre obtemperar que a jurisprudência, para o efeito, exige a prova de que a 

reparação foi exigida ao vendedor e que este a rejeitou
326

. O Tribunal da Relação de 

Lisboa de 12 de Março de 2009, sumariou que “ainda que o Código Civil não confira, 

em regra, ao comprador o direito de proceder directamente à reparação dos defeitos e 

de exigir do vendedor a quantia despendida, admite-se essa possibilidade, por exemplo, 

em situações de insatisfatória resposta do vendedor a anteriores solicitações ou perante 

a necessidade de evitar a concretização de danos.”
327

 

 

6.8.2. SUBSTITUIÇÃO 

 

Em caso de falta de conformidade do bem com o contrato, o consumidor pode 

também exercer o direito à substituição do bem.
328

 

                                                           
326 Salvo devido respeito por douta opinião em contrário, entendemos que o consumidor não pode peticionar a reparação a um 

terceiro e exigir o pagamento das despesas ao vendedor sem que lhe tenha dado oportunidade para repor a conformidade. Salvo 

melhor opinião, o vendedor tem de ter a possibilidade de confirmar o estado do bem e detectar a existência da desconformidade 

alegada, para que possa proceder à sua reposição. Contudo, admitimos que sendo dada essa oportunidade e a reparação não seja 

efectuada, o consumidor poderá, desde logo, incumbir um terceiro da mesma, imputando o custo suportado ao vendedor. Na 

verdade, a protecção do consumidor, tão almejada pelo regime aqui exposto, não se compadece com o entendimento de que este 

mecanismo só seja possível em casos de urgência.   

327 O douto Acórdão acrescenta ainda que “tal possibilidade é ainda mais alargada nos contratos de compra e venda de consumo 

regulados pelo Dec. Lei nº 67/03, de 8-4, em transposição da Directiva da União Europeia nº 1999/44/CE, com ressalva das 

situações de abuso de direito”. Mais recentemente, o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 28 de Janeiro de 2014, decidiu 

que “I – O regime jurídico regra aplicável à generalidade das situações de venda de imóvel defeituoso contempla a faculdade que 

assiste ao comprador de exigir directamente do vendedor ( e neste caso do construtor ) a reposição do bem ao estado de perfeição 

técnica que constituiu o pressuposto básico do acto aquisitivo. II – Este enquadramento legal comum apenas é passível de ser 

afastado em especiais circunstâncias, quando o vendedor se encontre numa situação de incumprimento definitivo; quando o 

obrigado emite declaração de recusa; em casos de urgência incompatível com a demora na resolução do diferendo.” Por fim, nota 

ainda para o douto Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa, segundo o qual: “1. Em princípio, a compra e venda de coisa 

defeituosa não confere ao adquirente o direito de exigir o pagamento da quantia necessária para proceder à sua reparação por via 

directa. 2. Todavia, tanto a doutrina como a jurisprudência têm enunciado, em circunstâncias diversas, outras respostas 

encontradas a partir de especiais circunstâncias casuisticamente verificadas. 3. Assim acontece sempre que o vendedor (ou o 

empreiteiro) se encontre numa situação de incumprimento definitivo quanto á obrigação de efectuar a reparação, 

designadamente depois de ter sido admonitoriamente interpelado a cumprir, de ter emitido declaração de recusa de reparação ou 

em situações de urgência incompatível com a natural demora na resolução do diferendo. 4. Tratando-se de contrato de compra e 

venda de consumo, o direito a obter o pagamento imediato da quantia correspondente às despesas com a reparação dos defeitos 

decorre ainda do Dec. Lei nº 67/03, de 8-4, em transposição da Directiva nº 1999/44/CE, e do art. 12º da Lei de Defesa do 

Consumidor, direito esse que apenas está limitado, nos termos gerais, pela cláusula do abuso de direito.” Consultáveis em 

www.dgsi.pt. 

328 Jorge Morais de Carvalho ensina que “a substituição consubstancia duas obrigações: a devolução do bem pelo comprador ao 

vendedor e a entrega de um novo bem pelo vendedor ao comprador. Entre as duas obrigações existe um sinalagma, pelo que o 

vendedor se pode recusar a entregar o novo bem no caso de o comprador não entregar o bem que tem em seu poder ou não 
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No que tange aos prazos para o efeito, a substituição também deve ser realizada 

dentro de um prazo razoável se estiver em causa um imóvel, e dentro do prazo de 30 

dias se se tratar de um bem móvel, em ambos os casos sem grave inconveniente para o 

consumidor, o que resulta do artigo 4.º n.º 2 do DL 67/2003. 

Concretizando, “o consumidor pode sempre exigir a substituição, mesmo que já 

tenha utilizado o bem, excepto se esta for impossível ou se o pedido constituir abuso de 

direito, nos termos do artigo 4.º n.º 5.”
329

 

No que tange à substituição propriamente dita, esta deve ser realizada sem 

qualquer encargo para o consumidor, pelo que as despesas de devolução do bem 

desconforme, envio ou recolha do novo bem não lhe podem ser imputadas, ficando a 

cargo do vendedor. 

Uma nota ainda para o facto de tal como na reparação, o consumidor não poder, 

em princípio, proceder à substituição do bem à sua custa e imputar responsabilidade ao 

vendedor no que toca ao pagamento do valor correspondente.
330

 

 

6.8.3. REDUÇÃO DO PREÇO 

 

Nos casos de falta de conformidade do bem com o respectivo contrato, o 

consumidor pode também exercer o direito de redução do preço.
331

 

Ora, a redução do preço pressupõe a vontade do consumidor ficar com o bem, 

não obstante a desconformidade do mesmo. 

Mas, afinal como é que se determina o valor da redução? 

Jorge Morais Carvalho defende que “na falta de outros critérios, podem ser 

aplicadas as normas do CC que regulam a redução do preço no caso de venda que fica 

limitada a parte do seu objecto (art. 884.º), de venda de bens onerados (art. 911.º) e de 

empreitada defeituosa (art. 1222.º). A redução do preço corresponde ao valor da 

desvaorização do bem. Deve ser feita uma avaliação da percentagem de desvalorização 

                                                                                                                                                                          
permitir a sua recolha pelo vendedor, conforme o caso.” CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 

2014, 2ª Edição, p. 229. 

329 Idem. 

330 Todavia, nada parece impedir o contrário se o vendedor não substituir o bem nos prazos legalmente previstos. Neste mesmo 

sentido, MORAIS, Gravato, União de Contratos de Crédito e de Venda para o Consumo, 2004, p. 181. Na jurisprudência, vide 

sentença do JP de Coimbra de 29 de Abril de 2009. Disponível em www.dgsi.pt. 

331 Tal como alerta Jorge Morais de Carvalho, “trata-se, provavelmente do direito estatisticamente menos utilizado pelos 

consumidores, não deixando no entanto de ser expressamente conferido pelo art. 4.º do DL 67/2003.” CARVALHO, Jorge Morais, 

Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p.232. 
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do bem, tendo em conta a desconformidade com o contrato, ou da utlidade patrimonial 

ainda assim retirada do que foi prestado. A aplicação da percentagem ao preço 

efectivamente pago (independentemente de esse preço corresponde ou não, nesse 

momento, ao preço de mercado) determina o valor da redução, devendo o vendedor 

restituir o montante correspondente na consequência do exercício do direito pelo 

consumidor”. 
332

 

 

De facto, o DL 67/2003 não detém qualquer elemento que possibilite apurar o 

valor da redução, pelo que este deverá ser determinado através de critérios objetivos. 
333

 

Na prática, resultado da sua dificuldade de aplicação, o exercício deste direito 

dependerá, na maioria das situações, de um acordo entre o consumidor e o vendedor 

quanto ao valor da redução. 

 

6.8.4. EXCEPÇÃO DE NÃO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

Em caso de falta de conformidade do bem com o contrato, o consumidor pode 

ainda recorrer à figura da excepção de não cumprimento do contrato, recusando-se a 

pagar o preço, ou parte dele, enquanto o vendedor não lhe entregar um bem em 

conformidade com o contrato. 

Concretizando, se o defeito da coisa vendida não for eliminado ou substituído, o 

comprador pode invocar esta figura. 
334

 

Pela sua importância prática, urge referir que para que o comprador possa 

invocar o presente instituto, será necessário que denuncie os defeitos e que comunique 

ao vendedor que pretende vir a exercer.
335

 

                                                           
332 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 232. 

333 Idem. 

334 Naturaliter, a excepção de não cumprimento do contrato só operará na compra e venda quando a obrigação de pagamento se 

vença em momento posterior ao da entrega da coisa. Como defende João José Abrantes, "a moderna configuração dos contratos 

sinalagmáticos assenta na ideia de interdependência entre obrigações que deles reciprocamente emergem para ambas as partes. 

O respeito pela intenção destas no momento da sua celebração, pretendendo efectuar uma troca de prestações, e a justiça 

comutativa supõem que o devedor de cada uma dessas obrigações só possa ser compelido a executá-la se o devedor da outra 

também cumprir. Por isso, a lei cria um vínculo de interdependência entre tais obrigações, tendo em vista precisamente a 

realização daquela ideia de justiça comutativa. Cada uma delas é contrapartida da outra, uma não nasce sem a outra e nenhum 

dos devedores tem de cumprir sem que o outro cumpra igualmente". – ABRANTES, José João, Excepção do Não Cumprimento do 

Contrato no Direito Civil Português, Coimbra, Almedina, 1986, p. 39. 

335 Sendo uma verdade de Monsier La Palisse que a invocação da exceptio deverá ser sempre balizada pelo princípio da boa-fé. No 

Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 29 de Setembro de 2009, decidiu-se que “fundando-se a excepção de não 
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Sobre a sua ratio, destaque para o douto Acórdão da Relação do Porto de 29 de 

Junho de 2010, decidindo que “a excepção de não cumprimento, que se justifica por 

razões de boa fé, de moralidade, de equidade, de justiça comutativa, sanciona, assim, a 

unidade das obrigações que para cada uma das partes derivam do contrato, evitando 

que uma delas tire vantagens sem suportar os encargos correlativos.”
336

 

Pires de Lima e Antunes Varela consideram que “a exceptio não funciona com 

uma sanção, mas apanas como um processo lógico de assegurar, mediante o 

cumprimento simultâneo, o equilíbrio em que assenta o esquema do contrato bilateral. 

Por isso ela vigora, não só quando a outra parte não efectua a sua prestação quando 

não quer, mas também quando ela a não realiza ou não oferece quando não pode...”
337

 

Recentemente, o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 21 de Abril de 

2015, estatuiu que “em síntese, em face das faltas de conformidade provadas – das 

emendas em 22 portadas e das folgas/frestas em 6 – não procede irrazoavelmente, 

desproporcionadamente ou contra a boa fé, o dono da obra que, numa obra global 

consistente em 28 portadas, 15 portas interiores e 4 roupeiros, tendo já pago 60% do 

preço, se recusa a pagar os 40% restantes do preço.”
338

 

 

6.8.5. INDEMNIZAÇÃO 

 

A doutrina
339

 e a jurisprudência há muito que se sedimentaram no sentido de 

que, independentemente do exercício de qualquer um dos direitos previstos na lei, o 

consumidor tem direito a ser indemnizado pelos danos causados pela entrega de um 

bem desconforme. 

De facto, Armando Braga defende que “entendemos que, a par dos meios de 

tutela enunciados na Directiva e no DL n.º 67/2003, o consumidor goza também do 

direito a ser indemnizado, podendo esta faculdade ser usada isoladamente ou em 

conjunto com outros direitos, de acordo com as circunstâncias do caso concreto. É que, 

                                                                                                                                                                          
cumprimento não na simples mora mas no cumprimento defeituoso da prestação da contraparte, não basta ao contraente que 

pretende fazer-se valor da exceptio a sua invocação perante o outro contraente, impondo-se que primeiramente o interpele para 

eliminar os defeitos.” Acedível em www.dgsi.pt. 

336 Consultável em www.dgsi.pt, cujo Relator foi Henrique Araújo.  

337 LIMA, Pires e VARELA, Antunes, Código Civil Anotado, Vol. I, Coimbra Editora, p. 406. 

338 Disponível em www.dgsi.pt. 

339 Neste sentido, vide: CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 232; SILVA, João 

Calvão, Venda de Bens de Consumo, 2010, Almedina, p. 114; BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A 

Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.71. 
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apesar de não previsto na Directiva, o direito a indemnização deve considerar-se 

aplicável por recurso às regras gerais”.
340

 

Na verdade, este direito não se encontra expressamente consagrado no DL/2003, 

pese embora resulte dos princípios gerais do cumprimento e incumprimento dos 

contratos e ainda do já referido art. 12.º n.º 1 da LDC. 

Neste sentido, “o direito a indemnização existe se estiverem verificados os 

respectivos pressupostos, devendo salientar-se que não se trata aqui de 

responsabilidade civil objectiva.”
341

 

In casu, tratando-se de responsabilidade contratual, nos termos do artigo 799.º 

do CC, presume-se a culpa, pelo que o consumidor terá de provar apenas a 

desconformidade, o dano e o respectivo nexo de causalidade.
342

 

Por fim, destaque ainda para o dano da privação do uso
343

, que congrega a 

privação do uso do bem enquanto este não se encontre em conformidade. Ora, este dano 

é indemnizável
344

, e para o efeito, o consumidor terá que o provar, incluindo a privação 

do uso do bem e respectivas despesas relativas ao período em que se viu privado do 

mesmo, bem como o nexo de causalidade entre este e a falta de conformidade.
345

 

Analisando este regime de forma breve, não sendo este o tema a que nos 

propusemos analisar, apenas nos iremos pronunciar de forma enunciativa e meramente 

descritiva. 

                                                           
340 BRAGA, Armando, A Venda de Coisas Defeituosas no Código Civil, A Venda de Bens de Consumo, Vida Económica, 2005, p.71. 

341 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 234. 

342 Neste sentido, vide Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 04 de Fevereiro de 2010, Acórdão do Tribunal da Relação de 

Lisboa de 12 de Abril de 2011, e Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 21 de Janeiro de 2014, estatuindo este último aresto 

que “ao contrário do estabelecido quanto aos demais direitos – reparação, substituição, redução do preço e resolução do contrato 

–, do nº4 do art. 12º não consta que a atribuição do direito de indemnização seja concedida independentemente de culpa, pelo 

que, sendo a regra geral a da responsabilidade subjetiva (arts. 483º nº1 e 798º do CC), entende-se que a mesma só existirá em 

caso de culpa do vendedor, ainda que a mesma se presuma, por força do disposto no art. 799º do CC.” 

343 Segundo a sentença do JP de Coimbra 24 de Maio de 2013 “o dano da ‘privação do uso’ traduz-se numa lesão causada por ato 

ilícito imputável ao lesante e verifica-se, com a consequente obrigação de indemnizar, quando se encontram preenchidos todos os 

pressupostos de que o instituto da responsabilidade civil faz depender aquela obrigação: facto imputável, ilicitude, culpa, dano e 

nexo de causalidade adequada entre facto e dano (arts. 483.º, 487.º, 562.º e 563.º do CC).” Acedível em www.dgsi.pt. 

344 Segundo o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 25 de Outubro de 2011, “no caso de venda ao consumidor de bem 

defeituoso, o mesmo tem direito indemnizatório por danos patrimoniais e não patrimoniais, como decorre do art. 12º, nº 1, da lei 

de defesa do consumidor (Lei 24/96, de 31.7, na redacção do DL 67/2003), cumulável com direito à reparação de tal bem, 

designadamente por privação do uso do seu veículo.” Disponível em www.dgsi.pt.  

345 Pela sua importância prática, a título exemplificativo, num caso de desconformidade num automóvel, o consumidor deverá 

lograr provar que teve de recorrer com frequência a transportes públicos. 



 
 

116 
 

Muito sumariamente, acolhemos a mais recente Jurisprudência
346

 e Doutrina
347

 

sobre o assunto, defendendo que a privação de uso constitui um dano indemnizável.  

Entendemos que durante o período em que uma pessoa está privada de usar, fruir 

e gozar determinada coisa da sua propriedade, existe uma lesão (directa) do seu direito 

de propriedade, uma vez que o proprietário se encontra impossibilitado de usar, fruir e 

gozar um bem de sua propriedade, vendo-se, desse modo, privado de dele retirar as 

utilidades que presidiram à sua aquisição, ocorrendo uma lesão de um direito 

absoluto. 
348

 

Contudo, tal como defende o douto Acórdão da Relação do Porto de 11 de 

Novembro de 2013, entendemos que uma coisa é a privação do uso e outra será a 

privação da possibilidade de uso. Na verdade, “uma pessoa só se encontra realmente 

privada do uso de alguma coisa, sofrendo com isso prejuízo, se realmente a pretender 

usar e utilizar caso não fosse a impossibilidade de dela dispor. Não pretendendo fazê-

lo, apesar de também o não poder, está-se perante a mera privação da possibilidade de 

uso, sem repercussão económica, que, só por si, não revela qualquer dano patrimonial 

indemnizável.”
349

 

 

6.9. DANOS MORAIS 

 

Tenha-se ainda presente o comum pedido de indemnização por danos morais.  

                                                           
346 Vide: Acórdão da Relação do Porto de 05 de Fevereiro de 2004, o Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 13 de Dezembro 

de 2007 e de 06 de Maio 2008, bem como a Sentença do JP de Sintra de 29 de Março de 2011, disponíveis em www.dgsi.pt. 

347 Para maiores desenvolvimentos, GERALDES, António Abrantes, Indemnização do Dano de Privação do Uso, Almedina, 2001, pp. 

33-41; LEITÃO, Menezes, Direito das Obrigações, Contratos em Especial, Vol. III, 8ª Edição, Almedina, p. 269. 

348 O Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 21 de Janeiro de 2014 reconheceu o direito a esta indemnização, pese embora o 

tenha atribuído um valor mais reduzido, com base na equidade. 

349 O Aresto conclui ainda que “pode acontecer que alguém seja titular de um bem, móvel ou imóvel, e apesar de privado da 

possibilidade de os usar durante certo tempo, não sofra com isso qualquer lesão por não se propor aproveitar das respectivas 

vantagens ou utilidades, como pode suceder com o dono de um automóvel que o não utiliza ou utiliza em circunstâncias que uma 

certa indisponibilidade não afecta, ou com o proprietário de um terreno que lhe não dá qualquer utilização. Bastará, no entanto, 

que a realidade processual mostre que o lesado usaria normalmente a coisa, para que o dano exista e a indemnização seja devida. 

Por isso se tem entendido que não basta a simples privação, em si mesma, sendo necessário ainda que se alegue e prove a 

frustração de um propósito de proceder à utilização da coisa, demonstrando o lesado que a pretenderia usar, dela retirando 

utilidades que a mesma normalmente lhe proporcionaria, não fora a privação dela pela actuação ilícita de outrem, o lesante.” 

Consultável em www.dgsi.pt. 
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Numa palavra, a jurisprudência tem sido restritiva na sua atribuição.
350

 A título 

meramente informativo, no Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 04 de 

Outubro de 2005, não relevou o desgosto pelo facto de o filho que o comprador 

pretendia vir a presentear ter adquirido outro carro,
351

 nem no Acórdão do Tribunal da 

Relação do Porto de 15 de Setembro de 2011, foi dado relevo ao desgosto sofrido com a 

desconformidade do veículo, nem no Acórdão de 28 de Janeiro de 2014 foi atribuido 

qualque relevo aos incómodos ou desconfortos causados pela aquisição de uma casa 

com defeitos, considerando-se que isso “não comporta o grau impressivo de sofrimento 

associado às situações verdadeiramente graves e violadoras do direito à integridade 

moral pressupostas na previsão do artigo 496º, nº 1 do Código Civil”.
352

 

De outra banda, insta observar a decisão do Tribunal da Relação do Porto de 29 

de Maio de 2014, que contra a corrente da jurisprudência, decidiu confirmar a 

condenação do vendedor ao pagamento da quantia de 5.000,00 Euros a título de 

indemnização por danos morais.
353

 

 

 

 

 

                                                           
350 Dispõe o artigo 496.º n.º 1 do Código Civil que na fixação da indemnização se pode atender apenas “aos danos não patrimoniais 

que, pela sua gravidade, mereçam a tutela do direito”. Ora, é comummente entendido pelos nossos tribunais que a ansiedade e a 

frustração são danos não patrimoniais mas que nem sempre merecem a tutela do direito. Vide, a título de exemplo, o Acórdão do 

Supremo Tribunal de Justiça de 14 de Março de 2004, cujo relator foi Sousa Peixoto, estatuindo que “a tristeza e preocupação 

causadas pelo despedimento são danos não patrimoniais, mas não merecem a tutela do direito” e que “a gravidade do dano há-de 

medir-se por um padrão objectivo e não há luz de factores subjectivos, ou seja, à luz duma sensibilidade particularmente embotada 

ou especialmente requintada, cabendo ao tribunal, em cada caso, dizer se determinado dano é ou não merecedor da tutela 

jurídica, não devendo considerar-se merecedores de tal os simples incómodos ou contrariedades”. Disponível em www.dgsi.pt. 

351 Acresce que o comprador também não logrou provar os seguintes quesitos que fundamentavam o pedido indemnizatório: “- 

Por causa de tal negócio o réu foi achincalhado por amigos e conhecidos, deles ouvindo apupos como ‘querias andar de Saab«, 

‘tens a mania, mas deixaste-te burlar’, ‘o Saab não é para ti’, ‘compraste um carro já velho’, ‘tens de o empurrar tu, em vez de 

montares nele’? “ Disponível em www.dgsi.pt. 

352 Todos consultáveis em www.dgsi.pt. O citado Ac. do Tribunal da Relação de Lisboa estatuiu ainda que “a circunstância de se ter 

dado como provado que ‘os defeitos detectados contribuem para o envelhecimento precoce da fracção, caso não sejam devida e 

atempadamente reparados’ poderia eventualmente justificar a atribuição à lesada de uma indemnização por danos patrimoniais, 

mas não por danos morais ao abrigo do disposto no artigo 496º, nº 1 do Código Civil”. 

353 Acedível em www.dgsi.pt. Da matéria dada como provada, e que naturalmente influenciou a decisão, resultava que “BBB) Esta 

situação causou-lhe grandes perturbações; CCC) A atitude das rés causou-lhe profundo desgosto, trazendo-o nervoso, inquieto e 

deprimido; DDD) A situação causou transtorno e alterações na vida do autor; EEE) Sem poder afastar os temores e receios de 

imobilização ou acidente; FFF) O autor contava que o automóvel lhe durasse um período de tempo de aproximadamente dez 

anos”. 
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6.10. PRAZOS 

 

Dispõe o artigo 5.º n.º 1 do DL 67/2003 que “o consumidor pode exercer os 

direitos previstos no artigo anterior quando a falta de conformidade se manifestar 

dentro de um prazo de dois ou de cinco anos a contar da entrega do bem, consoante se 

trate, respectivamente, de coisa móvel ou imóvel.” 

Com efeito, o prazo de garantia legal de conformidade é equiparado ao da 

presunção de anterioridade dos defeitos, ou seja, “coincide o prazo dentro do qual o 

consumidor pode reagir a uma manifestação de falta de conformidade do bem com a 

presunção de anterioridade dessa falta de conformidade.”
354

 

Nos termos do artigo 5.º A n.º 3, “caso o consumidor tenha efectuado a 

denúncia da desconformidade, tratando-se de bem móvel, os direitos atribuídos ao 

consumidor nos termos do artigo 4.º caducam decorridos dois anos a contar da data da 

denúncia e, tratando-se de bem imóvel, no prazo de três anos a conta desta mesma 

data”. 

Por fim, tal como resulta do Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 16 

de Novembro de 2010, “é suficiente o mero reconhecimento do direito para o 

impedimento da caducidade”, ou seja, a caducidade do direito de acção do consumidor 

pode ser impedida através do reconhecimento do seu direito pelo vendedor, tal como 

preceitua o artigo 331.º n.º 2 do Código Civil. 

Relativamente à forma da denúncia do defeito, remete-se em bloco para o que 

foi supra aflorado, no capítulo 1.9.
355

 

 

6.11. RESOLUÇÃO DO CONTRATO E O PROBLEMA DA ALTERNATIVIDADE DOS 

REMÉDIOS JURÍDICOS 

 

No caso subjudice, o busilis centra-se em saber se se acolhe, em sede de compra 

e venda de bens de consumo, uma ideia de alternatividade pura entre os quatro remédios 

jurídicos, ou se essa alternatividade é apenas relativa, restando saber, em caso 

afirmativo, em que sentido. 

                                                           
354 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, 2014, 2ª Edição, p. 234. 

355 O Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14 de Abril de 2015 exarou que “diga-se, antes de mais nada, que a denúncia 

dos defeitos, não se prevendo na lei uma forma especial, pode extractar-se da mera colocação do veículo na oficina para 

reparação.” Consultável em www.dgsi.pt. 
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Cumpre interpretar a lei, socorrendo-nos de todos os elementos supra, para 

ulteriormente extrairmos, se possível, algumas conclusões. 

Relativamente ao regime consagrado no Código Civil referente aos contratos de 

compra e venda comuns, defende-se que a resolução do contrato é um remédio de 

última instância, pelo que o comprador só poderá lançar mão da mesma após a 

reparação ou a substituição falharem e depois de ter ocorrido a interpelação admonitória 

que converta a mora em incumprimento definitivo.  

Noutra latitude estão os contratos de venda de bens de consumo, previstos 

inicialmente na Lei 24/96, de 31/07, e, ulteriormente, no DL 67/2003, de 08/04 . 

Nestes casos, através de uma interpretação literal da norma, o direito de 

resolução é atribuído em pé de igualdade ao direito de reparação, substituição e redução 

do contrato, tal como resulta do cotejo dos artigos 12.º n.º 1 da LDC, e do artigo 4º nºs 1 

e 4 do DL 67/2003.  

O artigo 4.º n.º 1 do DL em apreço estatui que “em caso de falta de 

conformidade do bem com o contrato, o consumidor tem direito a que esta seja reposta 

sem encargos, por meio de reparação ou de substituição, à redução adequada do preço 

ou à resolução do contrato”, determinando logo de seguida no n.º 5 que a escolha do 

consumidor apenas se encontra limitada pela impossibilidade ou pelo abuso de direito, 

nos termos gerais. 

Numa palavra: a resolução não está condicionada ao incumprimento da 

reparação ou substituição, ou seja, de outra perspectiva, tal como gizou o Acórdão do 

Tribunal da Relação de Coimbra de 18 de Janeiro de 2011, “não está condicionado a 

uma situação de mora convertida num incumprimento definitivo.”
356

  

Neste sentido, mais recentemente, também o Tribunal da Relação de Lisboa de 

05 de Maio de 2015 sumariou que “o comprador que for consumidor tem ao seu dispor 

                                                           
356 Disponível em www.dgsi.pt. Nuno Pinto Oliveira ensina que “a relação entre os direitos do comprador/consumidor no [art.] 4 do 

Decreto-Lei 67/2003, de 8/04: o nº 5 do art. 4° do Decreto-Lei nº 6712003, de 08/04 de Abril, não consagra nenhuma relação de 

subsidiariedade entre os quatro direitos, recorrendo, essencialmente, à cláusula geral do abuso do direito. Embora não haja 

completa coincidência entre as regras do direito comunitário e as regras do direito português, a decisão do legislador é compatível 

com a directiva: o nº 2 do art. 8° da Directiva 1999/44/CEE, de 25/05/1999, deixa claro que "[o]s Estados-Membros podem adoptar 

ou manter, no domínio regido pela presente directiva, disposições mais estritas, compatíveis com o Tratado, com o objectivo de 

garantir um grau mais elevado de protecção do consumidor". – OLIVEIRA, Nuno Pinto, Contrato de Compra e Venda, Noções 

Fundamentais, Almedina, 2007, p. 320 e 321. 
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para reagir contra a venda de um objecto defeituoso, não têm qualquer hierarquização 

ou precedência na sua escolha.”357
 

Em face de todo o circunstancialismo supra descrito, na Directiva 1999/44/CE, 

precisamente no seu artigo 3.º, estatui-se que perante uma desconformidade, o 

consumidor pode exigir a reposição da conformidade, sem qualquer tipo de encargos.  

Para esse efeito, tem direito à reparação, substituição, redução do preço e 

resolução do contrato, tendo estes direitos sido transpostos para o nosso ordenamento 

jurídico, através do artigo 4.º do DL 67/2003, com ligeiras alterações. 

  Nesta senda, “o artigo 3 da Directiva consagra uma gradação no que respeita 

ao exercício de tais direitos: em primeiro lugar (artigo 3/3), o consumidor terá de 

exigir do vendedor a reparação ou substituição do bem, em qualquer caso sem 

encargos, a não ser que isso seja impossível ou desproporcionado; só após o insucesso 

de tal iniciativa é que poderá exigir uma redução adequada do preço ou a resolução do 

contrato (artigo 3/5).”
358

 

Salta assim “à vista na Directiva a seguinte hierarquia: primus, reparação ou 

substituição do bem; secundos, redução do preço ou resolução do contrato. É o que 

resulta da conjugação do n.º 3 – “Em primeiro lugar, o consumidor pode exigir dos 

vendedor a reparação ou substituição do bem, em qualquer dos casos sem encargos, a 

menos que isso seja impossível ou desproporcionado” – com o n.º 5 “o consumidor 

pode exigir uma redução adequada do preço, ou a resolução do contrato: - se o 

consumidor não tiver direito a reparação nem a substituição, ou; - se o vendedor não 

tiver encontrado uma solução num prazo razoável, ou; se o vendedor não tiver 

encontrado uma solução sem grave inconveniente para o consumidor”.
359

 

Na excelente síntese de Calvão da Silva, “a regra e proeminência da parelha 

reparação/substituição sobre o par redução/resolução surge confirmada no 

considerando n.º 10. Em caso de não conformidade do bem com o contrato, os 

consumidores devem ter o direito de obter que os bens sejam tornados conformes com 

ele sem encargos, podendo escolher entre a reparação ou a substituição, ou, se isso não 

for possível, a redução do preço ou a resolução do contrato. Quer dizer: o consumidor 

                                                           
357 Acedível em www.dgsi.pt. 

358GOMES, Manuel Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, II, p.136. Refira-se ainda que o Considerando 10 da 

Directiva, encontra-se nos mesmos termos, ou seja “considerando que, em caso de não conformidade do bem com o contrato, os 

consumidores devem ter o direito de obter que os bens tornados conformes com ele sem encargos, podendo escolher entre a 

reparação e a substituição, ou, se isso não for possível, a redução do preço ou a rescisão do contrato.”. 

359 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 105. 
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tem o poder-dever de seguir primeiramente e preferencialmente a via da reposição da 

conformidade devida (pela reparação ou substituição da coisa) sempre que possível e 

proporcionada, em nome da conservação do negócio jurídico, tão importante numa 

economia de contratação em cadeia, e só subsidiariamente o caminho da redução do 

preço ou resolução do contrato.”
360

 

Nestes termos, na Directiva, em caso de desconformidade, o consumidor apenas 

pode escolher de forma alternativa entre o direito à reparação ou direito à substituição.  

Se isso for impossível ou desproporcional, o consumidor poderá recorrer à 

redução do preço ou à resolução do contrato.
361

 

Deste modo, se a desconformidade for insignificante, atendendo ao valor de 

mercado e aos interesses do consumidor, não será possível exercer o direito de 

resolução, dando-se prevalência à manutenção dos negócios jurídicos.
362

 

Sendo a Directiva – reitere-se – de harmonização mínima, admitindo-se a 

adopção de normas que visem uma maior tutela do consumidor, isto permitiu uma 

transposição diferente, concedendo-se uma maior flexibilidade ao consumidor. 

De outra banda, o DL 67/2003, como já foi referido, no seu artigo 4.º n.º 1 e n.º 5 

estatui que “em caso de falta de conformidade do bem com o contrato, o consumidor 

tem direito a que esta seja reposta sem encargos, por meio de reparação ou de 

substituição, à redução adequada do preço ou à resolução do contrato”, pelo que 

enumera os direitos à disposição do comprador, sem estabelecer uma ordem entre eles, 

tendo a possibilidade de escolher entre qualquer um dos quatro direitos, “salvo se tal se 

manifestar impossível ou constituir abuso do direito”. 

                                                           
360 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 106. 

361 A Directiva não refere o número de reparações ou substituições necessárias para o consumidor poder exercer o direito de 

redução adequada do preço ou de resolução do contrato. Com o fito de salvaguardar a posição do consumidor, entendemos que 

bastará uma intervenção infrutífera para esta possa exercer a segunda parelha de direitos. 

362 Saliente-se que o legislador nacional não procedeu à transposição do artigo 3.º n.º 6 da Directiva e que apenas conferia o 

direito à resolução do negócio jurídico quando a desconformidade do objecto não fosse insignificante. A título de exemplo, veja-se 

o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14 de Fevereiro de 2012, que sumaria o seguinte:” É irrelevante que a peça que 

provocou o defeito, e posteriormente substituída, lenha um valor muito inferior ao do motociclo atenta a falta de transposição 

para o ordenamento jurídico nacional do n.06 do art. 3° da Directiva nº 1999/44/CE, que veda ao consumidor optar pela rescisão 

do contrato quando a falta de conformidade seja insignificante.” Disponível em www.dgsi.pt. Contudo, parece-nos de sustentar 

que não obstante a sua falta de transposição para o DL em apreço, a verdade é que é regra geral do direito à resolução que o 

incumprimento seja significativo e de não escassa importância, cfr. arts. 793º e 802.º do Código Civil. In casu, referimo-nos a 

“escassa importância” enquanto parca importância/inconveniente da solução alternativa/valor da mesma. Mesmo que assim não 

fosse, cremos que esta solução já decorreria dos princípios gerais de direito, maxime da boa-fé, e da figura do abuso de direito. 
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In casu, questiona-se se em face do disposto no artigo 4.º do DL 67/2003, o 

consumidor deverá obedecer a uma hierarquia ou se, ao contrário, detém  libera 

electio
363

o entre os vários direitos. 

Em Portugal, a doutrina bifurca, trilhando caminhos diversos, originando uma 

ampla discussão doutrinária com reflexos, naturalmente, ao nível jurisprudencial. 

Por conseguinte “a jurisprudência tem oscilado entre as duas soluções, ora 

decidindo no sentido de existência de hierarquia
364

, ora concluindo que o consumidor 

pode exercer qualquer um dos direitos imediatamente, com o limite do abuso do 

direito
365

.”
366

 

                                                           
363 Expressão de GOMES, Manuel Januário da Costa, p. 136. 

364 Embora seja a tese minoritária, destaque para as seguintes decisões: (pese embora algumas se pronunciem ainda quanto ao 

artigo 12.º da LDC): Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 15 de Março de 2005, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 

13 de Dezembro de 2007, Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 24 de Janeiro de 2008, Acórdão do Tribunal da Relação de 

Coimbra de 04 de Outubro de 2005, Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 19 de Abril de 2007, Acórdão do Tribunal da 

Relação do Porto de 18 de Junho de 2007, Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 07 de Julho de 2009, Acórdão do 

Supremo Tribunal de Justiça de 13 de Dezembro de 2007. Destaque ainda para a Sentença do Julgado de Paz de Coimbra de 24 de 

Maio de 2013, tendo decidido que “são estes os quatro direitos principais do consumidor, e não obstante poder inicialmente 

parecer que a letra da lei sugestiona o consumidor a indistintamente escolher o exercício de qualquer deles em qualquer situação, 

o certo é que depois, ao estabelecer como requisitos objectivos de exercício a não impossibilidade e o não abuso de direito nos 

termos gerais (art. 4.º, n.º 5 do DL 67/2003) acaba na prática por subordinar inequivocamente os referidos quatro direitos e uma 

hierarquia entre eles”. Idênticas decisões foram proferidas também nas Sentença dos Julgado de Paz de Sintra de 13 de Março de 

2007 e nas Sentenças do Julgado de Paz de Coimbra de 19 de Maio de 2009, de 19 de Setembro de 2011 e de 25 de Janeiro de 

2012, curiosamente todas proferidas pelo mesmo Relator, Dionísio Campos. Consultáveis em www.dgsi.pt. 

365 Trata-se, na verdade, da tese maioritária. Vide Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 05 de Junho de 2004, de 06 de Julho 

de 2004, de 09 de Novembro de 2010, e ainda de 05 de Maio de 2015 ("os meios que o comprador que for consumidor tem ao seu 

dispor para reagir contra a venda de um objecto defeituoso, não têm precedência”), bem como os Acórdãos do Tribunal da 

Relação de Lisboa de 15 de Dezembro de 2005, de 01 de Março de 2012 e de 18 de Abril de 2013, os Acórdãos do Tribunal da 

Relação do Porto de 20 de Abril de 2010 e de 15 de Setembro de 2011, estatuindo este último aresto que “o n.º 5 do art.º 4.º do 

DL n.º 67/2003, de 9/4, contrariamente ao disposto no Código Civil e na Directiva que transpôs, não hierarquiza os direitos do 

consumidor relativamente aos defeitos da coisa adquirida, permitindo que seja exercido qualquer deles, salvo caso de 

impossibilidade ou abuso de direito”. Veja-se ainda o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 06 de Dezembro de 2011, o 

Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 15 de Março de 2007, e os Acórdãos do Tribunal da Relação de Guimarães de 13 de 

Outubro de 2011 (“o nº 5 desse artº 4º não consagra nenhuma relação de subsidiariedade entre os quatro direitos, recorrendo, 

essencialmente, à cláusula geral do abuso de direito”, pelo que é invocável ab initio pelo comprador o direito à resolução do 

contrato com base na falta de conformidade”), de 11 de Outubro de 2012 e de 05 de Junho de 2014, sumariando estes últimos, 

respectivamente, que “o art.º 4.º do Dec. Lei n.º 67/2003, de 08.04 (regime jurídico para a conformidade dos bens móveis com o 

respectivo contrato de compra e venda), atribui ao comprador/consumidor de coisas defeituosas os direitos à reparação ou 

substituição da coisa, à redução do preço ou à resolução do contrato, sem relação de subsidiariedade”, e que “o consumidor pode 

exercer qualquer dos direitos referidos no n.º 1 do art. 4.º do DL 67/2003, salvo se tal se manifestar impossível ou constituir abuso 

de direito nos termos gerais, não estabelecendo a lei uma hierarquização dos direitos do comprador.” Destaque ainda para a 

Sentença dos Julgados de Paz do Funchal de 15 de Novembro de 2012 e para a Sentença dos Julgados de Paz de Coimbra de 19 de 

Abril de 2011.Todos acedíveis em www.dgsi.pt. 

366 CARVALHO, Jorge Morais, Contratos de Consumo em Especial, Almedina, p. 223. 
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Numa das margens do dissenso, no sentido da existência de uma hierarquia, é 

comummente defendido que a) o profissional possui mais conhecimentos sobre o bem 

ou serviço, razão pela qual deverá caber-lhe a escolha, para além de que b) deverá ser 

dada prevalência às soluções que permitam a manutenção dos negócios jurídicos e c) o 

artigo 4.º detém uma ordem sequencial não arbitrária e ainda que d) deve ser feita uma 

interpretação em conformidade com a Directiva
367

, impondo a hierarquização como 

solução de bom senso.
368

 

Na posição diametralmente oposta, no sentido da alternatividade, é dado especial 

relevo ao facto de na legislação pregressa, o artigo 12.º da LDC já ter dado expressão a 

estes direitos, consagrando que “o consumidor a quem seja fornecida a coisa com 

defeito, salvo se dele tivesse sido previamente informado e esclarecido antes da 

celebração do contrato, pode exigir, independentemente de culpa do fornecedor do 

bem, a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do preço ou a resolução do 

contrato”.
369

 

Ciente da problemática, Januário da Costa Gomes enuncia ainda que “alguns 

autores destacam, contra qualquer hierarquia no quadro de direitos do consumidor, o 

facto de o preâmbulo do diploma ter feito fincapé na manutenção do nível de protecção 

já hoje reconhecido entre nós ao consumidor, acentuando, neste quadro, que, no 

âmbito da LDC, o consumidor não estava sujeito a qualquer hierarquia.”
370

 

Todavia, transcreve-se, data venia, o referido por Jorge Morais Carvalho: 

“apesar de alguns argumentos indicados assentarem em ideias interessantes de iure 

condendo, a lei actual parece clara não só no sentido de não existir uma ordem entre os 

direitos mas também no sentido de a escolha caber ao consumidor. Os limites podem, 

                                                           
367 Contudo, este argumento terá naturalmente que soçobrar porquanto da análise do artigo 4.º do DL, com o art. 8.º n.º 2 da 

Directiva, resulta que não há violação do princípio da transposição conforme, na medida em que o DL é mais protector do 

consumidor. 

368 CARVALHO, Jorge Morais, Os contratos de consumo, Reflexão sobre a Autonomia Privada no Direito do Consumo, Dissertação 

para doutoramento em direito privado na Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, sob a orientação do Professor 

Doutor Carlos Ferreira de Almeida, Lisboa, 2011, p. 518. 

369 Na senda do que antecede, vale a pena meditar sobre as palavras de Januário da Costa Gomes quando defende que “o 

argumento do teor do artigo 12/1 da LDC (na redacção anterior ao DL 67/2003) não pode ser absolutizado, já que a actuação do 

consumidor deve pautar-se pelo princípio da boa-fé, podendo, já então, em concreto, ser abusivo o exercício de um direito de 

resolução quando o defeito tivesse um escasso relevo.” GOMES, Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, 

Almedina, 2000, p. 137. 

370 GOMES, Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, pp. 136 e 137. Na verdade, tal como flui do 

Preâmbulo do DL 67/2003, “preocupação central que se procurou ter sempre em vista foi a de evitar que a transposição da 

directiva pudesse ter como consequência a diminuição do nível de protecção já hoje reconhecido entre nós ao consumidor”. 
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contudo, ser considerados pouco claros, uma vez que remetem para uma figura – o 

abuso do direito – que tem de ser concretizada em cada caso, não nos parecendo, no 

entanto, em abstracto, adequado considerar que o abuso do direito é instrumento 

jurídico crucial nos conflitos de consumo e na limitação dos amplos direitos conferidos 

ao consumidor”.
371

 

 Com as reservas supra expostas, e no plano de iure condendo, ou seja, no plano 

do que entendemos ser o melhor regime, que não o do regime legal hodiernamente em 

vigor, subscrevemos as palavras de Gravato Morais quando defende que “os princípios 

da conservação dos negócios jurídicos, da prevalência do cumprimento e até da 

prioridade da restauração natural apontam no sentido do exercício, num primeiro 

momento, dos direitos referentes à reposição da conformidade”, o que devidamente 

conjugado com o princípio do mínimo dano, da proporcionalidade, bons costumes, 

função económica e social, nos leva levaria a considerar que deve(ria) existir uma 

hierarquização implícita. 

Inpendentemente da solução a que se chegue, acompanhamos o erudito 

entendimento de Gravato Morais,
372

defendendo que “a eventual utilização do 

argumento de que a protecção do consumidor permite justificar uma alternatividade 

pura é, quanto a nós, falacioso.” 

Salvo melhor opinião, acrescentamos ainda que se, na realidade, estivermos 

perante uma alternatividade pura, tout court, esta ao contrário de ser uma solução de 

aplaudir, tornar-se-á numa vitória Pírrica dos consumidores, pelo que, pela nossa parte, 

julgamos que a solução mais condizente com todo o sistema vai ao encontro da posição 

propugnada por Gravato Morais. 

Neste conspecto, ratificamos as palavras do citado Autor quando defende que 

“uma tutela do consumidor a este nível provocaria uma inversão da lógica e da 

realidade do mercado que prejudicaria, num primeiro momento, de forma excessiva a 

posição do vendedor, que se veria confrontado com pretensões do consumidor que não 

poderia satisfazer, ou contra as quais não podia lutar (...) mas, para além disso, poder-

se-ia subverter a própria lógica do sistema: a pessoa que se pretendia proteger seria, 

                                                           
371 CARVALHO, Jorge Morais, Manual de Direito do Consumo, Almedina, 2014, 2ª Edição, p. 224. 

372 MORAIS, Gravato – A Alternatividade dos Meios de Defesa do Consumidor no Caso de Desconformidade da Coisa com o 

Contrato de Compra e Venda, in Liber Amicorum Mário Frota. A Causa dos Direitos Dos Consumidores, 2011, p. 160. 
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em concreto, a mais prejudicada, em especial com o aumento dos preços dos bens e 

com a retracção do mercado”.
373

 

Acresce que, apesar da não consagração de vias subsidiárias se revelarem, em 

principio, mais favoráveis ao consumidor, esta terá “o senão, pelo menos para 

consumidores pouco informados e também razoáveis (que los hay, los hay), de criar a 

ilusão de que têm um amplo leque de vias de reacção em situações de qualquer 

desconformidade, quando as não têm, efectivamente”.
374

 

Estamos ainda em crer que o preceito legal em apreço estará ainda dependente 

de outro limite - para além do abuso do direito e da impossibilidade - mormente o da 

verificação dos pressupostos do direito que se visa exercer.  

Parece-nos evidente que a resolução, tendo em vista a destruição do vínculo 

contratual, está efectivamente dependente de um incumprimento grave ou de uma 

violação fundamental do contrato de compra e venda, pelo que nem todo o 

inadimplemento permitirá a sua extinção.
375

 

Poder-se-ia entender, através de uma interpretação meramente literal, que o 

consumidor poderia exercer qualquer um dos direitos, ou seja, podendo livremente optar 

pela resolução. 

 Contudo, esta interpretação não é razoável, porquanto a resolução do contrato 

carece sempre (sublinhe-se sempre!) do preenchimento de pressupostos comuns, pelo 

que será sempre a ultima solução.
376

 

A título meramente exemplificativo, equacione-se a seguinte questão: poderá ser 

invocado o direito de resolução se não estiverem verificados os seus pressupostos? 

Não podemos olvidar que é regra geral do direito à resolução do contrato que o 

incumprimento seja significativo, e não de escassa importância, nos termos dos artigos 

793.º e 802.º do Código Civil,
377

 pelo que, nesses casos,  facilmente se admitirá que o 

direito a resolução do contrato não será permitido. 

                                                           
373 Atente-se ainda que não obstante aa conjunção alternativa “ou” indiciar que o consumidor pode, indistintamente, exercer 

qualquer desses direitos, não é menos verdade que existe uma sequência subjacente ao preceito que não se pode considerar 

arbitrária, agrupando-os dois a dois. – MORAIS, Gravato - A Alternatividade dos Meios de Defesa do Consumidor no Caso de 

Desconformidade da Coisa com o Contrato de Compra e Venda, in Liber Amicorum Mário Frota. A Causa dos Direitos Dos 

Consumidores, 2011, p. 165. 

374 GOMES, Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, pp. 137 e 138. 

375 Sobre a resolução, destaque para MORAIS, Gravato, União de Contratos, pp. 117, 119, 120. 

376 Neste sentido, MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 273. 

377 Subscrevemos aqui o excelente raciocínio aplicado pela Sentença do Julgado de Paz de Coimbra de 24 de Maio de 2013, 

quando sustenta o seguinte: “se se verificar que um computador tem um parafuso mal apertado (ou torto) e o consumidor 
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Sobre esta problemática, Romano Martinez sintetiza que “o disposto no n.º 5 do 

arti. 3.º do Decreto-Lei n.º 67/2003 tem de ser enquadrado nos termos gerais, pelo que  

a opção do consumidor pela resolução do contrato se encontra condicionada pelo 

preenchimento dos pressupostos comuns, devendo, para tal, atender-se ao regime 

constante dos arts. 432.º e ss. do CC. Como se trata de uma resolução legal por 

incumprimento, mais concretamente por cumprimento defeituoso, ter-se-á ainda de ter 

em conta as regras enunciadas nos arts 801.º, n.º 2, 808.º, n.º 1, e 913.º do CC.”
378

 

Somos da opinião de que o consumidor deveria, em primeiro lugar, seguir pela 

via da reposição da conformidade, quer pela reparação, quer pela substituição da coisa, 

sempre que isso seja possível, proporcional e adequado, conservando o negócio 

jurídico.  

Subsidiariamente, quando tal possibilidade não seja viável, poderá aí enveredar 

pela redução do preço, ou, por último, pela resolução do contrato. 

No que concerne à aplicação prática do preceito, não podemos deixar de 

concordar na íntegra com o que é referido por Januário da Costa Gomes: “a principal 

argumentação contra o estabelecimento de subsidiariedades no exercício dos direitos 

centra-se na letra do artigo 4 do DL 67/2003, quando confrontada com a letra do 

artigo 3 da Directiva, confronto esse que aponta para uma não hierarquização de 

principio. Contudo, uma vez que artigo 4/5ressalva os casos de impossibilidade no 

exercício e o de abuso de direito, podemos dizer que a hierarquização acaba, in fine, 

por poder acontecer, não nos termos, “step-by-step”, da Directiva, mas em função do 

esgotamento de uma solução, a priori mais adequada (pense-se na impossibilidade de 

substituir uma coisa, quando tenha havido esgotamento do estoque) ou da aplicação do 

principio da boa-fé.”
379

 

                                                                                                                                                                          
denunciar tal anomalia, será lícito ele exigir, desde logo e sem mais, a resolução do contrato (sem que tal constitua abuso de 

direito)? Parece não oferecer dúvida que, em tal caso, a providência adequada e proporcionada (pelo menos num primeiro 

momento) para eliminar aquela desconformidade, será a reparação, e que a tentativa de exercer desde logo o direito à 

substituição, à redução do preço, ou à resolução do contrato constituiriam manifestamente abuso de direito. É manifesto que, no 

momento em que pondera sobre qual dos direitos vai exercer, o consumidor não tem plena liberdade de escolha: tem antes de 

aferir, pelo tipo de desconformidade em causa, qual dessas providências ao seu dispor é objectivamente a mais adequada e 

proporcionada para eliminar aquela, ponderando, designadamente, se a menos gravosa (reparação) não é claramente suficiente 

para eliminar objectivamente o vício E, ao fazer tal ponderação está, também ele e dentro daqueles critérios, a hierarquizar os 

quatro direitos.” Acedível em www.dgsi.pt. 

378 MARTINEZ, Romano, Da Cessação do Contrato, Almedina, 2ª Edição, 2006, p. 273. 

379 GOMES, Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, p. 137. 
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Reconheça-se ainda que a hierarquização seria a solução que mais contribuiria 

para o equilíbrio entre as partes
380

, tornando-se numa solução mais segura para ambas as 

partes. 

Não obstante a solução de direito constituído ser a da alternatividade, cremos 

que na larga maioria dos caos, a aplicação da figura do abuso do direito como critério 

norteador, levará a uma solução próxima da hierarquia prevista na Directiva 

1999/44/CE.  

Dizemos “próxima” porquanto, na verdade, não foi intenção do legislador 

nacional implementar a hierarquia. Se fosse essa a sua intenção, certamente a teria 

determinado ipsis verbis, através de uma transposição tal quale. 

Destarte, esta conclusão ilumina todo o regime, na medida em que na maioria 

dos casos, o consumidor terá inevitavelmente que seguir a ordem prevista na Directiva, 

sob pena de incorrer num exercício abusivo dos seus direitos. 

A solução impunha-se já, aliás, intuitivamente, como um princípio geral. 

Procedendo ao balanço, concordamos mais uma vez com Januário da Costa 

Gomes quando assume que “confrontando o regime hierarquizado da Directiva com o 

regime à partida não hierarquizado do DL 67/2003, identificamos, facilmente, costs 

and benefits. Se a solução da Directiva tem a aparente desvantagem de ser menos 

favorável ao consumidor, uma vez que, o direito à resolução surge como última solução 

subsidiária, ela tem a vantagem de guiar o consumidor para as soluções mais 

conformes com a normalidade das coisas e das situações, protegendo-o, também assim, 

contra soluções radicais ou precipitadas que podem ser contrariadas, se não mesmo 

paralisadas, pelo vendedor, em nome do principio da boa-fé, com os danos de 

contencioso que daí podem resultar.”
381

 

Calvão da Silva defende que mesmo assim, apesar de não ser inovadora, talvez 

a previsão da hierarquia introduzisse mais certeza e segurança – dizemos talvez, 

porquanto a Directiva continua, e não se vê como proceder diferentemente numa 

eventual norma da correspondente transposição, a utilizar conceitos indeterminados 

vários, designadamente, desproporcionalidade, inconveniente grave, razoabilidade, 

apropriado, adequado, cuja flexibilidade requer concretização no caso concreto, por 

                                                           
380 Tal como foi supra referido, o Direito do Consumo não se esgota na protecção do consumidor. 

381 GOMES, Januário da Costa, Estudos de Direito das Garantias, vol. II, Almedina, 2000, p. 137. 
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isso mesmo a não dispensar de todo esse “metro elástico”, o principio reitor da boa-fé, 

em ordem a uma justa composição dos interesses.” 
382

 

 

6.12. ALCANCE PRÁTICO DA FIGURA DO ABUSO DO DIREITO E A SUA APLICAÇÃO 

 

No tratamento desta questão, uma nota final deve ainda ser dispensada no 

sentido de atribuir a devida importância à referida função económica e social como 

limite ao exercício dos direitos, entendendo-se que no âmbito do Direito do Consumo, 

esta função é isenta de dúvidas, sendo estabelecido para introduzir um equilíbrio nas 

relações contratuais, reajustando a posição do poder contratual das partes, através da 

protecção da parte mais desfavorecida, in casu, o consumidor. 

 Ora, à luz de um primeiro juízo de raciocínio, determinando o sentido e o 

alcance deste princípio, facilmente se constata que uma alternatividade pura 

ultrapassará, amiúde, o seu fim económico e social, precisamente nas situações em que 

o consumidor fique colocado numa posição de manifesta superioridade perante o 

vendedor.
383

 

 Como entende Oliveira Ascensão, “os direitos não são absolutos em muitos 

sentidos. Não o são nomeadamente no sentido de não serem outorgados de maneira que 

os titulares possam proceder como entendam no seu exercício, sem que a ordem 

jurídica tenha qualquer interferência”.
384

 

Ora, o presente capítulo pretende responder às questões inicialmente colocadas, 

mormente esclarecer quando é que a escolha do consumidor pode integrar um 

comportamento abusivo e aferir se, com a adopção do critério do abuso do direito a lei 

pátria estabeleceu uma hierarquia semelhante à que consta na Directiva 1999/44/CE. 

Primo conspectu, a titularidade de um direito subjectivo, não implica que o 

sujeito o possa exercer de qualquer modo, causando danos e prejuízos a outrem.  

                                                           
382 SILVA, João Calvão, Venda de Bens de Consumo, Almedina, 2010, p. 111. 

383 Contudo, observandos os inúmeros arestos jurisprudenciais, reconhecemos que o limite do abuso de direito não tem sido 

utilizado pelos nossos tribunais. Exemplo desta constatação é o Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14 de Fevereiro de 

2012 já referido, cuja peça defeituosa que carecia de ser substituída custava (apenas) 12 euros e o motociclo em questão 9.000,00 

Euros. In casu, depois de o consumidor conceder uma oportunidade ao vendedor para reparar o motociclo, perdeu a confiança no 

bem após uma derrapagem provocada pelo defeito, exigindo a sua substituição. Após o silêncio do vendedor, procedeu à 

resolução do contrato, que foi considerada lícita. O Tribunal considerou que “a desproporção entre o peticionado pelo apelado e a 

circunstância de ter sido efectuada a reparação, o valor da peça e o valor do motociclo não existe“, e que “não se vê, assim, que a 

sua actuação integre qualquer das situações previstas no art.334.º do Cciv.” Acedível em www.dgsi.pt. 

384 ASCENSÃO, Oliveira, Teoria Geral do Direito Civil, Vol. III, Coimbra, 2002, p. 265. 
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  Como sumaria o Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 30 de Junho de 

2009 “há abuso de direito quando este, atento o circunstancialismo do caso concreto, é 

exercido de uma forma profundamente injusta e iníqua, com manifesto excesso ou 

desrespeito pelos limites axiológico-materiais da comunidade, de tal modo que o 

sentimento de justiça imanente à ordem jurídica, impõe a retirada do mesmo ou a 

responsabilização do titular,” acrescentando que “o dogma do exercício em termos 

absolutos de um direito sem qualquer responsabilidade do seu titular é hoje fortemente 

restringido”.
385

 

Resulta assim do artigo 4.º n.º 5 do DL n.º 67/2003 que “o consumidor pode 

exercer qualquer um dos direitos (...) salvo se se manifestar impossível ou constituir 

abuso do direito.” 

Neste trilho, a figura do abuso do direito surge como um critério norteador e 

limitador do exercício dos direitos atribuídos ao consumidor. Todavia, esta consagração 

é manifestamente redundante, porquanto o exercício de qualquer direito já se encontra 

condicionada, nos termos do artigo 334.º do Código Civil, pela boa-fé, pelos bons 

costumes e pela função económica e social.
386

 

Acresce que Castanheira Neves ensina que o abuso de direito, “para valer, não 

precisa de qualquer prescrição positiva, uma vez ser um princípio normativo. E os 

princípios normativos, como expressões que são da própria Ideia de Direito, com 

postulados axiológico-normativos do direito positivo, não têm de se traduzidos em lei 

para vigorarem. Mesmo sem estra construção, é um facto que as mais diversas 

jurisprudências e doutrinas perfilharam a doutrina do abuso independentemente da sua 

consagração legal – maxime, em fórmula geral.”
387

 

Ora, revelando-se crucial para a compreensão da questão em apreço, propomo-

nos assim a apresentar os exemplos mais comuns esgrimidos nos nossos tribunais por 

parte dos vendedores, referentes ao abuso do direito. 

Imagine-se que o consumidor, detectando a existência de uma desconformidade, 

exerce um dos quatro direitos já referidos, e que, sem esperar um tempo razoável no 

                                                           
385 Consultável em www.dgsi.pt. 

386 Por outras palavras, mesmo que o DL 67/2003 não consagrasse a figura do abuso do direito, este instituto sempre seria 

aplicável por via do Código Civil. 

387 ABREU, Jorge Manuel Coutinho, Do Abuso do Direito, Ensaio de um Critério em Direito Civil e nas Deliberações Sociais, 

Almedina, 2006, p.49. 
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caso de bem imóvel, ou os trinta dias relativamente à reparação de bens móveis, 

pretende exercer outro dos direitos expressamente previstos no artigo 4.º. 

Neste caso, estarão preenchidos os requisitos do abuso do direito? Salvo o 

devido e natural respeito, somos da opinião de que esse direito nem sequer existia na 

esfera jurídica do consumidor, que oportunamente já escolheu um dos direitos que tinha 

ao seu dispor, pelo que os restantes estavam, naturalmente excluídos. 

Diferente solução teria o caso que sucede amiúde, quando o consumidor 

manifesta a sua vontade de exercer um dos direitos e o vendedor se recusa a agir em 

conformidade, ou que até aceitando o direito invocado, não respeita o prazo razoável 

para o cumprimento da sua obrigação.
388

  

Destarte, entendemos que, nestes casos, o consumidor poderá optar por outro 

direito, com o fito de satisfazer a sua pretensão. 

Em sede de Contestação, é ainda comummente invocado pelo vendedor a figura 

do abuso do direito quando o consumidor manifesta a sua pretensão de ver o bem 

substituído, num momento em que o bem está desvalorizado. Ora, este argumento não 

colhe. In prima facie, o consumidor, enquanto proprietário poderá utilizar o bem, sendo 

                                                           
388 Podemos assim concluir que o exercício do direito e, consequentemente, o seu carácter abusivo não estão umbilicalmente 

ligados à dimensão da desconformidade, porquanto existem situações em que, pese embora o bem tenha um valor reduzido e 

(até) a falta de conformidade seja mínima, o consumidor pode exercer o direito de resolução. Foi este o entendimento do já 

mencionado Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 14-02-2012. Pense-se ainda nos casos em que o vendedor demora mais 

tempo do que o razoável para proceder à reparação ou substituição, ou nos casos em que este não aceita o direito invocado pelo 

comprador, protelando a solução no tempo ou ignorando sucessivamente os pedidos do consumidor. Contudo, não concordamos 

com esta solução quando a desconformidade seja insignificante, não se verifiquem desconformidades prévias e o consumidor 

pretenda, de forma imediata, proceder à resolução do contrato. In casu, estaremos perante situações em que a desconformidade 

não afecte a utilidade do bem, e que a solução passaria por uma reparação simples e de diminuto valor. Na verdade, o 

entendimento contrário, traduzir-se-ia, no limite, numa manifesta desproporcionalidade, havendo abuso do direito, na 

modalidade de desequilíbrio no exercício, em que o consumidor “exercendo embora um direito formal, fá-lo em moldes que 

atentam contra vectores fundamentais do sistema, com relevo para a materialidade subjacente. O desequilíbrio está na origem do 

abuso, particularmente nas decisões pioneiras, como a da chaminé falsa de Colmar ou a da chaminé baixa de Coimbra.” – 

CORDEIRO, Menezes, Do Abuso do Direito: Estado das Questões e Perspectivas – Artigos Doutrinais – Ordem dos Advogados. 

Disponível em:  

http://www.oa.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idsc=45582&ida=%2045614.  

No entendimento do Acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães de 05 de Fevereiro de 2013, “o abuso de direito na 

modalidade do desequilíbrio entre o exercício do direito e entre os efeitos dele derivados, abrange subtipos diversificados, 

nomeadamente o do exercício de direito sem qualquer benefício para o exercente e com dano considerável a outrem, o da 

actuação dolosa daquele que vem exigir a outrem o que lhe deverá restituir logo a seguir e o da desproporção entre a vantagem 

obtida pelo titular do direito exercido e o sacrifício por ele imposto a outrem.” Consultável em www.dgsi.pt. Menezes Cordeiro 

aponta ainda que nesta modalidade, estamos perante uma “desconexão entre as situações sociais típicas prefiguradas pelas 

normas jurídicas que atribuem os direitos e o resultado prático do exercício desses direitos.” – CORDEIRO, Menezes, Tratado do 

Direito Civil Português, I, Tomo IV, p. 348 
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natural que a sua utilização provoque a sua desvalorização. Cremos que a diminuição do 

valor do bem, comparativamente ao que tinha inicialmente, não pode ser invocada para 

impedir o exercício de qualquer direito por parte do consumidor.
389

 Nem precisamos de 

ir tão longe: se isso fosse possível, o consumidor jamais estaria protegido face a uma 

desconformidade. 

Neste conspecto, sobre a resolução do contrato, é comum que os vendedores 

invoquem a figura do abuso do direito quando o consumidor opta por essa via antes de 

peticionar previamente a reparação ou a substituição do bem. Todavia, tal como supra 

se referiu, o DL 67/2003 não apresenta qualquer hierarquia, e por conseguinte, o 

consumidor pode escolher livremente o meio que o melhor o satisfaça.  

Cogitando sobre o sentido e o alcance do que são “os interesses do consumidor”, 

não podemos olvidar que face à desconformidade o consumidor pode ter perdido 

(objectivamente) o interesse no bem, e que por essa razão, a resolução do contrato seja a 

única forma de salvaguardar os seus interesses.
390

 

Outros dos argumentos que militam a favor dos compradores são os seguintes, 

pese embora necessitem, caso a caso, de serem objectivamente apreciados: 

 No caso de sucessivas reparações ou até perante uma desconformidade 

grave, será duvidoso que o vendedor logre reparar o defeito integralmente.  

 No caso de substituição, muitas vezes existe uma forte possibilidade de o 

consumidor receber novamente um bem desconforme. 

Em termos genéricos, no que respeita à aplicação, no caso sub judice, da figura 

do abuso do direito, podemos afirmar que os limites são pouco claros necessitando de 

ser concretizados em cada caso, sendo praticamente impossivel definir-se, a priori, que 

condutas podem ser consideradas abusivas.  

                                                           
389 Solução diferente seria no caso de perecimento anormal da coisa, desde que imputável ao consumidor. Acresce que, nos casos 

de resolução, entendemos que a utilização do bem durante o período de litígio não configura abuso de direito, mesmo que o 

consumidor não o possa restituir nas condições em que lhe foi entregue. Neste mesmo sentido, destaque para o entendimento do 

já citado Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 05 de Maio de 2015, decidindo que “não sendo possível ao autor restituir o 

automóvel tal como lhe foi entregue (nº 1 do art. 289º do Código Civil ), a recorrente só pode ser condenada a restituir o valor que 

o veículo tiver à data do trânsito em julgado desta decisão, cuja determinação igualmente se remete para liquidação”. Disponível 

em www.dgsi.pt. 

390 Neste enfoque, o exercício imediato do direito de resolução do contrato, mesmo que seja a solução mais inconveniente para o 

vendedor, não constitui abuso do direito, até porque as restantes soluções não salvaguardam os interesses do 

comprador/consumidor, perdendo este, justificadamente o interesse no contrato. 
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 Repisando alguns dos argmentos supra explanados, apraz-nos atender ao 

impacto da desconformidade no consumidor e analisar qual o direito  que, in concretum, 

melhor o satisfaz.  

Impõe-se referir que o julgador terá necessidade de conhecer os interesses do 

consumidor e verificar que soluções são aptas para os salvaguardar. Assim, resulta 

evidente que se apenas um direito tutela os interesses do mesmo, o seu exercício nunca 

será abusivo.  

Assim, se apenas um dos direitos tutela o seu interesse,  o seu exercício nunca 

poderá ser abusivo.  

De outra banda, existindo vários direitos que assegurem cabalmente  os 

interesses do consumidor, será abusivo o exercicio de um desses direitos quando 

origininem uma desvantagem ao vendedor, manifestamente desproporcional à 

vantagem do consumidor
391

, criando na esfera juridica deste um sacrificio desmesurado.  

Para o efeito, urge, aferir se existe outro direito adequado a alcançar a 

conformidade que seja menos prejudicial ao vendedor. 

In fine, especial acuidade revestem os  já mencionados casos de valor 

insignificante da desconformidade, rectius quando o consumidor pretende 

imediatamente a resolução do contrato.  

Nestas situações, quando um bem revelar uma desconformidade que não coloca 

em causa a sua utilidade, sufragamos do entendimento de que não existirá causa 

suficiente para a resolução do contrato se outro dos remédios ao dispor do consumidor 

forem suficientes para repor a conformidade. A entender-se o contrário, o resultado 

traduzir-se-ia numa manifesta desproporcionalidade entre o benefício do consumidor e a 

desvantagem do vendedor, que reporia,facilmente,a eliminação da desconformidade. 

Representativo deste entendimento, Ânia Florença na sua Dissertação de 

Mestrado, orientada por Jorge Morais Carvalho, relata que nestes casos, “há abuso do 

direito, na modalidade de desequilíbrio no exercício, mais concretamente desproporção 

na vantagem do titular e o sacrifício por ele imposto a outrem.”
392

  

                                                           
391 FLORENÇA, Ânia Marques, O Abuso do Direito no Direito do Consumo, Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade Nova 

de Lisboa, p.39. 

392 FLORENÇA, Ânia Marques, O Abuso do Direito no Direito do Consumo, Dissertação de Mestrado em Direito, Universidade Nova 

de Lisboa, p.32. 
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Na verdade, nos casos em que a desconformidade é de escassa importância, 

espera-se que o consumidor opte pelo direito menos lesivo, não criando desequilíbrio 

injustificados, isto porque o vendedor poderá eliminar a desconformidade sem colocar 

termo ao contrato celebrado. 

Debruçando-nos sobre esta modalidade, saliente-se que a titularidade de um 

direito subjectivo não implica que o consumidor o possa exercer, de qualquer forma, 

causando danos e prejuízos ao vendedor. De facto, deparamo-nos com o abuso de 

direito na modalidade do desequilíbrio no exercício das posições jurídicas quando as 

vantagens do titular de crédito (aqui consumidor) têm como consequência um sacrifício 

intolerável à contraparte (aqui vendedor). 
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CONCLUSÕES 

 

Através da presente dissertação, realizamos uma reflexão sobre os vários 

regimes existentes em matéria de direitos do comprador/consumidor em caso de venda 

de bem desconforme. 

Não obstante o nosso estudo se debruçar sobre a compra e venda de bens 

defeituosos nas relações de consumo, inicialmente, partimos da análise cuidada do 

regime de compra e venda de coisa defeituosa expressamente prevista no Código Civil, 

por ser o regime aplicável a todas as relações contratuais ocorridas antes da aprovação 

da Lei de Defesa do Consumidor. 

Por conseguinte, propusemo-nos a reflectir sobre determinadas incongruências 

da nossa lei civil, maxime na sobre a problemática “erro ou incumprimento contratual”, 

pugnando que nesses caos, não se poderá falar em erro na formação da vontade, 

porquanto nenhuma vicissitude existe a inquinar a vontade das partes, existindo 

outrossim, um autónomo incumprimento contratual. 

Seguidamente, procedemos à decomposição do regime instituído pela LDC, que 

se revelou manifestamente mais proteccionista para o consumidor, bem como 

descrevemos a preparação e instituição da Directiva 1999/44/CE – construída com o 

desiderato de aproximação das disposições legislativas dos Estados-Membros - que 

posteriormente foi transporta para o nosso ordenamento jurídico através do DL 67/2003, 

ulteriormente alterado pelo DL n.º 84/2008. 

Neste conspecto, analisamos a importância da Directiva, demonstrando que se 

consubstanciou na mais importante incursão imperativa do direito comunitário no 

direito interno dos Estados-Membros. 

Por essa razão, a doutrina comummente afirma que esta é considerada a pedra 

basilar sobre a qual poderá ser edificado o direito europeu dos contratos. 

No que tange à Directiva 1999/44/CE e à respectiva transposição, esmiuçamos 

os diversos métodos possíveis, concluindo que a via adoptada não terá sido a melhor das 

soluções, optando pela chamada “solução pequena”, procedendo a uma transposição 

reprodutiva da Directiva em diploma avulsa, apesar da “solução grande” (transposição 

alargada ao CC, deixando para a LDC somente algumas regras específicas) ter 

ressonância geral na doutrina. 

Todavia, rejubilamo-nos pelo arrojo do nosso legislador ao prever soluções mais 

proteccionistas do que a Directiva - principalmente no que tange à extensão do regime 
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a bens imóveis e ao alargamento dos prazos de garantia - sem nunca deixar de referir 

que seria importante “reconhecer o seu a seu dono”, pelo que procedemos à crítica do 

seguidismo trilhado pelo nosso legislador, olvidando-se que muitos dos objectivos da 

Directiva já estavam consagrados na LDC. 

Na sequência das presentes considerações preliminares, apresentamos o regime 

instituído pelo DL 67/2003, descrevendo os tipos de contratos, bens, e sujeitos 

abrangidos, o conceito de conformidade e respectiva presunção de não conformidade, 

bem como o momento relevante para a sua verificação, e ainda os procedimentos a 

adoptar pelo consumidor com o desígnio de que o vendedor reponha a conformidade do 

bem. 

Em jeito sinóptico, ratificamos a posição de que a noção de consumidor não 

poderá ser alargada desmesuradamente, sob pena de perder a sua ratio essendi de 

proteger a parte mais fraca, leiga, a parte débil economicamente ou menos preparada 

tecnicamente, traduzindo-se numa extensão do Direito do Consumidor para fora da suas 

fronteiras naturais, com perda da sua unidade, coerência e especificidade, com a 

inevitável consequência da sua desfragmentação. 

In fine, despontamos que perante uma falta de conformidade, o consumidor 

poderá optar por quatro direitos, precisamente a reparação, substituição, redução 

adequada do preço ou a resolução do contrato, bem como a recorrer a outros direitos 

expressamente consagrados na lei, tais como a excepção do não cumprimento do 

contrato e o direito à indemnização. 

Aferimos ainda que a opção por um dos quatro remédios referidos (literalmente) 

apenas se encontra limitada pela impossibilidade e pelo instituto do abuso de direito. 

Desembocou a exposição precedente na constatação de que pese embora sejam 

esses os limites consagrados, podemos afirmar que a hierarquização, acaba, em ultima 

instância, por acontecer, não nos termos “step-by-step” da Directiva, mas em função das 

soluções que se afigurem mais adequadas, sem nunca deixar de reiterar que nos parece 

evidente que a resolução, tendo em vista a destruição do vínculo contratual, está 

efectivamente dependente de um incumprimento grave ou de uma violação fundamental 

do contrato de compra e venda, pelo que nem todo o inadimplemento permitirá a sua 

extinção. 

Na verdade, o argumento de que a protecção do consumidor permitiria justificar 

uma alternatividade pura é falacioso, isto porque a tutela do consumidor a esse nível 

provocaria, em última instância, uma inversão da lógica e da realidade do mercado, 
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onerando de forma excessiva o vendedor, traduzindo-se, por conseguinte, num aumento 

dos preços dos bens. 

Acresce que, na maioria dos casos, as situações que são proibidas pela Directiva 

por não respeitarem a hierarquia (expressamente) consagrada, serão igualmente 

proibidas pelo DL, por corresponderem, destarte, a comportamentos abusivos por parte 

do consumidor. 

Não podemos olvidar que princípios basilares do direito civil, tais como o 

princípio da conservação dos negócios jurídicos, da prioridade da restauração natural e 

da prevalência do cumprimento sugerem no sentido do exercício, em primeiro lugar, dos 

direitos referentes à reposição da conformidade.  

Por conseguinte, somos da opinião de que qualquer tese no sentido de uma 

alternatividade pura deverá, naturalmente, soçobrar, porquanto esta conferiria um 

sacrifício descompassado para o vendedor, e que a lei pretende impedir com a figura do 

abuso do direito. 

Não obstante, a lei hodierna parece clara no sentido de que não existe uma 

verdadeira hierarquia entre os direitos, pelo que a escolha caberá ao consumidor, desde 

que respeite os limites supra explanados. 

Pela sua importância, ostentamos diversos Acórdãos sobre as várias temáticas 

apresentadas, com o fito de demonstramos a aplicação prática do regime da venda de 

coisas defeituosas dos bens de consumo, aproveitando o ensejo para concretizar 

determinados aspectos que sucedem amiúde na prática judiciária e que normalmente 

extrapolam o conteúdo teórico dos textos doutrinários. 

Para concluir, é apodíctico que apesar de se tratar do contrato mais presente na 

vida dos consumidores, deparámo-nos perante uma elevada falta de consenso entre os 

vários intervenientes, o que numa matéria tão prática como esta, se revela preocupante, 

pelo que se reveste da maior importância que a Direcção-Geral do Consumidor dê 

cumprimento ao artigo 12.º do DL, referente a acções de formação, informando e 

incentivando as organizações profissionais a informarem os consumidores dos direitos 

que lhes assistem. 

Para além disso, apraz-nos referir que compete à Autoridade de Segurança 

Alimentar e Económica (ASAE) fiscalizar a aplicação do disposto no DL em apreço, 

bem como instruir os competentes processos de contra-ordenação, pelo que urge 

informar os consumidores da existência dessa fiscalização. Todavia, constatamos que 

este procedimento, infelizmente, ao nível do Direito das garantias, não tem sido muito 
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aplicado, seja por inércia, seja por falta de meios humanos ou sensibilização daquele 

serviço central da administração directa do Estado. 
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